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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO

MENSAGEM N''95/2022

De 25 de agosto de 2022

PAULO

Senhor Vereador Presidente:

Tenho a honra de encaminhar para apreciação da

Egrégia Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei que autoriza permuta de imóveis

e dá outras providências.

A necessidade da permuta advém do processo

administrativo n°. 10748/2017 e que se encontra encartado com todos os

documentos, relatórios de vistorias, manifestações e pareceres necessários à

constatação da legalidade do ato administrativo.

Nos termos deste caderno processual, diante do

interesse público, foi editado e publicado o Decreto Municipal n° 8.755, de 14 de

março de 2018, declarando uma área de utilidade pública para fins de

desapropriação para abertura de via pública para interligação entre o Jardim

Brasília e o Jardim Marieta, como sendo parte do lote n° 02 da quadra 01 da

Matrícula n° 23.481, com área total de 881,02m^.

Assim, em decorrência dos atos praticados e

consumados, os transigentes e a prefeitura, buscando uma solução através de

desapropriação amigável, resolvem que o preço da indenização pela

desapropriação será quitado através da permuta entre imóveis, conforme

instrumento particular de transação e compromisso.

No que se refere a permuta, a Prefeitura permutará

área de 479m^, identificada no loteamento como Rua 7, do Jardim Brasília, que está

em desuso, de propriedade da Prefeitura e que será desafetada caso aprovado o

presente projeto de lei.
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O imóvel de propriedade da Prefeitura tem área

menor que a do imóvel que se pretende permutar e as avaliações realizadas

comprovam que o imóvel pertencente à prefeitura, tem valor inferior ao permutado.

Assim, considerando que não há prejuízo à Municipalidade encaminho o Projeto de

Lei para autorizar a referida permuta.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta

consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob

regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento

Interno dessa Augusta Casa de Leis.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

MARCOS AUGUSTO ISSA 1 Assinado de forma digitai por
ucMDir\i ICC r\c . MARCOSAUGUSTOiSSAHENRlQUESHblNKIUUbb üt , .DEARAUJO:14495849859
ARAUJO:14495849859 , Dados; 2022.O8.25 17:08:46-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antonio Marlano

DD. Presidente, da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N.° 95/2022

De 25 de agosto de 2022

Autoriza a permuta de imóveis e dá outras
providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica desafetado de sua finalidade de bem de

uso comum do povo, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do
Município disponíveis para alienação, o imóvel identificado, descrito e caracterizado
a seguir:

I - uma área de terreno medindo 479.OOm^,
localizado à Rua 7 do Loteamento Nova Brasília, Bairro Marmeleiro que se inicia no
ponto 1, este situado na do lado esquerdo da Rua Maria da Silveira Alves no sentido
centro bairro, junto á divisa do lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto
de Moraes e segue em curva com a distância de 18,76m com o raio de 10,79m onde
confronta com o lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes
até o ponto 2; deste segue em reta com a distância de 36,00m onde confronta com
o lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes até o ponto 3;
deste deflete a direita e segue em reta com a distância de 10,00m onde confronta
com Jorge Aiberto Româo até o ponto 4; deste deflete à direita e segue em reta com
a distância de 47,00m onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil
de transcrição n°. 6.355 até o ponto 5; deste deflete à direita e segue com a distância
de 22,00m onde confrontas com a Rua Maria da Silveira Alves até o ponto 1, o
ponto inicial desta descrição, fechando assim o perímetro.

Parágrafo único. O valor da alienação será o da
média dos laudos de avaliação, importando em R$ 61.750,00 {sessenta e um mil,
setecentos e cinqüenta reais), correspondentes ao mês de agosto de 2022.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a

permutar com Jorge Alberto Romão e sua esposa Maria Carolina de Oliveira
Romão, Gilberto Márcio Româo, Gislaine Aparecida Romão Clemente e seu esposo
João Roberto Carosi Clemente, Elaine Aparecida Romão Hoffmann e seu esposo
Wolfgang Friedrich Hoffmann e Marilaine Aparecida Romão o imóvel descrito e
caracterizado no art. 1® desta Lei ante a existência de interesse público devidamente
justificado, conforme consta do processo administrativo n°. 10748/2017, em
conformidade com o disposto no art. 8°, VIII, da Lei Orgânica do Município de São
Roque.
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Art. 3° A permuta será efetivada com área de
881,01 m^, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim Brasília,
situado no Bairro Marmeleiro, deste município e comarca, objeto da matrícula n°
23.481, do Cartório de Registro de Imóveis de São Roque, que constam a pertencer
a Jorge Alberto Romão e sua esposa Maria Carolina de Oliveira Romão, Gilberto
Márcio Romão, Gislaine Aparecida Romão Clemente e seu esposo João Roberto
Carosi Clemente, Elaine Aparecida Romão Hoffmann e seu esposo Wolfgang
Friedrich Hoffmann e Marilaine Aparecida Romão, que se inicia no ponto 1, este
situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no sentido centro bairro e
segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o ponto 2 AZ= 318°38'08" com
a distância de 6,24m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ=326M6'11" com a distância de
12,32m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ=322°27'25" com a distância de 13,21m; do
ponto 4 para o ponto 5 AZ= 328°47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 5 para
0 ponto 6 AZ=335°5308" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 deflete à direita
e segue com AZ=51°18'02" com a distância de 64,12 onde confronta com o Lote n"
1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto 7; deste deflete á direita e
segue com o AZ= 141°04'27" com distância de 1,65m onde confronta com a Ordem
Carmelitana Descalça do Brasil Transcrição n°. 6.355 até o ponto 8; deste deflete à
direita e segue em curva com a distância de 102,33m com o raio de 64,95 onde
confronta com Jorge Alberto Romão e Gilberto Mareio Romão cadastro n"
10.075.820, até o ponto 1, o ponto inicial desta descrição, fechando assim o
perímetro, ora avaliado em R$ 172.900,00 (cento e setenta e dois mil e novecentos
reais) correspondente ao mês de agosto de 2022.

Art. 4° A permuta deverá ser celebrada sem
qualquer compensação de valor entre os permutantes.

Art. 5° Fica a Prefeitura autorizada a conceder

isenção do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
incidente sobre a permuta prevista nesta Lei.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta
Lei onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/08/2022

MARCOS AUGUSTO ISSA

HENRIQUES DE

ARAUJ0:14495849859

Assinado de forma digital por
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES

DE ARAÚJO;! 4495849859

Dados: 2022.08.25 17:09:11 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE RENDAS - CADASTRO IMOBILIÁRIO

^ Proprietário ou comprotnissãrio:

: CPF/CNPJ: 041.993.648-38
]

1 Estado civil:

INSCRIÇÃO PREDIAL

JORGE ALBERTO ROMAO E OUTROS

RG: 7.655.636-0 SSP/SP

Nacionalidade: Profissão:

i Endereço para Entrega deAvisos: RUA MARIA CONCEICAO LEMOS (LILI ROMAO) N* 110 JARDIM BRASÍLIA CEP 18131-580 SAO ROQUE SP
; LOCALIZAÇÃO

• Local do Imóvel: RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS (LILI ROMÂO) N» Bairro MARMELEIRO
Complemento: CEP 18131-580
Lotoamcnto; Chácara Jardim Brasília Loto 2/3/4/1/2/8/ Quadra 1/7

NOME DOS

PROPRIETÁRIOS

VIZINHOS

De quem, do logradouro ou estrada, olhapara o imóvel
Lado Direito: COM OPROPRIETÁRIO
Lado Esquerdo: ESTRADA PROJETADA
Fundos:: SEMINÁRIO B® DO MARMELEIRO

" DIMENSÃO DE DADOS

Frente do terreno: 173,00 m Profundidade Média: 59,46 m

Área total construída; 320,12 Uso: RESIDÉNCiA
Vaior constante no documento de aquisição : R$ 95.000,00

Área: 10.286,00 m2

SITUAÇÃO JURÍDICA DO IMÓVEL

Adquirido (ou compromissãrlo do) ALBERTO ROMAO

Em 19/09/2014 . por Escritura (ou Contrato) ESCRITURA DE INVENTÁRIO
• Lavrado no 2® TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO ROQUE

Livro 506 Folha 159/164 e registrada (ou averbada) cm 09SETÍ4

Contribuinte Anterior: GILBERTO MÁRCIO ROMAO

Processo n°

0/2017

Assunto

ACERTOS DOS TRIBUTOS E TAXAS

Tipo

varies tributos

São Roque, 10 de Julho de 2017

da matricula n® R.2/39.183

Assinatura do Proprietário ou Compromissário

N®DOCONTR 10075820

GIAP/R83320 10/07/2017 - 11:51 IMPRESSO A PEDIDO DE DAPRADO
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TABELA L E AZIMülES E DISTÂNCIAS

DE PARA AZIMUIT. DISTANCIA
01 02 320°49*04" 63,67 II)
02 03 49®39'06" 67,98 ni
03 04 I4I°04'27" 4.06 in
ül 01 R = 61.43 m 102.94 in
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MEMORIAL DESCRITIVO

DE UM IMÓVEL.

LOCAL RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS - CHÁCARA JARDIM BRASÍLIA
BAIRRO DO MARMELEIRO

CIDADE DESÃO ROQUE ESTADO DE SÃO PAULO.
PROPRIETÁRIOS. JORGE ALBERTO ROMÃO c GILBERTO MÁRCIO
ROMÃO,
ÁREA. L015.93mL

Inicia no ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no
sentido centro bairro e segue com o AZ= 320°49'04" com a distância de 63,67m onde
confronta com a RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS até o ponto 2; deste deflete à
direita e segue com o AZ= 49°39'06" com a distância de 67,98m onde confronta com
LISTER ODILSON PEDROSO até o ponto 3; deste deflete à direita e segue com o
AZ= I4l°04'27" com a distância dc 4,06m onde confronta com a ORDEM
CARMELITANA DESCALÇA DO BRASIL até o ponto 4; deste deflete à direita e
segue em curva com o raio 61,43m com a distância de I02,94m onde confronta com
JORGE ALBERTO ROMÃO c GILBERTO MÁRCIO ROMÃO de matricula n°.
23.481, até o ponto 1 o ponto inicial desta descrição, fechando assim o perímetro.

JOAQUIM CARLOS SILVEIRA.
C.R.E. A 064.118.907.8.

SÃO ROQUE. 10/07/2017.



Ao

Sr. CLAUDINEI

Referente ao protocolo n° 10748/17.

Segue em anexo copia do levantamento topográfico e o memorial
descritivo, da área a ser desapropriada para abertura de uma Rua
que ligara o Jardim Brasília com o loteamento Quinta do Teixeira

Tóc."Joaquj

/07/20I7



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza

DEPARTAfyiENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Departamento Jurídico

Dr. Rafael Alexandre Bonino

Assessor Consultor

Ref.: Protocolo n.s 10748/17 - JORGE ALBERTO ROMÃO / GILBERTO MÁRCIO
ROMAO

Encaminhamos para seu conhecimento, análise e manifestação, levantamento

topográfico, memorial descritivo e informação cadastral do imóvel em referência afim que se

promova a desapropriação para a construção de uma via para interligação entre o Jardim

Brasília e o Jardim Marieta.

A obra se faz necessária para solucionar o problema criado após a

duplicação da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, entre os municípios de São Roque e Maírinque

que acabou por isolar a área. Hoje os moradores do bairro são obrigados a fazer um retorno na

cidade vizinha para se dirigirem até São Roque. Além de solucionar uma demanda

imprescindível no que concerne ao trânsito de veículos, pois com o fechamento central das

pistas da rodovia, ocorreu também o fechamento de dois cruzamentos em nível que ligava não

só o Jardim Brasília e Marieta, mas o Bairro do Marmeleiro que agrega parte do município de

Maírinque, Jardim Quinta dos Teixeiras e Vila Nova São Roque. Hoje para se ter acesso a esses

bairros, os munícipes precisam fazer o retorno de aproximadamente 5 (cinco) Km de ida e volta,

e , com a construção pretendida via de acesso, facilitaremos o acesso entre esses bairros, além

de eliminarmos esse fluxo de veículos na Rodovia Raposo Tavares.

A construção desta via que contará com 14 metros de largura e

aproximadamente de 500 metros de extensão, que além de acabar com o isolamento, visa

atender uma antiga reivindicação dos moradores daquela área.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Para viabilizar essa importante obra para nosso município, teremos

que desenvolver além das desapropriações, que estão em fase de conclusão, os serviços de

abertura da via: terraplanagem, execução de drenagem de águas pluviais, pavimentação

asfáltica, passeio público e sinalização viária.

Atenciosamente,

.^/Giaüüinei Rosa
'OiratorDçpto. Planejamento

4 Meio Ambiente - DPMA
^ Matr. 16695

São Roque, 17 de julho de 2017.
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O Oficial Maio

Iton belo
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Av. i/l4* 013 - Sm 13\àe março de 19^4.-
No imdvel constante da presente matricula foi, pblo proprlo
tàrio - Alberto éofliao e sua mulher, Maria Conòeiçao Homao,/
edificodo um prÔdib reaidenoi^, com 229# 45. nietroa quadrados
de área donstruitda, com frente /para a Estrada- Projetada 8,/\
conforme consta do Auto de fConcâLusSovde Obra número 11791t/

---es^edido pela.PrefeitiarB Municipal em 29 de dezembro de - -
1983, nesta Cidade, e do requerimento formulado pelo inte
ressado, assinado nesta Cidade, em 25 de janeiro de 1984, -
atribuindo a construção^ valor de Cc$- 10.00,0*OQO|̂ 0O .(dez —

\milhoes de cruzeiVosJ*- Poi Mreaentada a Certidão Ifegativa^
de Eôbito - ,CKD., número 082/84, expedida pelo lAPAS, Afien-

"cia'desta Cidade de São Rotiue, em 24 .de janeiro de 1984, •r,e
, f "èrente b edificação*- i \

O Escrevente h ttaú

OOficial

- Oeraldo

.^Avi 4/14.013 - Em 09 de dezembro de 2014 1 ' 1 i
• /I A. \ • ,
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Livro n® 2,

{

V

- [
matlicula •

/14.013
N

Registro
Geralr ficha

02

Cadastro Nodonal do'Scrvcrdias vP12.200-2 ^
Registro de Imóveis de São Roque - SP •

/ ' Em 09.dedezèinbrq^dy2014
\ . 'V... .X /

crátora CAIXA ECONÔMICA/I^DERAIÍ - CEF,já quatifícada, mscríta no CNPJ/MF áõb n.'
00.360.305/0001-04, por-Instnitnento Particular subscrito em São Roqlic SP, aos 24/11/2014.-
(Prcnotação a." 125.741 de 24/11/2014).- \

. O OFICIAL,

^RIJO:

J-
VES

R. 5/14.013 - Em 09 dc dezembro de 2014

Pela escriturapública dc inventário c partilha, lavrada no 2®. Tabelionato de Notas local, em 19 de
sctcmbrp dc 2014, livro 50*6, fls. 159/164, face à sucessão aberta cm virtude do falecimento de

. MARIA CONCEIÇÃO RÇbíÃÒ (CPF/MF tí,® 017.446.066-09), ocorrido em 16Ã)7/1995, «no
^tado civil de casada com Alberto Romào, -o imóvel constante da presente matrícula, ao quhl
atribuiu-sc o valor dc RS 190.0ÒOiOD, juotamcnl.c<com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo cm pa^mento METADE 1D£aL (1/2) ao viúvo meeüfo ALBERTO -ROMÃO,
brasileiro, chcfc dc obras, portadorda códuladc identidade RG n.® 5.966.944-5 SSP/SP, ínscrilo no
CPF/MF sob n.® 054.450.438-00, residente e domiciliado na RualUáríâ Conceição Lemos, n.® 225,
Jardim Brasília, cm São Roque SP; c FRÀÇAO IDEAL correspondente à UMA DÉCIMA (1/10)
parte, no' imóvel, i cada uin dos herdeiros filhos; JORGE ALBÉRTO ROMAO, brasileiro,
publicltárid, portaddr da' cièduia de identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito noCPF/MP sob
n.® 041.993.^8-38, casado sob oregime da comunhão jiárcial.de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DÈ*.OLIVEIRA ROMÃO,' braTileiira, engenheira civil, portadora da
'cédula delldenlidadc Rtí jn.® 1I,3I3.047-8.;S.SP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 057.0^0.388-44,
residentes e dc^ciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm SloRoque SP;
GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro,'solteiro, maior, capaz,^rtisca plástico, portador da
cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 077.160.598=66,
residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos,^n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP;
GISLAÍNE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula

'̂ de identidade RG n.° 10.775.753-9SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 050.757.898-89. casada sob
o regime dn comunhão parcial dc bens, na yígãncia dá Lei 6.515/77, com JOÃO ROBERTO
CÁROSI CLEMENTE, brasileiro,autônomo, portador da cédulá^de identidadeRG n.® 12.633.798
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes c,.domiciliados na Rua Maria
Conceição Lenios, n.® 225, Jd. Brasília, cm 'São Roque SP; ELAINE APAREICIDA ROMaO^
HOFFMANN,.braslleira, jornalista, portadora da cédula deidentidade RG n.® 10.77^.767 SSP/SP/
inscrita' no CPF/MFsob rt.® 059.442.248-51. casada no exterior,sob o regimeda comunhãoparcial
dc bens,-, çonforme Certidão de Registro dc casamento fcitl>-..â fls. 78/80, do Livro n.® 02. dc
Escrituras c Registros dc Títíilosx Documentos daEmbaixada doBrasil no Panamá, emitida drn 23
dc julho de 2001, com WOLFGÁNG FRJEDRICH HOFFMANN, ajctnão. gerente"; inscrito no
CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, residentes e domiciliados na RuaMariaConceição dcLemos, n.®

,225. Jardim Brasília, cm São Roque SP; e /VIAKILAINE APARECIDA ROMÃO, brasileira.
Solteira, maior, capaz^bibliotecária. portadora da ccdulk de identidade RG o.®' 10.995,837-8
SSP/SP, inscrita no CPF/MF spb n.® ^1051912.928-07, residente e domiciliada m Rua Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm Sío Roque SP.- Cadastro Municipal atual n.

\

/ . OFICIAL DO REGISTRO DE lW6vaS°aRCAMSAO^OQUE.SP .
marcos HIOEK»^VUAUOINEY

/
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/O onciAL,

— • \ ^

*

-VES
/

V

R. 6/14.013 - Em 09 de dezcmbiro dc 2014

Feia cscriiura.pública de inventário epartilha, lavrada no 2®. Tabelionatú de Notas local, cm 19 dc
setembro dc Ml4, livro 506, fll 159/164, façc à-suçcssão' aberta era virtude do falecracnto dc
ALBERTO ROMÃO (CPF/MF o." 054.450.438.00i, .^rrido cmj09/06/2009, no estado civil dc
viúvo dc Maria Conceição Romão, METAD^IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual^^tribuiu-sc. o valor de RS 95.000,00, juntamente com^a de outros cinco (5)
imóvéisr''foi partilhada, .^bendo em pagament<i, FRAÇÃO IDEAL cdirespondeiUe à UMA
DÉCIMA (l/lp)j>arte, n^*móyel, àcààa um cjos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMÃO,
brasileiro, publicitário,^ ix>rtador da cédula de identidade RO n.® 7.655.63,6^) SSF/SP. inscrito no

- CPF/MF sob n,® 04I.99T.648-3B.casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/7 '̂, com MARIA CAROLINA DE OLFVEIRÂ ROMÃO, brasileira, engenheira,civií,
portadora da cédula de ídentiriadc RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF iráb n.®
057.050.388-44, residentes c domiciliados na Rua Maiia Conceito Lemos, n.® 225,-Jd. Brasilia,
em São Rb^ue SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO. brasileiro, solteiro,; maior, rapaz, artista
plástico, portador da cédula de idetí^idade RC n.® 9.142.335 SSP/SP, ínscrítb no CPF/MF sob n.°
077.160.598-66,'residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm
São-Roque SP;"Í3ISLA1NE APARECIDA ROMAO CLEMENTE, brásilcira, >^utriciónista,
portadora da cédula de identidade RG n.® 10.775:753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®
050.757.898-89, casada sob regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Ixi 6;515/77,
com JOÃO Roberto CAROSI CLEMENTE,/brasíleiro, aulúnumo, portador da^cédula dc''
identidade RCj n.®\2.633.798 SSP/SP, inscrito nb CPF/MF sob.n.® 089.457.828-69, residentes c
domiciljai^s na Rua-María Cònceição Lemos, n.^25, Jd. Brasilia, em-^ão Roque SP; ELAINE
APAREiCIDA ÁOMÃO HOFFMANN, brasileira, Jornalislá, portadora cia-cédula de identidade
RG o.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita^no-C^F/MF sob n.°'059.442.248-5.1'f casada np.extcríor, sob o
regime da comunhão parcial de bcos, conforme Ccrifdão de Registro de casamento feitò à fls.
78/80, do Livro'̂ n.® 02 de Escriturasc Registros dcTítulos eDocumentos^da Embaixada dbBrasil'
no' Panamá, cn\itida .cm 23 de juUio de 2001, com WOLFGANG FRIEDRTCH HOFFMANN,'
alemão, gêientc, inscrito no CPH/MF sob n.® 214.091.468-63. residentes c domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.®- 225. Jardim Brásília, cm São Roque SP; e MAJRILAINE
APARECIDA ROMÃO; brasileira, sottcira, maior, rapaz, bibliotecária, portadora dá cédula de
identidade RG n.^ 10.995.837-8 SSP/SP, inscntá no. CPF/MF sob.n.® 105.912.928-0?', residente
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,pm São Roque SP.- V. V.
proporcional RS 31.391,02.- (Prenoiação n.® 125.742 de 24/11/2014).-

'̂ OOnCIAL, ^ ^ ^ f
-/
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de SÃO ROQUE - SP > •.

• í CERTIDÃO'
TCO EDOU FÉ que a presenldtópia é-reprodução eautêntica damatrícula

?s^^^^pada e foi extraída nos lermos iao art. 19 parágrafo 1® da Lei n® 6.0)'5 de 31 de
Dezembro de1973. São Roqi^data e hora abaixo indicadas.

fCISrrRODF.IMÓ\'EIS
lEURCA^E SÃOROQUE- SP

.^ARIJOSÊALVES-OBcial .
MARCOS HIDEKl MOMMA - Sub4tuto

WALOINEY ANTONlO GARCIA

HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA MARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIOEDUARDO DOSSANTOS

CRISTTANO ROQUE DEARRUDA ROSA
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES
,CARrOS KOZO MOMMA JÚNIOR

l^éportos/Esercwentes

CONTUíUAÇÃO da matrícula N® 14013

Ao Oficial.: R9 24,04
Ao Efitado..: R$ •6,.B4 Cortidaoexpedidaás 17:48:15horasdodia09112/2014. •
^Upesp../: ParalavraturadeesciituraseslacertkíâoévâIIda|íor30dias(NSCGJSP.XI\/, 12,"d").^

rI *1:27 côdlaodecontioiedecertldao: íllllllllllilllllllllillllllin^^ r- ^^ :

ii
'{
"Aijw

Ao
•Total. : R$ 30,48
SELOS S COMTRZ8UIÇOS3
RECOLHIDOS FOR VERBA' N

Ot401M9122014
Pag.:.005/005

, 'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASUR^U EMENDA. INVAUOA ESTE OOCUMENTC

\

^ X
5a i

«S3 c>

•2 o
6a:

— V#

N • ^
i I
I no ICO

00;
S^\\\ \

CM
I

O
O

;cM
CM

s



•-PUXCArEÜC-WTlVA
00ca:.

RíÍ:tç^e<oSw P.^>wAlíid»Tf-Rnrtw<?iccnra

féèístfcTíníoLTliaííó^lhé âèlêi^dor^delSs^veniR^uSnslara matrícula do seguinte teor:

,j3e17.S».

/ ^
/Cartório de Registro de Imóveis e AT

São 'Roque

SSo Roquft-2X (]e JQTieirO (jo 19 93^

LIVRO N.o 2 REGISTRO

GERAL
ficha -

L

\

—.natrlc

nsuf

"N

EfldVBL: •CHÍOARA I?2 2,da cuadra lf dc loteamanto denominado -
^JARDIM 3RA3ILIA", situada no perímetro .urbanoi bair

ro do KsrmeXeirb, dSate município e comarca, com y area de -
3,328,00 metros quadrados, fazendo frente 'para uaá B^rada —
Projetada, onde mde 52^00 metros; pelo lado esquerdo, divi -*
dindo com a Chácara n® 1, de Francisco Benzorti, na aittensão -
de. 64,00 metrôs; dc lado direito, dividindo com .propriedade -
de? Alberto''Hoinao, na extensão de-64,00 metros ^e^\Nn.os fuiadís,,.-
'^nde mede 52,00 metros, dividindo'''com o Seminário. '

•

PRCPai^/fRIA: MA3IA CORCSIÇaO ROâiXO, brasileiracasada em" co.
munhao de bens, com ALBSRTC-ROMXO, de -prendas —

domésticas, residente nesta cidade, ' ' 1.

REGISTRO ÀWTSRI0R:,Tr ição rt® 31.109 - livro 3-AO"

O 0FI3IAL,

R. 1/23.48I - Em 09 de dezembro de 2014

Z'

Alves -

Pela escritura pública de inventário cpartilha, lavrada no 2°. íabcllonato dc Notas local, cm 19 de
setembí^ de 2014, livro $06, fls.^ 159/164, face à sucessão aberta cm vir^dc do falecimento dc
MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO •(CPF/MF n^í*-017.446.066-09), ocorrido cm 1^7/199^, no
estado civil de casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matrícula, ae^quat
atríbuiu-se o valor de RS 190.000.00, juniamentc 'com outròs cinco <5) imóveis, foi partilhado,
cabendo rà» pagamento METADE BOEAL (1/2)" ao viúvo roceiro ALBERTO ROMAO,
brasileiro, çhcfc dcbbras, portador da cédula dc identidade RG n.® 5.966.944-5 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sôb n." 054.450.438-00, Ircsidentc cdomiciliado na Rua Maria Conceição L^os. n,® 225,
Jardim Brasília, cm Sào Roque SP; e FàAÇÃO IDEAL correspondente à UMA DÉCIMA (1/10)
parto, no imóvel, â cada um dós he^eiros filhos: JORGE "ALBERTO-ROMÃC^ brasüairx^
publicitário, portador da cédula de identidade RG n.® 7.655.636^) SSP/SP. inscrim no CPF/MF sob
n®041 993 648-38 casado sob o regime dacomunhão parcial debens, na vigência daLci .6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÃO. brasileira, engenheira civil, po^dora tfa
cédula dc identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, Inscrita no CPF/MF sob n/ 057.050.388^4.
residentes edomiciliados na Rua MaÀa Conceição Lcmos.mi^ 225. Jd, Brasília, em Sâo Roque SP,
GILBERTO MÁRCIO ROMÂO. brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico.
cédula de identidade KG n.®v 9.142.335 SSP/SP, inscrito no GPF^ sob " e ^
residente cdomiciliado na Rià Maria Conccição.Lcmos, n.® 225, Jd. Brasília, cm B^uc SP.
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da ccdula
dc identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP. inscrita úo CPF/^
o règiroe dir comunhão parcial "de bens. na vigência da
C/VROSl CLEMENTE, brasileiro, autônomo,, portador da cédula dc identidade RG n. 12.6^.798
SSP/SP. inscrito no CPE/^dE sob n.® 089.457.828-69,-residentes, c domiciliados na Rua Mana

(continua no verso)
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I 23.481
I— (Icha -

L "«—verso -

\ , \

Conceição Lcmôs, n° 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP; ELAINE AP^ÍRECIDA ROMAO
HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade RG n.' 10.775.767/SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob n.'059.^2.248-51, casada no exterior, sob o regime da co^mihao parcid
de bens, conforine Certidâo^de Registro de casamento feito à fls.-78/80, do Livro n.° 02 dc
Escrituras eRegistros dc Títulos eDocumentos da Embaixada do Brasil no Panamá, cmiüda em 23
dc julho de 2001, com WOLFG/ÕMG FRIEDWGH'HOFmANN, almâo. .gerente, inscrito no
CPF/MF sob n"214.091.468-63, residentes c domiciliados na Rua Mario Conceição deLemos, ^
225. Jaidim Brasília, cm SãoWc SP; c MAFUULAINE APARECIDA ROWAp
solteira, maior, capaz, •bibUotccária; portadord, tía cédula de idcnü^ RO il 10.995,W7.8^
SSP/SP, inscrita nS^-CPF/MF sob n.» 105.912.9284)7.
Conceição Umos, n." 225, Jd.. Bra.stlia, cm Roque SP.- V. V. (2014) RS 47.711,83.-
(Prcnoiàção if.M25.742 de24/11/2014).

O oficial.

R. 2/23.481 -Ein 09 dc dezembrodc 2014 ^ .
^ •' , • - ^ / ' \
'pcla escritura/pública de,invcntário cpartilha. lavrada no 2». fabclionatrí de
setembro de6014, livro' 506. fls. 159/l"54. face à sucessão aberia cip virtude do falecimento ^
ALBERTO ROMAO (CPF/MF n." 054.450.4384)0), ocorrido cni 09/06/2009, no estado civil de
viúvo de" Maria Conceição Romão, METADE TDE/^ (1/2).do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-se. õ valor dc RS 95.000.00, juntamente com a de outros
inióvcis, fpí/partilhada, cabfendo em pagamento. (^ÇÂO '®®AL Mrtespo^^c à ^A
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, àcada um dos herdeiros filhos: ROI^ ,
brasilciro,\publicitirio, portaW da códula dc identidade RGyi.' 7.655.6364Í SSP/SP, inscrito no

'C1pF/MF sob n®041.993.648-38. casado sob o regime da comunhão parcial debcns^ na vigência da
Lei 6515/77 com MARlÀ CAROLINA DE OLFVTEIRA ROMÃO. brasileira, engenheira cml.
portadora da'cédula de identidade RG n.*; 11.313.047-8 SSP/SP. in^ta no CfF/MF sob n.
057.050.388-44. residentes 'e domiciliados na Rua Maria Conceição ^imos, n." 225, Jd. Brasília,
cm Sâb áoque SP; GILBERTO MARCIO' ROMÃO. brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plisico. ponador à> cédala deNdeatidadc RO n." S..142.J35 SSP/SP. inscrito no CPF^ «ob n.
077.160.598-66, residente c domiciliado na Riía Maria Conceição Lçihoí. n. 2^, Jd. Brasllio, cm
São Roque SP;" GISLAINE, APARECIDA ROMAO^CjLEMENTE.
ponadoni da ctidula dc idçalidadc RO n.» 10.775.753-9,SSP/SP, inscntyo sob n
050 757 898-89, casada sob o regime da comunhão parcial dc bens, na vigêócia da ^i t^i 5a.J,
com JOÃO-ROBERTO CAROS!' CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cMula. dc
identidade RG n.' 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.' 089.457.828-69, rcs^entc^
domiciliados na Rua Mima Conceição Lcriios, n." 225, Jd. Brasília, em São Roqijc SP; ELA^
aparecida romão HOFFMANN.C brasileira, jornalista, portadora da cédma dcadentidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sOb n.® 059.442.248-51, casada no cxtmor, sob q
reuimc da comunhão parcial dc bens, conforme Qfcrtidao de Registro de Msamcnlo fcito à fls.
78/80 do Livro n.® 02 dc Escritura.s c Registros dc Títulos c Documentos da ..Embaixada do Brasil• ^ • \ (continua na ficha 02j
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Cadastro Nactohal de Serventias rt® ^2200'2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

"j Em 09 dc dezembro'âc2014
matficula

[ í23.481

DO Panamá, emitida cm 23ydc julho dc 2001, com WOLFGANO FRIEDRICH HOFFMANNj.
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, icsidcnlcs c domiciliados na Rua
Maria Conceição, de Lemos, n." 225, Jardiq^Brasília, cm São Roque SP; e
,aparecida ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula'de
identidade RO n.'' 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 105:'912.928-07, residente c
domiciliadã ita Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm.^Sao Roque SP.- Cadastro
Municipal n.^ 10075820.- V. V. proporcional RS 23.855,91.-^(Prchotação n.»-125.742 dc
24/11/2014).- •>

O OFICIAL,

OHCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscriçâo Imobiliária dàSÃO ROQUE - SP

— \ r. CERTIDÃO '
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia c reprodtiçãc fiel eautêntica daVnatríçula
estampada e foi extraída, nos ^èrmos doart. 19 parágrafo 1® da Lei n® 6.01,5 de 31 dc
Dezembro de 1973. São Róíiue,yatae hora abaixo indicadas. y

/

OFICIAL DJ? REGISTRO DE IMÓVEIS
CO.VÍARCA DE SAO ROQüE - SP
-^/ÒujosfeALVES-OEcul f

MARCOS UIDEKI MGMMA-Sutiistituto
WALDfriEYANrONIO GARCIA • .
HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA"MARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
S^GIOEDUARDO DOS SANTOS

CRlSnANOROQUE DEARRtBÍA ROSA
EDUARDOARI FERNANDESALVES

CARLOS KOZO MOMMÂ JÚNIOR
Prepostot/Escrevcntcs

\

/

"Vf.

\ J

V,

Ao Oficiril.; Its 24,04 Certidão expedida às 17:47:31 horasdo dia09/12/2014.
Ao Rstiado..; R$ •6-/84 p-.» lãvnátura de escrituras esta certidão é válida por30dfas'(NBCGJSP, XIV, 12, a )
Ao IPBSP.. .; R|-*5,06

11 R$ •1,27 Código de controle de certidão:
*1,27 1

Ao Râg.Civil
Ao TríL.Just.R ^
Total ! R9 38,48
SELOS Z OWTRIBUIÇOBS
BECOLHZDOS POR VERBA.
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LIVRO N.o 2

i—."natricula ' ^

- 23482

,''T

f.

REGISTRO
GERAL
I—r-ficha —
|_^

Cartório de Registro de ímdvels e
' São Roque

^0 Roqua.-?.^- dft ÍÍ5J3.®Í?SL tfe Wâí

BídVSL: C&fCARA N® ^,.'às' quadra 1| do low^tnsTito áononii-Hado
"JARDIM 3RA3ILIA-"t situada no per.loietro urbano, Y

bairro do líarçíeieiro» deste oiunicípiè e co"íífercá, cota a^área
de 2.858,00 met^co-: qandrados, oiedindo 38,00 metros devxren-
te para a Estrada Droj-tada; do ledo direito divide com- a
quadra n® 7, ,do' Iptaaiento, onde mede 6-5,00 metros; do lado
esí^erdo, mede 63,00' metros; dividindo cofii a Chácara n® 3ie
nos fundos,'mede 51#00 .-aetrosV^dividinifo, com o Seminário. -

f •" /

?BCPRl3?áKIA: MARÍA COITOSiÇiCÓ ROMXO, brasileira, casada em
comunhão de bs.ns com ÁDSSJiTC HOMAO, de pren. -

das domésticas, r"2-iden.te nesta cidade.

RSGisiHO ante: ção/n^.-^Bl.lÒS I- livro 3-AC

OFICIAI,
Alves -

R. 1/23.482 • Em 09 dc'dezembro dc 2014

Pela escritura pública dc invenláiiò e partilha, lavrada no2°. Tabclionato denotas local, cm19 dc
setembro de 2014, Iivro-506, fls. 159/164, face à sucessão aberta cm viitude do fiilccimento de
MARIA CONGHÇÀCROMÂO (CPF/MF il® 017.446,066-09), ocorrido cm 16/07/1995, no
estado^ívil descasada com Alberto Romão, o imóvel constante da pre^nté matrícula, ao qual
atribuiu-se o valor de RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi pa'rtilhado,
cabendo em ]íagamento METADE IDEAE"*(l/2) ao viúvo meeiro -Al/DEIRTO ROMÂO,
brasileiro, chcfc dc obia^portador dacédula de identidade RG n.®_5.966.944-5 SSP/SP, inscnto no

.CPF-(MF sob n.® 0541^50,438-00, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Ixmos, n.° 225,
Jardim Brasília, cm Sâd Roque SP; c FRAÇÃO IDEAL corítspondcntc.A UMA DÉCnviA.(l/10J
parte, no imóvel, ã céda um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMÃO, brasileiro,
publicitário,- portador da cédula dc identidade n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
ri.® 04r.993.648-38, ca^do sob o regime dacomunhão parcial dcbens, na vigência daLei 6.515/77,
com M/ÚÜA CAROLINA DE .OLIVEIRA ROMÀO, br '̂ücira, engenheira civil, portadora da
cédula dc idèntidadíTRG n.® 11.313,047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 057.050.388-44,
residentes cdomiciliados.na Rua Maria Conceição Lemos, tt.® 22"5í^Jd. Brasília, em SSo Roque SP;.

, GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz^ artista plástico, portado^ da
cédula de identidade RG^n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 077.1 $0.59^8^66,
residente c domiciliado na'Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225,Jd. Brasília, cm São Roque SP;
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
dc identidade RG n.° 10.'n5.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF-sob o.® 050.757.898-89, casada Mb
o regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.5-15/77, com JOÃO ROBERTO
CAROSl CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador datódula dêidentidade RG n,® 12.633.798
SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n.° 089.457.828-69. residentes e domiciliados na Rua Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP; ELAINE APARECIDA ROMÃO

' , • "'••í ^ (continua no vecso)
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01
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c
HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da c^ula de identidade RO n°10.775.767 SSP/SP,
inscHta no CPF/MF sob n.» 059.442.248-51, casada no «terior, sob oregime da comunhão p^ol
de bens, conforme Certidão 'de Registro de casameiíto feito â fls. 78/80, do Livro n. 02 de
Escrituras cRegistros de Títulos cDocumentos da Embaixada,do' Brasil no Panamá, emitida cm 23
dc julho de 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOPFMANN, alemão, gerente, inscrito no
CPF/MF sob n." 214.091.468-63, residentes edomiciliados na Rua Maria Conceição dcLemos, n."
225, Jardim Brasília, ero sáo Roque SP; /cxMARILAlNE APARECIDA ROMÂO. brasileira,
solteira,.- maior, capaz, bibliotecária, portadora da ccdultfx de identidade RG n." 10.995.837-8
.SSP/SP; inscrita no CPF/MF- sob n.» 105-912.928-07, residente c domiciliada na Rua Maria
Conceição I^mos, n.'' 225", id. Brasília, em'São Roque $jP.- Cadastro Municipal n.« 10075820.- V.
V. (2014) RS 40.973,68.- (Prenotaçâo n," 125.742 dc 24/Í'l/2014).- »

\

/-

O OFICIAL.

R, 2/23.482 - Em 09 do dezembro dc 2014 ,

Pela escritura públicadc inventário c partilha, lavrada no 2".Tabelionato del4otas local,em 19 de
setembro de 2014, livro 506, Ús. 159/Í64, face à sucessão aberta em virtude dò falocimento^de
ALBÊRTO ROMÂO (CPF/MFn.® 054.450.43.8-00), ocorrido cm 09/06/2009, no estado civil 'dc.

iviúvo dc Maria Conceição Româo, METADE IDEAL (1/2) do iirióvcl constante da presente
matrícula, à qual atribuíu-K o valor de RS 95.000,00, juntamente com a'dc outros cinco-(S)
imóveis, foi partilhada, cabcmdo em pagamento FRAÇÃO IDBAL-, correspondente à UMA
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, ècada um d^s herdeiros íllhos: JORGE ALBERTO ROMÃO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc i^cnüdadc RG n,° 7.655.636-0 SSP/SP; inscrito no
CPF/MF sob n.® 041.993.648-38. casado sob o regime 'da comunhão paròial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77,vcom MARIA CAROUNA DE OLIVEflRA.ROMAO, brasileira, engenheira dvil,
portadora da cédula de identidade-RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob'ré®
OS7;0SO.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conbeição Lemos, n.° 22S,~Jd. Drasilià;
erh São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula de identidade RG n.® 9.142,335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ti.®
077.160.598-66, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em
São .Roque.,SP; GISLAINE APARECMIA ROMÃO CLEMENTE; brasileira, nutricionista,-
portadora da cédula de identidade RG "ú.® 10.775.753-9 SSP/SP, iu^ríta no)CPF/MF sòb n.®
050.757.898-89, casada sob o re;^ime da comunhão-parcial dc bens, na,•vigência da Lei 6.515/77^
com JOÃO ROBERTO CAROSL-CLEMENTE, 'brasileiro, autõi^mò, portador da cédula de'
identidade RG n.® 12.(533.798 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sobn.» 089.457.828-69, residentes c
domicilil?dos n8'Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP; ELAINE
APARECIDA ROMÃO HOFFMANN, bras'ücira. jornalista, portadora da cédula de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®'059.442.248-51, casada no exterior, sob o
regime da comunhão parciol de bens, confonne Certidão dc Registro dc casamento feito à fls.
78/80, do Livro n.® 02 dc Escrituras c Registros de Tlttilos e Documentos da Embaixada do Brasil
no Panamá, emitida cm 23^dc julho dc 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN,

I (continua na ficha02)
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Cadastro Nacional de Serventias n' 12.200-2

Registro de Irfíàveís de São Roque - SP

Em 09 dc detzembro de 2014

alemão, gerente, tnscrílo no CPF/MF sob n." 214.091.468'53, residentes e domicillMos na Rua
MÒría Conceição de Lemos, n." 225, Jardim Brasília, cm São R<^ue SP; e MARILAINE
APARECIDA ROMÂO, brasUetra, solteira, maior, Capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n." I0^95^837=& SSP/SP, inscrita no CPF/MF s;)b ri.fH0^^12.928-07. resídbnte e
domiciliada naStua Mana Conceição Let^ok. n.** 225; Jd. Brasília,' em São Roque SP.- V. V.
proporciona^^ 20^186,84,- (Prcnotaçàon.^ 125.742dc 24/1 l/20l4).-ft

tf . U I
O OFICIAL, . V

)\ t

V
\

/

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária dcSÃO ROQUE —SP ; .

i * CERtIDÃO
CERTIFICO EDOU. FÉ queapre^nle cópia éreprodução fiel eautêntica da matrícula
estampada iC foi eidraída nos termos do.art. 19 parágrafo 1® da Lei n® 6.015 de 31 de
Dezembro ae 1973. São Roque, datàle hora abaixo indicadas.

\
!/

fClALDOREGISTOO DEIMÓVEIS
/ dOMAI^DESÀOROQüE-SP \

-^ ^ ARI JOSÉ AL^ES-Oficial.
marcos HIDEKl MOMMA- Substíhito

WALDINEY ANTONlO GAROA
. HESLElMARTINSDE OLIVEIRA

SILVANA MARQUES ALVAREI^OA RODRIGUES BRANCO
/ f SÉRGIO EDUARM DOS SANTOS \

ÇRISTIANOROQU&DE ARRUDA ROSA ' • '
• .-^ÍÉduARDO ARI FERNANDES ALVES?

CARLOk KOZOMOMMA JÚNIOR
Prepo^os/EsercveatOT

/

Ao Oficial.: RS 24,04 CerüdSo expodida ás17.49.08 horasdo dia 09/;g/2014.
Ao Estado..: R$ *6,84 pgra lavfalura deescrituras estacertidão é válWa por30dlas(NSCGJSP, XIV, iz, a ).
Ao IPBSP...: R$ *5,06
Ao Reg.civil R$ •1,27 códIgode controlede certidão.
Ao Xrib.Juflt RS *1,27 .
Total RS 304^0 '
SKLOá £ CCNTRlBUrÇÔBS
recolhidos POR VERBA '
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•éèÍtfó'1ãoBniSflònre âelS'̂ laô^ constar amatricula do seguinte teor

Livro n- 2 \ Registro
Cad3£lro Nacloial ds Sorvonlias n' 12.200^
Registro de Imóveis de São Roque

\

malr(cula>^
Em 09 dc dezembro dc 2014

39.185

IMÓVEL-- LOTE DE TERRENO n.° 8, da quadra 7, com aárea dc 364.CW metros^uadrados,
situado mo lotc^cnto "Járdim BrãsíUa". nò do Marmeleiro,
Município cComareadc São Roque SP, assim dcscritò:micdindo-12,00 metros de frente para

vProjetada n.» 7; do lado direito, de quem da referida tua Olha para o pí M
existente, de propriedade de Adolpho Vicente Rcssutti ê a mulher ata í?''" ^
extensão dc 27,00 metros; do lado esquerdo, onde mede 25,00 metros, divide com ,
fundos, onde mede 12,00 meiroá divide com o lote n°1l

PROPRIETÁRIA:- MARIA CONCEIÇÃO ROMÁO. brasileiiar c^da óç' comtinhío ^ bens
com ALBERTO ROMÃO, de prendas domésticas, residente nesta cidade.-

REGISTRO ANTERIOR:- Transcriçãd n.® 31.308, 3-AN, fls. 221, datada dc tO dc no\cmbro
dc 1975.-

Cadastro Municip^n.® 10075820,-

O OFICIAL,

kVES

R. 1/39.185 - Em-09''de dezembro dc 2014 . /

Pe,a'̂ riturapOhnc^em^^^^^^^^^^
•Síí^rcONCEiçÃO ROM^fCPF^
estado civil dc casada corn Alberto Ro , f<\ «rnétreís foi oartilhado,

. aIÁ. Af> nt^OftÓbOOO iuntamento com outros cinco (5) imóveis, _Qtribuiu-se ovalor de Rri90^^W. J n ALBERTO RÓMAO,
cabendo em pagamento METADE RG n® 5'966 944-5 SSP^SP, inscrito no
brasileiro, chefe deobras. purtador-da cédula de,.d« .^de RO n 5966^^^^^^ ^^CPF/MFsob m-°S''450^M^0 residia íon^^ comtspondente àUMA D|telM^<l/IO)
Jardim Brasília, em São Roque SP, c '*^5' in-Dr*!? ai BFRTO ROMAO, brasileiro,

irWUrir^riadiredSl^S^tó^^^^^
cédula de idcnüdadc RG n. 11 ^ ' • • , jj Brasília, em Sâo Roque SP;
residentes edoniiciliados ha Rua Mana pUaico. portador daCITBERTO "««O -i^^^ ^PF^F «b^n.- 07Í.U0.S98-66.
cédula dc identidade RG n. 9.1 . . _ ijamí^s n®225 Jd Brasília, em São"-Roque SP;
residente e domiciUado na Rtla Mana ponadora'da.cédu1a
GISLAINE APARECIDA ROMAO „?Ô5Í75^^^
dé idcntIdideRG n.» 10.775.753-9 SSWSP^nscnta MCWMF ^ ROBERTOoregime da comunMo parcial de ^as.-d>a v.gtacla^^ «^1^ 12.633.798CAROSI CLEMENTE, bi^ileiro. autonomo. portador da cédul '' fcontinua o</vetaol

\./

/-v

\

oficial00 i«ig |̂§|uE?sl'̂

V- HESLEÍ ftOtWUGUES BfVUK»SliWt^^^lo^OgO^^jSÍROSACRISTtA(^^V|̂ VNOESALVeS ,
êoU5?2S£SÍSSoSSuxwn'0''

A
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I—matrfcula —

39.185

/

\
A

. Registro
\ Geral

•ficha-

[ 01
•verso*

\ Cadastro Nacional do Serventias n*^2.200>2
Registro de Imóveis de São Roque - SP

• /

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n®089.457.828-69, residentes e domiciliados na Rua Maria
Conceição Lemos, rt.^ 225, Jd. Brasília, cm São Roqüc SP;. ELAINE APAl^GIDA ROMÃO
HOFFMANN, brasileira,'jornalista, portadora da cédula dc identidad^RG n." ÍO.775.767 SSP/SP,
inscritano CPF/MF sob n.® 059.'442.248-5Í,.casada no exterior, sobo rcgimç da comunhão parcial
dc bens, conforme Certidão de Registro dc casamento feito à fis. 78/80, do Livro n.** 02 de
Escrituras e Registros de Títulos e Documentos da Embaixada do Brasil no Panatná,emitida cm 23

-de julho dc 2001, eom.WOLFGANG FRIEDRICH. HOFFMANN, alemão, gerente, inscrito lío
CPF/MF sob n." 214.091.468-63, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição de Lemos, n.®
225, Jardim Brasília, cm São Roquò SP^c MARILAINE APARECIDA ROMÃO, brasUctra,
solteira, maior, capaz, bibliotecária,' portadora^ da cédula de identidade RC n.® 10.995.837-8
SSP/SP, inscrita np CPF/MF sob?5Íi.® 105.912.928-07, residente e domiciliadà na Rua Maria
Conceição Lemos, n®225, Jd.Brasília.'-em SãoRoq^ SP.- V,V. (2014)RS 5.218,48.- (Prenotação
d.® 125.742 dc 24/11/2014).-

O OFICIAL.
/

\
LVES

R..2/39.185
\ • /

i \ /' •« • V. . '
Pela escritura pública de inventário e partilha, lavrada no 2®. Tabelionato de Notas local, em 19 dc
setembro de 2014, livro 506. fls. 159/164, face ã sucessão aberta cm virtilde do falecimento de
ALBERTO ROMÃO (CPF/MF n.® 054.450.438-00), ocorrido cm 09/06/2009, no estado.•civil de
víúVo de Maria Conceição Romão, METADE JDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matricula, à qual atríbuiu-sc o valor dc RS 95.000,00, juntamente com a de outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRAÇÃO IDEAL correspondente ã UMA
DÉCrMA'(l/10) parte, no imóvel, â cadaMim dos herdeiros filhos: JORjGE ALBERXQ ROMÃO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc.^idenlfdade RG n.®'7.655.6Í6-0 SSP/SP", ioscríto no
CPF/MF sobn.® 041.993.648Í38, casado sobo regime dacomunhão parcial debens, navigência da
Lei 6.515/77, com MARIA CARQLINV^ DE OLrVElRÀ''ROMAO, brasileira; engenheira civil,
portadora da cédula de identidade RG^n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita-otb CPF/MF sob n.®
057.050.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. BrasHia,
em São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, ônaior, capaz, aitista
plástico, portador dacédula dc identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, tnsci^o no GPF/MF sob n.®
077-160.598-66. residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n° 225, Jd. Brasília, em
São Roque SP; .GISLAINE APARECIDA ROIV^O CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portadora da cédula de identidade'RG n!®. 10.775.753-9 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob n.®
050.757v898-89, casada sob o regime da comunhão parcial de tens, na vigência da Lei 6.515/77,'
com'JOÃO ROBERTO CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da òédula de
identidãde RG n.° 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/KfF .sob n.°^J89.457.828-69,'residentes c
domiciliados ná;Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP; ELAINE
APARECIDA ROMÃO HOFFMANN, brasileira; jornalista, portadora da cédula^ de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscritaW CPF/MF sob ii.® (i59AA2.2AZr5\, casadano exterior, sob o
regime da comunhão parcial de tens. conforme Certidão dc Registro de casamento feito à fls.

(continua na ficha 02)
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Livro n- 2 Registro
Geral -

tletia. ^

/Cadastro Nacional de Serventias 12^0-2

Registro de irnóvels de São Roque - SP

Efb 09 de dezembVo de 2014

f—mat/teu(a-
\

39.185 t 02

7S/S0, do Livro n.** 02 de Escrituras e Registros,de Titulos e Documentos da Embaixada do Brasil
no Panamá, emilídã em 23 de julKb de 2001^; com WOLFGANG FRIEDRJCH HOFPMAÍ^.
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n." 214.09(1.468-d3. r^identcs e domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.** 225, Jardim Brasília, em Sâo' Roque SP; e MARILAINE

^ APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
\ identidade RG, n." 10.995.837*8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n-° 105.912.928-07. residénte e

domiciliada na Rua Maria Conceição Leiims. n.** 225, Jd. Brasília, -em São Roque SP.- V. V.
proporcionalRS 2.609,24.-; (Preootaçãon." 125.742de 24/11/2014)"

O OFICIAL.

/f

/ \
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVHS

SÂORÒ(Circunscríçâo Imobiliária (Je SÃO ROQUE - SP'
SRTIDÂO \ ^

CERTIFICO EDOU FÉ qiie apresente dtoiã éreprodução fiel eautêntiwi da^atrícula
estampada e foi extraíída nqs termos dkart. 19 parágrafo l'daLei n® 6.015 de 31 de
Dezembrode'1973. São Roque, data e hora abaixo indicadas. ' \ . i

• V- I •:

/

\

OFICIAL Dd^GISTRO PE IMÓVEIS
COMARCAÍ>E SSOROOUE " SP

ARJJOSÉ'ALVES-OOciai
H.tARCOS HIDEkl MOMMA- Substituto

j WALDINEY ANTONlO GARCIA
HESLEt MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA marques ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDO DOS SA^^S

• CRISTIANO ROQUEDE ARRUDA ROSA
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MOMMA lUNIOR
Pícpoítos/Escicvcnles

:•/

\

Ao ofioittl.: R$ 24,04 "Certidãoexpedida às 17:46:59horas do dia 09/12/2014.
Ao-Bstado..,: R$ *6,84 |^yfaturadeèscriturasestaceiOdãoéVálidapor30dias(NSCGJSP,XtV, 12. d).

ZFBSP. '' ** **• ......Xb IPESP....'; R$ *5,06 . . ..j.
Ao Rog.civil R$ *1,27, Código de controle dc certidao
Ao Ttlb'. JusLNRS *1,27 \
Total : R$ 38,48
SBLOS B CCatTRZBUZÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA
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Livro n® 2
Cadastro Nacional de Sen/enlias 12.200-2Registro

Geral

[
matrfcula •

.39,183

Registro de Imóveis de.)5ão Roque -.SP'
« I

Em 09dezembro de 2014

l /

IMÓVEL:- LOTE^E^ERUENO n." 1, da'quadra 7, com á área de 364,00 metros Quadrados,
situado no lolca^enlo" "Jardim Brasília", no Bairro do Marmcleiro, perímetro urbano deste
Município cCorAàrca dc Sâo Roque SP, assim dcscritõ: medihdo 12,00 metros de frente para aRua
Projetada n.® 8; do-Iado direito, de quem da referida nia olha para oterreno, divide com oIt^e n.® 2;
do lado esquenio, divide,4om a chácara'*existente de Adolpbo Vicente Ressutti c sua mWher Zita
Fabri Ressutti: mcdindO^e ambos os Lados 28,00 metros enos íundos. diWde com olote 8,^nde
medó 12:00 metros.- \ - -

• I

PROPRiETÁlUA:- mXrIA ÇOTíCÈiÇÃO ROMAO, brasilwa, casada cm comunhão dc bens
com ALBERTO ROMÂO, de prendas domesticas, residente nàlacidadeA '

\ \ / / .
REGISTRO ANTERIOR:- Transcjiçào n." 31.308, Livro 3-AN, fls. 221, datada de 10 denovempro
dcl975l- • . . ^ ^ ' \

'̂ Cadastrd^unicipal n.® 100V5820.- ,
/ V

o OFICIAL,

\—

R. I/39.183. -EmH)9 dedezembro dc 2014 •'

^cla escritura pública de inventário ei?aitilha, lavrada no 2®. Tabclionato dc Notw local, em
setembro do 2014. Jivxo 506. Hs. 15W164,, face àfissão aberta cm virmdc
MARIA ^CONCEIÇÃO ROMaO (CPF/MF ri® OÍ7.446.066-09), ocomdoscm 1^07/1995, no
estado civil dc casada com Alberto RornSo. o imóvel constante da ^
atribuiu-se-o valor de RS 190.000,00. juntamente com outros cinco (5) «níveis, foi ÇJJ^ado,
cabendo cm pagamento METADE IDEíM- tl/2) ao viúvo racciro Al^ERTO ROlt^O,
brasileiro, chefe deobras, portador da cédula dc=idçntidadc RG
CPF/MF sob n.® 054.450.438-00, residente e domiciliado naRua Mana * '
Jardim Brasilià. cmSaoRoque SP;e FRAÇAO EDEAL
oarte.' no imóvel, á cada\um dos herdeiros filhos: JORGe/ ALBERTO ^^9

í^Ecitário. portador da cédula dc identidadcRG n.® 7.655.636-0 SSP/SP.
D®041 993.648-38, casado, soè.o regime da comunhão parcial de bens. na da Lei 6.515/77,-
com iUaRJA CARÕIÍINA DE OLIVEIRA ROMAO. b^sileira ^g^cira
cédula dc identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscnla no CPF/MF sob n. 057.050.388-^.
residentes edomiciliados na Rua Maria Conceiç3o Lcm<«, n.° 225. Jd. Brasnía cm ^
GILBERTO MÁRCIO ROíyfÃO, brasileiro, solteiro, taaior, f«Í498-66

-cédula de identidade RGn.® 9.142.335 SSP/SP. inscnto «« CPF^F gP*
residente cdomiciliado na Rua Maria Òbnceiçâo l^bs. n' 225, Jd.
riSLAiNE APARECIDA ROMÂO CLEMENTET brasileira, nutnciomsta, portddora da. cédula

^?c'fd''eíí?ad=^G^0°íi.753.9 SSP/âP; inscnta o.
o régim» da.comunhio parcial do'bens,,i.> «gcncla âa Lar . ,r^„S
CAROSI CtiEMENTE, brasilriio. 8utôrómo.portador da cédula de identidade

Propostos / escfovcntos

/

y

(JFICIAL DO REGISTTRO DE IMÓVEIScomarca DE SÃO ROQUE-SP
ARIJOSÉALVES - Ondal

—" "ANTOS '
•A ROSA

/

V
•\

LVES

>pag.: 001/003 \
Certidão na última página
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. Cadíisiro Naçíon^de Seiventias n" 12200-2

•' Regls\ro de Imóveis de São Roque - SP
' rcha-®''° ^ • '

Livro, n® 2

f—matrícula •

Í9.183'
f—iicna —

LpsI..
\

SSIVSP. inscrito no CPF/1^ soíbNn.® 089.457.828.-69, residentes c domiciliados na Rua'Maria
Concdição Lemos, ti." 225, Jd. Brasília, em.São_Roquc,SP; £LA1^IE APARECIDA ROMÃO
nOFFMANN, brasileira, jonialista, portadora dacédula de identidade RG n." 10.775.767 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob n.®,059.442.248-51, casada liocxtéricr,''sob o regime da comunhão parcial
de bens,/coníbrmc Certidão\de Registro de casamento feito à fls. 78/80/ do Livro n.° 02 dc
Escrituras c Registros dc Titul^cDocumentos da Embaixada do Brasil no Panâmá, emitida em 23
dc julho de 2001. com WOLFGANG FRIEDRICH^HOFFMANN, alemão, gerente, inscrito nd
CPF/MF sob n." Íj4.09L468-63, r^sídênies c domiciliados naRua Maria Conceição de Lemos. n.°
225, Jardim Brasüia, em.São Roque SP; c MARILAINE-ÁPARECIDA ROMÂO, brasileira,
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula dc ic^ntídade RG n.® 10.W5.837-8
SSP/SP, inseria no CPF/MF sob n.® 105.912,923-07, residente c domiciliada, na Rua Maria
Concciçâò n.» 225, Jd. Brasnia;-.em São RbqueSP.- V. V. (2014)RSíS.218,48.- (Prchotação
n." 125.742 dc 24/11/2014).-

O OFICIAL,

r ..

R. 2/39.183 Em 09'de dezembro de 2014
/

L>/ES

Pela escritura pública de inventário c partilha,,lavrada no-2". Tabelicnatodc Notàs local, em 19,de
setembro de 2014. bvro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento ae
ALBERTO ROMÂO (CPF/MF n.® 054.450.438-00). ocorrido èm 09705/2009. no esladç/civil dc
viúvo de Maria 'Òonccição •Romão, METADE JDEAL (1/2^ do imóvel constante da préscnte
matrícula, à qual atribuiu-se o valor dc RS 95i000,00, juntamente com a dc outros cinco (5)

' imóveis/Iròi partilhada, cabendo em pag&mento FRAÇÃO .IDÉAL correspondente à,lJMA
DÉCIMA (L/10) parte, noimóvel, ã cada umdos herdeiros filhos: JORGEALBERTO ROlVÍÃO,
brasilètro, publicitário, portador da cédula de identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no
CPF^F sob n.® 041.993.648-38, casado sob o regimeda comunhão parcialdc bens, na vigênciada
Lei 6.515/77, cora MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA. ROMÂO, brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula éc identidade RG n.® 11,313.047^ SSP/SP, inscrita nb CPF/MF sob^li.®
057.050.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,
cm São iCoque SP; Gni,BERTO MÁRCIO ROMÂO, brasileiro,' solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portadq^dá cédula dcidentidade RG n.® 9.142J35 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.®
077.160.598-^6,^^idente,e domiciliado na Rua Maria Cobceição Lemos, n®225, Jd. Brasília, em

' São Roque SP; CISLAÍNE APARECIDA ROMÂO CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portadora, da cMula de identidade RG n.® 10.775.753-9 SiSP/SP,^inscrita no CPF/MF sob n.®
050.757.898-89, casada; sob o regime da comunhão parcial d^bens, na vigência/ da Lei 6.515/77,
corn« JOÃO", ROBERTO CAROSi/CLEMENTE, brasilciro.^ulônomo, portador da cédula dc
identidade RG n.® 12,633.798 SSP'/SP, insérito nb CPF/MF sob n.° 089.457.828-69,'rcsider»ícs. p

•domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225. Jd. Brasília, em São Roque SP; ÉLAINI^
APARECIDA' RO^ÂO.HOFFMAPTN, brasileira, j'orDaIista, portadora da cédula dc idcntidadfe
RG n.° 10.775.767'SSP/SP, ii^$brita'bo'CPF/MF sob n.® 059.442.248-51, c^da no exterior,.sol^
regime docotnunhSb parcial de bons, conforme Ccrtidâq dc Registro dei casamento~Telto à fls.

; . ' ; • ' (continua na^fícha 02)
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39.183 r

àoFICIAL,

Registro
Geral

ficha-' ' •

02

Cadastro^Nackjnal do Servontias f2.200-2
Registro de Imóveis de^São jRoque - SP

. .. i /' }
r- Em 09 de dezembro de 2014

V

78/80, do Livro ny02 de Escrituras e Registas de Titulos oDoci^cntos da^Embaixada,do Brasil
no Panamá, emitida cm 23 dc julho de 2001,.com WOLFGANG FRÍEDRICH HOFFMANN,
alemão," gerente, inscrito no CPF/MFn.® 2l'4.091.468-63, residentes c domiciliadosjia Rua
Maria Co'̂ ceíçãó de Lemos, n,® 225, Jaidim Brasília, cm São Roque SP; e 't^ARIl^INE
APARECIDA ROMÃO. brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula dc
identidade RG n.® 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no,CPF/MF sobn.®TOS.912.928-07, residente c
domiciliada na Rua Maria Conee|ção Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque' SP.- V. V.
proporcional R$ 2.609,24.- (Prenotação n.® 125.742 dc 24/11/2014).-

, OFICIAL DE REGISTROpgMÓVEIS '
Círcunscrição Imobiíiâriá de SÃO^OQUE - SP •" ^

rv .GERtiDÃQ ^
CERTIFICO EDOU'fé que apiábrite tópia éreprodução fiel eautêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos teTOO^doalt. 19parágrafo 1®daLei n®6.015>^e31 de)
Dezembrode 1973.São Roque,dam é hora abaixoindicadas. •v

./

onCúCLDO REGISTRO DE IMÓVEIS
^ ."CO^IARCADESAOROQUE-SP

^ÃRl JOSÉ ALVES-OGcinl
--MARCOS HIDEKIMOMMA -Substituto

( WAIDINEVANTONIO GARCIA
HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SIbVANA marques ALVARENGA RODRIQUES DRANCO
\ SÉRGIO EDUARDO PpSSANTjÓS

CRISTIANO ROQUE DEÂRRUDA ROSA
-- EDUARDO ARIFERNÂNDES ALVES

V CARLOSKOZOMÒMMAJÚNIOR /
Prepostos/^Krevcntçs

\

/

Ao Oficial.
Ao EstAdo..
Ao 1PE3P...: Ra *5»0g . '
Ao Rogícivil R$ *1,2-7 Código de controle de ceriídáo

RS 24,04 CertídSoexpèdtdaàà<17:46:13 horas do dia 09/12/2014.
tc'ni ParatavraturadeescTíturas.cstacerttdáo6válidapOr30dias(NSCGJSP,XIVi-12, d*).*5^Oo

Ao Trib.auat RS *1,27
Total : Ra 38^40
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RSCOtelDOS POR VERBA

/

039ie309122al4

/

. -QUALQUER AOULTERAÇAO, RASURAOU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO*
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Livro n® 2

r-matrícuta •

Registro
Geral

ficha i'

-'Cadastro Nacional dc Servenlias 12^0-2

Registro de Imóveis de São Roque

/

SP

39.184 [ 01 Eài CÍ9 dc dezembro de 2014

IMÓVEL:-.liÒTE DE TERRENO n.' 2, da quadra 7, com a-árca de 364,00 metros quadradòs,
situado ito lolcamcnto "Jardim Brasília", no Bairro do Marmeibtro, perímetro urbano deste
Município c Comarca dc São Roque SP, assim descrito: medindo 12,00 metros de frente para a Ruã
Projetada n3 8; do lado direito, dc quem dã referida rua olha para o terreno, divide com os lotes 3 e
4;-do lado esquerdo, divide com o lote n.° 1, medindo dc ambos os lados 28,00 metros c, nos
fundos,.di vide com o lote 7, onde mede 12,00 metros

PROPRIETÁRIA;- MARIA CONCEIÇÃO ROMÃO, brasileira, casada cm comunhão dc bens.
com ALBERTO ROMÃO, deprendas domésticas, residente nesta cidade.-

REGISTRO^ÁNTERIOR:- Transcrição n.\31.308, Livro 3-AN, fls. 221, datada dc 10 dc^novdmbro
dcI975.-. \ • .

Cadastro Municipal n.''4007S820.-
/ >

O OFIÔIAL,
.•V \

ARIJO

! /' -
'•R. 1/39.184 - Em 09 de dezembro de 2014 ^

Pela cscritufa^lblica dc Inventário c partilha, lavrada no 2®. TabcHonato dc Notas Ipcal, cm 19 de
sclèrabro dc 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta cm virtude do falecimenib de
MARIA CONCaÇÃO ROMÃO (CPF/MF n." 017.446.066-09). ocorrido 1'6/0V199S, no
estado civil de^ casada coip Alberto RomSo, o imóvel cjínsiante-da presente matricula, a'o qual
atribuiú-sc ô.Valor de RS'1dO.000,00, juntamente com óútros ciilco (5) ihnóvcis, foi partilhado,
cabendo cm^ pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viuvo meeiro ALBERTO ROMÃO,
brasileiro, chefe dc obras, portador dacédula de identidade RO n." 5.966.944-5 SSP/SP, m^ciito no
CPjF/MF sob n." 054l450.438m0, residente cdomiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n." 225,
Jardim Brasilra. etn São Roque SP; c FRAÇAO IIÍEAL córrcspondente àUMA DÉCIMA <1)40)
paxte no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos: JÒRGE ALBERTO ROMÃO, brasileiro,^
publicitário, portador da cédula dc identidade RO n." 7.655.636-0 SSP/SP. inscrito no CW/MF sob
n.® 04l.993.648-3B,/Casado sob o regime da comunhâtíparcialxfc bens, navigência da^i 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÁO. brasücira, engenheira civü, potmdora da
cédula de Identidade' RG n.® .11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/Ml; so^ n.® 057.050.388-44,
rcsidcntés cdomiciliados na Rua Maria Conceição Lpl^s, n.® 225, Jd>^fasllia,''cm São Roque SP;
GILBERTO"MÁRCIO ROMÃO, brasilciiò. solteiro, maior,'capaz, artista plástico, portador da
cédula de identidade RG n.° 9.142.335.^5SP/SP, inscrito no CPF/MF^sob n.® 077.160.598-^,
residente e domiciliado na Rua Maria Cdncciçâo Lemos, n.® 225, Jd. BraMlia, cm São Rqquc SP,
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da-cédula

' de identidade RG n.® 10.775.753-^ SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 050.757.8^8-89, ca^Ja roV
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6:515/77, com
CAROSÍ CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador, dacédula dc identidade RG tr. 12.633.798
SSP/SP. inscrito no CPF/ÍÍÍF sob n.® 089.457.828-69, residentes e domiciliados na Rua Mana(continua no verso)

/•

\
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' OFICIAL bO-REGlSTROJ^
COMARCA DE SÂO ROQUE - SP.

\ ARtJOSéALVES - Oftelal
IVIARCOS HtOEKI MOMMA- Sübatttuto

WWJDINEY ANTONIO-GARCIA
HESLEl MARTINS DE OLIVEIRA
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•00BRA3 . Cadastro Nacional db Sorvcntias t? 12^0-2 j
Registro de Imóveis de São Roque - SP

. • i:
' - «Em 09,dc dezembro de 2014

(

LivroJT? 2

/f^matílcuJa —

39.184 t

Registro
Geral /

ficha :
• f ^

02

no Panârná, emitida em 23 dc julho dc 2001, com WpUFGAMG. FRIEDRICH HOFFMA^,
alemão,' gerente, inscrito.no CPF/MF sob n." 214.091.468-63, residentes e.domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, lí®.. 225, Jardim Brasília, cm Sâo Roque SP; c MAR^AINE

/XPAREClbA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da c^ula de
•identidade RG n.® 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/Mt sob n.® 105.912.928^7, résidCTte e

domiciliada na Rua Maria Concírição Lemos, n.® 2-25, Jd. Brasília^ em São. Roque SP.- V. V.
proporcional RS 2.609.24.- (Prcnotaçâo n.® 125.742 de 24/11 /2014).-

oonçiALr

\ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliáiia d^.SÃO ROQUE - SP

} xértíd^o
-. CERTIFICO EDOU ré que a presente cópia éreprodução fiel eautêntica da matrícula

estampada e foi extraída nos termosl doart. 19,'parágrafo l®daXei n® 6.015 de 31 de
Dezembro dc 1973. São Roque, data dliora abaixo indicadas.

•-V • / Jr / ^
N

/

\

OnCIAL*^;RECISTRO DE IMÓVEIS
^CO^^>tRC\Be SAO ROQUE - SP

..í^ARIJOSÉALVES - Ofieial f
MARCOSinDEKl MOMMA- Substituto

-Wy^DDÍÍEYANTONlOOARCIA '
HÈá.ElMARTINS DE OUVEKA

SILVANA MARQUES ALVARENGA RODRÍGUES-nRANCO
SÉRGIOEDUARDO DOS SANTOS

CRISTIANO ROQUE DEARRUDA ROSA
EDÒaRDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOSKOZOMOMMA JÚNIOR
Prcpostos/Escrbventés

"ao ofiólal.: RS 24,04 Certidão expedida às.17:46:38 horas dodia 09/12/201^ vnr <9itoEatiuio..: r9 ♦|/84 para lavratura de escrituras esta cjBítidâoé vâllda por 30 días |NSCGJSP,XiV, 12, d"),
^ ^ Código de cónlfole de certidão: ^UMIIII11111111111IIlllíllllílllllIIIN ^ —
Ao íríb.JUstRS
Totail. Ry 38^48
3SLOS E CONÇRIBUZÇOES
RECOLHIDOS/POR VERBA \
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Cbn«içSo Umos, n." 225. Jd. BrisUia. am^Sio «P: eÜ^E
HOFFMÁNN brasileira, jomuUslo, porta3ora da cédula dc identidade RG • * «a-riaí
inscrita no CPF/MF sob n.» 059.442.248-51. casada no exterior. dé
de bens conforme Certidão dc Registro dc casamento feito à Hs. 78/80rdo "
Fccr^iurás eRcftistfos dc Títulos cDocumentos da Embaixada do Brasil no Panamá, emitida ern 23

Ml 9n01 com WOLFGANG-FRlEDRlCH HOFFMÁNN. alemão, gerente, mscnto.no

solteira, maior. ^3^,7 edomiciliada na Rua Maria
2"TB^.ra. c^^

n ®125.742 de 24/11/2014).-

OOFICIAÒ,

I \ -- r

R. 2/39.184 -Em 09 de dezembro de 2014 , ^ ^

Pela escriíara pública de inventário epatílha. lavrada no Tabelionato de Wtas
u ria. onM lívro-506 fls. 159/164, face â sucessão aberta em virtude do folccimcnto de

Al MRTO ROmXo (CEF/MF n." 054.450.438-00). ocoirido em oW06/2009. no est^o civil dedl Mar^nc^ Rom^ao. METADE IDEAL (D2) do imOvel
ntatricula- àqual atribuiu-se o valor dc R$ 95.000.00. juntamente ade.com OTtros <=;""(«
tadveis. foi partilhada, cabendo em pagamento FIAÇÃO ®
Décima <D10) patte. no irtével. 4cada um dos herdeira filhos. JORGE
bmsileiio oublicitirio. portador da cídula dc identidade HO n.» 7.SS5.636-0 MP/SP. inscnto no

" CPF/MF sob n** 041.993.648-38, casado sob oregime da comunhão parcial dc bens, na wgcncia dur^5^7 com C/Ò^OLINA DE OLIVEIRA ROMÃO. brasileira, cnge^^ eivil.
'portadora da*e6duja de identidade RG n." 11.313 047-8 SSP/SP inscnta no
057.050.388-44, ríKidchtcs cdomiciliados na Rua Maria.,Conceiça6 Lemos, ., , d- . '
em São Roque SP; GÚIbERTO MÁRCIO ROMAO, brasilaro, solteiro, «pSs^S.^dor <ia cédula de idenUdad» RG n-°. 9.142.335 SSP/SP. '"f077.l|0.598^6. uu.ricionls.a.

050.757.898-89. casada sob o regime da comunhão parcial dc bens, na ^cédula dé

-Scllfaâofn, Rua Ma^^^ Conceição' Umos, 225. fd.
apa-RECIDA ROMÂO HOFFMANN,'brasileira, jornalista, portadora da cédula dc identidade^1.M0.®7l767 SSP/SP. insóma n\. CPF/MF sob n.» 059.442.248-51. cásada no «'="« "b»
reirirac da'eomunhio parcial de bens. confoijne Ceçhdão de Registro dc n
78/80. do ÜvroW 02 dc Escrituras eRegistros dc Tituios eDocumentos da

./
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Mm/c/MÍ de SSoRooiie
00G430

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

Endereço p/ entrega de avisos:

LOGAL DO IMÓVEL: DARDIM^B^

Bairro: íi^EB Loteamento: .QüA£ju..,UaSRI.M Bras ILIA Lote í Quadra.
Frente do terreno: .3§.M Profundidade: Area: ?..?858m^

1
N.° DO CONTRIBUINTE^ ±.

DISTRITO. SEDE

Área do pavimento térreo: Area total construída: N.° Pavimentes

Ano de Conclusão: ™..Uso: (residencial, comercial, industrial ou misto)

Aluguel anual Cr$. .Uso próprio: Ô&^IVISÃO:

FATÔRES: - PROFUNDIDADE: 5 I.OO GLEBA ESQUINA: OBSOLÊNCIA:

REFORMA: TIPO:

OBS.:- L.AÍjFA?

DR . Ê 23000- 4.000 - 01/74.

f >
' -0



19.70-74-3412-G„19908 12.999,07 33,50

19 75 = 8604

19.

19..

19.

19.

19.

19

19

OBS.: —

6.5'6,00 24o86

( o. St OJ»

i4_ABR 1975. 2^ m 1975317 ABR 1975

i.al.4 M» ''Il.l'' Jj,i< NW I9?I
2ll...?.L..?? 3.aÍ.Í.f.EV..S7

l.a..,

l.a...

ha.,

l.a..,

l,a...

l.a...

.; 2.a...

2,a....

2.a...

.; 2.8....

.; 2.a_

2.a.„

3.8,

..; 3.8.

...j 3.8.

..J 3.8.

...; 3.8.

...) 3.8.
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r.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

DADOS C/U}ASTR/US

inscrição Imobiliária 01.04.084.0155.001.001 Inscrição Mobiliária Ex-Oflclo

Nome : JORGE ALBERTO ROMAO E OUTROS

Local: RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS (LILI ROMAO) N® Compiomonto Cop 18131-580 Bairro MARMELEIRO Cidade São Roque Lote 2/3/4/1/2/8/ Quadra 1/7
End. Entrega : RUA MARIA CONCEiCAO LEMOS (ULi ROMAO) 110 JARDIM BRASÍLIA 18131-580 SAO ROQUE SP

N** Cadastro 10075820

Data Emissão 01/08/2017

posiçAo analítica de lanç/vmentos

Ano Tipo Recibo VI.Principal Correção Multa Juros Honorários Total Proc/Ano Vara Status

2017 001I.P.T.Ü. 0004779 2.343,45 0,00 0,00 0,00 0,00 Z343,45 Em dia

Totais VI.Principal Correção Muita Juros Honorários Total

2.343,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343,45

GIAP / sroque_R86390 - 01/08/2017-11:12 IMPRESSO A PEDIDO DE EVBORBA
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO PAULO

DEPARTAMENTO JURÍDICO

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

Processo n° 10748/2017

interessado: Jorge Alberto Romão / Gilberto Márcio Romão

Assunto: Desapropriação

Dr. Rafael Bonino-Assessor Consultor,

processo.

Conforme solicitado, segue documentação atualizada para continuidade do

São Roque, 30 de agosto de 2017.

Çarolinc Óócs Bosco
Chefe do Núcleo de Regularização Imobiliária

OAB/SP 163.985



••

: JQ'-

-JOSÉi/^VES;^ iOficjal -de Regis^qfdeí^mÓvc èocüméntòs^^^^

registro imobiliário' lhedelegado,' delesverifícóU^constar a matrícula do seguinteteor:

LlVRÔ N.0 2

matrícula

REGISTRO

GERAL -II— ficha '
r 1

Cartório de Regisltp de. Ina^veis e Anexos

São 19 Q3
Emauicuia

140X
3M07EI: CHACAHA Rfi 3, iSia õUQdira n® 1, do lotoamento denotai

nado "Jardim Brasília", siiniado no bairro dp Marme»
le.iro, peritaeliro urbano, deste iminiclpio e ooiaaroa, com. a —
área de 3,008,00 metros quadrados, fazendo frente para a es
trada projetada nc 3, onde mede 47,00 metros; dp lado direT
to, faz divisa com a Chácara n® 4; pelo lado esquerdo com a
Chácara n® 2, medindo de ambos-os lados 64,00 metros; e, —
nos fundos, mede 47,00 metros, dividindo com o Seminário.

PBOPRIEÍIíARIOS: ALBERTO BOMXO, encarregado de terr^lana -
gem e sua mulner MARIA CONCEIÇSO ^MaC, do —

lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão univer —
sal de bens, anteriormente h lei n® 6.515/77» portadores —
das Cédulas de Identidade RO na. 5* 966g,S44=3P--e--5^ 57o* 7oO e
inscritos em conjunto no C."^
dentes nesta cidade, h '

REGISTRO ARTERIOE: Tran

O Escrevente Habilitado

O OEICiaÍÇ-—

R,l/L4013 .. Em 10 de março de Í983. . _ V, • 4.
pir inst^ento particular de mútuo com obrigaçSee e hipoto-
ca, com força de escritura pública, afinado
em 27 de dezembro de 1982, ALBERTO ROMSO_e sua mulher MARIA
00NCE3Ç20 ROMXO, acima qualificados, "
rca íi CAlZâ BOOB8CSEICA FEDERAL —CBF. Instituição Financei —rlV sob n® 00360305/0576-45, da imp0£
tância de Cr$ 8.169.675,97 (oito milhões, cento e ®
nove mil, seiscentos e setenta e cinco cruzeiros e noventa e
sete centávos), que será paga através de
a taxa nominal de juros dp irt^^^O'E==»ite=ssfr-~a^,efetiva<1-í -
13j6 ao ano, dando-lhe,
CA, o imóvel constante C
trado na Prefeitura Mun:
venal: Cr$ 159.544,00.

O Escrevente Habilitado,

O OFICIAL,

es de Menezes

(continua no verso)

Pag.: 001/005
Certidão na última página



matricula

uni3

ficha 1

-1-
verso '

Av. 2/14-. 013 - Em 02 de março de 1984-a-
Conforme consta da Averbação número 1, feita b. margem da
íDranscrição número 31.309, livro 3-AO., o imóvel constante/
da presente matricula faz frente para a Estrada Projetada —
número 8f e não 3 como constou*-.

Escrevente habilitado

O Oficial Maio

belo

Av* 3/14.013 - Em 13 de março de 1984.-
No imóvel constante^da presente matricula foi, pelo progrié
tárâo - Alberto Romao e sua mulher, Maria Conceição Romao,/
edificado um. pródio residencial, com 229,45 metros quadrados
de área conatruida, com frente para a Estrada Projetada o,/
conforme consta do Auto de Conclusão de Obra número 11791#/
expedido pela Prefeitura Municipal em 29 de dezembro de — -
1983, nesta Cidade, e do requerimento formulado pelo inte
ressado, assinado nesta Cidade, em 25 de janeiro de 1984,,-
atribuindo b construção o valor de Ciè 10.ObÕ«OOOj^OO (dez—
milhões de cruzeiros;.- Pol ^resentada a Certidão Negativa
de Débito - CND. , número 082/84, expedida pelo lAPAS, Agen
cia desta Cidade de São Roque, em 24 de janeiro de 1984, -re
ferente b edificação.-

Escrevente

O Oficial,

- Geraldo

Av. 4/14.013 - Em 09 de dezembro de 2014

A HIPOTECA objetivada pelo R. 1, fica CANCELADA, à vista dc autorização outorgada pela
(continua na ficha 02)
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Livro n- 2

[
matrícula'

14.013 c

Registro
Geral

ficha

02

Cadastro Nacional do Serventias nP 12J200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

Em 09 de dezembro de 2014

credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, já qualificada, inscrita no CNPJ/MF sob n."
00.360.305/0001-04, por Instrumento Particular subscrito em São Roque SP, aos 24/11/2014.-
(Prenotaçào n.® 125.741 de 24/11/2014).-

O OFICIAL,

VES

R. 5/14.013 - Em 09 dc dezembro de 2014

Pela escritura pública de inventário c partilha, lavrada no 2®. Tabelionato dc Notas local, em 19 de
setembro dc 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta cm virtude do falecimento de
MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO (CPF/MF n.® 017.446.066-09), ocorrido em 16/07/1995, no
estado civil de casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matrícula, ap qual
atribuiu-se o valor dc RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo em pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viuvo meeuro ALBERTO ROMAO,
brasileiro, chefe dcobras, portador da cédula dc identidade RG n.® 5.966.944-5 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.® 054.450.438-00, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225,
Jardim Brasília, cm São Roque SP; e FRAÇÃO IDEAL correspondente à UMA DÉCIMA (1/10)
parte, no imóvel, à cada, um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMAO, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no CPP/MF sob
n.® 041.993.648-38, casado sob o regime dacomunhão parcial de bens, navigência da Lei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÂO, brasileira, engenheira civil, portadora da
cédula de identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 057.050.388-44,
residentes c domiciliados naRuaMaria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP,
GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, portador da
cédula dc identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n.° 077.160.598-66,
residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP,
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
de identidade RG n." 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita noCPF/MF sobn.® 050.757.898-89, casada sob
o regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.515/77, com JOÃO^ ROBERTO
CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade RG n.° 12.633.798
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes e domiciliados na Riia Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP; ELAINE APARECIDA ROMÃO
HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula deidentidade RG h.® 10.775.767 SSP/SP,
inscrita noCPF/MF sob n.® 059.442.248-51. casada no exterior, sob o regime da comunhão parcial
dc bens, conforme Certidão dc Registro de casamento feito à fls. 78/80, do Livro n,® 02 dc
Escrituras c Registros de Títulos e Documentos da Embaixada do Brasil no Panamá, emitida em 23
dc julho de 2001, corn WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN, alemão, gerente, inscrito no

•CPF/MF sob n° 214 091 468-63, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição dc Lemos, n.
225. Jardim Brasília, cm São Roque SP; c MARILAINE APARECIDA ROMÃO, brasileira
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de identidade RG n.® 10.995.837-8
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 105.912.928-07, residente e domiciliada na Rua Mana
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP.- Cadastro Municipal atual n.

(continua no verso)
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Livro n® 2

—matricula •

14.013

Registro
Geral

|—fictia

02
-varso-

Cadastro Nacional de Serventias n«12.200-2
Registro de Imóveis de São Roque - SP

10075820.- V. V. (2014) R$ 62.782.05.- (Prenotação n.® 125.742 dc 24/11/2014).-

O OFICIAL

-VES

R. 6/14.013 - Etn 09 de dezembro dc 2014

Pela escritura pública de inventário e partilha, lavrada no 2®. Tabclionato de Notas local, cm 19 dc
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta cm virtude do falecimento de
ALBERTO ROMÃO (CPF/MF n.® 054.450.438-00), ocorrido em 09/06/2009, no estado civil de
viúvo de Maria Conceição Romào, METADE IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-sc o valor dc R$ 95.000,00, juntamente com a dc outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRAÇÃO IDEAL correspondente à UMA
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMÃO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc identidade RG n,® 7.655.636-0, SSP/SP, inscrito^ no
CPF/MF sob n.® 041.993.648-38, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, com MARIA CAROLINA DE OLIVEDIA ROMÃO. brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula dc identidade RG n.° 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.°
057.050.388-44, residentes c domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,
cm São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.®
077.160.598-66, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lçmós, n.® 225, Jd. Brasília, em
São Roque SP; GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasilcírápnutricionista,
portadora da cédula de identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®
050.757.898-89, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com JOÃO ROBERTO CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula dc
identidade RG n.® 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457;828-69, residentes e
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque'SP; ELAINE
APARECIDA ROMÃO HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 059.442.248-51, casada no exterior, sob o
regime da comunhão parcial dc bens, conforme Certidão de Registro de casamento feito à fls.
78/80, do Livro n.° 02 de Escriturasc Registros dc Títulos e Documcntos^da Embaixada do Brasil
no Panamá, emitida cm 23 de julho de 2001, com WOLFGANGyFRIEDRICH HOFFMANN,
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, residentes e domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.® 225, Jardim Brasília, cm São Roque SP; e MARILAINE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula dc
identidade RG n.® 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 105.912.928-07, residente c
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd, Brasília, ^em São Roque SP.- V. V.
proporcional R$ 31.391,02.- (Prenotaçãon." 125.742 dc 24/11/2014)

O OFICIAL.

CERTIFICAÇÃO NA PÁGINA SEGUINTE

Pag.: 004/005
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscriçào Imobiliária deSÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos doart. 19 parágrafo-I^-d^Xei n® 6.015 de31 de
Dezembro de 1973. São Roque, data e hora abaixo indicadas.

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SÃO ROQUE - SP

ARIJOSÉ ALVES - Oficial
MARCOS lUDEKI MOMMA - Substituto

WALDINEY ANTONlO GARCIA

HESLEI M/\RnNS DE OLIVEIRA

SILVANAMARQUESALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDO DOS SANTOS

CRISTIANO ROQUE DE ARRUDA ROSA —
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MOMMA RWIOR

Frcpostos/EscTcvcntcs

CONTINUAÇÃO DA MATRÍCULA N® 14013

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Estado..: R$ Mihil
Ao IPESP...: R$ Nihil
Ao Reg.Civil R$ Nihil
Ao Trib.Just R$ Nihil
Ao ISS : R$ Nihil
Ao FEOMP : R$ Nihil
Total : R$ 29,93
Certidão expedida nos termos do
artigo 8° da Lei n" 11.331/2002

Certidão expedida às 09:18:08 horas do dia 14/08/2017.
Para iavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias

Código de controle de certidão :

01401314082017
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LIVRO N.o 2
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ticha -

1

Cartório de Registro de Imóveis e AR^^xo ;
São Roque

São RAT...21 da janeiro.. .de i9„93

CHÍCARA N9 2,da cuadra 1, dc lo-teaoiaato denominado -
- - ' • ' ' "ba ir

de -

itreda -
ro cio
3.328
Projstada, onde tmde 52,00 oistrosj paio lado ssquerdo, '
dindo coai a C^acara n® 1, de PrancHsco Benzoni, na eüensão -
de 64,00 metros; do lado direito,, dividindo com propriedade -
de Alberto Homio, na extensão de-64,00 metros e, nos fundos,-
«^nde mede 52,00 metros, dividindo com o 3emina'rio«

PECPHI^STJtRIA: MA3IA OORCEIÇSO ROIíSO, bresileira, casada .em on
munlião de bens, com AL3SRTC ROI^O, de prendas -

dooiósticas, residente nesta cidade,

RB3-ISTR0 ANIBRIOR: -TransVição n^ 31.109 - livro 3-AO

O 0FI3IAL,
Alves -

R. 1/23.481 - Cm 09 dc dezembro de 2014

Pela escritura pública dc inventário c partilha, lavrada no 2°. Tabelipnato de Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO (GPF/MF n.° 017.446.066-09), ocorrido em 16/07/1995, no
estado civil de casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matrícula, ao qual
atribuiu-se o valor dc RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo em pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viúvo mceiro ALBERTO ROMÂO,
brasileiro, chefe deobras, portador da cédula dc identidade RG n." 5.966.944-5 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.°,054.450.438-00, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225,
Jardim Brasília, cm São Roque SP; e FRAÇÃO IDEAL correspondente àUMA DÉCIMA (l/ÍO)
parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos; JORGE ALBERTO ROMÃO, brasileiro,
publicitário, portador da cédula dcjdeniidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n.® 041.993.648-38, casado sob o regime dacomunhão parcial debens, návigência da Lei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÃO, brasileira, engenheira civil, portadoia da
cédula de identidade RG n.° 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 057.050.388-44,
residentes c domiciliados naRua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd.Brasília, emSão Roque SP;
GILBERTO MÁRCIO ROMÂO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, portador da
cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 077.160.598-66.
residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP;
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
de identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.° 050.757.898-89, casada sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com JOAO^ ROBERTO
CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade RG n.® 12.633.798
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes e domiciliados na Rua Maria

(continua no verso)
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Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP; ELAINE APARECIDA RÓMAO
HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula dc identidade RG n° 10.775.767 SSP/SP,
inscrita no CPF/MFsob n.® 059.442.248-51, casada no exterior,sob o regime da comunhão parcial
de bens, conforme Certidão de Registro de casamento feito à-fls. 78/80, do Livro n.® 02 de
Escrituras e Registros deTítulos e Documentos da Embaixadà do Brasil no P^amá, emitida em 23
dc julho de 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN, alemão, gerente, inscrito no
CPF/MF sobn.° 214.091.468-63, residentes c domiciliados naRua Maria Conceição dc Lemos, n.®
225, Jardim Brasília, em São Roque SP; c MARILAINE AP^GIDA ROMÃO, brasileira,
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de identidade RG n.® 10.995,837-8
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob ii.® 105.912.928-07, residente e domiciliada na Rua Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cní São Roque SP.- V. V. (2014) RS 47.711,83.-
(Prenotaçãon.® 125.742 de 24/11/2014).-

O OFICIAL,

VES

R. 2/23.481 - Em 09 de dezembro de 2014

Pela escritura pública dc inventário e partilha, lasTada no 2°. Tabelionato de Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
ALBERTO ROMÂO (CPF/MF n.® 054.450.438-00), ocorrido cm 09/06/2009, no estado civil de
viúvo de Maria Conceição Romão. METADE IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matricula, à qual atribuiu-se o valor de RS 95.000,00, juntamente com a dc outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRAÇÃO IDEIAL correspondente à UMA
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, àcada um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO IIOMAO.
brasileiro, publicitário, portador da cédula de identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sobn.® 041.993.648-38, casado sob o regime dacomunhão parcial debens, navigência da
Lei 6.515/77, com MARIA CÁROLINA DE OLIVEIRA ROMÂO, brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula de identidade RG n.® II.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/KlF sob n.
057.050.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição l^mos, n.® 225, Jd. Brasília,
em São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula de identidade RG n.® 9.142.335 ^SP/SP, inscrito no CPÇ/MF sob n.®
077.160.598-66, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em
São Roque SP; GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portadora da cédula dc identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob. n.®
050.757.898-89, casada sob o regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com JOÃO ROBERTO CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da c^ula de
identidade RG n.° 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 089.457.828-69, residentes e
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP, ELAJNE
aparecida ROMÃO HOFFMANN. brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 059.442.248-51, casada noexterior, sobo
regime da comunhão parcial dc bens, conforme Certidão de Registro dc casamento feito à fls.
78/80 do Livro n.° 02 dc Escrituras e Registros de Títulos e Documentos da Embaixada do Brasil

(continua na ficha 02)
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Cadastro Nacional de Serventias n® 12^00-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

Em 09 de dezembro de 2014

no Panamá, emitida em 23 de julho de 2001, com WOLFGANG FRÍEDRICH HOFFMANN,
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, residentes e domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.** 225, Jardim Brasília, em São Roque SPj c MARILAINE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n° 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 105.912.928-07, residente e
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP.- Cadastro
Municipal n.® 10075820.- V. V. proporcional R$ 23.855,91.- ^(Prcnotaçao n.® 125.742 de
24/11/2014).-

O OFICIAL,

OFICIAL DE REGISTRODE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de SÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica damatrícula
estampada e foi ejrtraída nos termos doart. 19 parágrafo 1** da Lei n® 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. São Roque, data^e hora abáfxo indicadas.

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Estado..: R$ Hihil
Ao IPBSP...: RS Nihil
Ao Reg.Civil RS Nihil
Ao Trib.Just R$ Nihil
Ao ISS : RS Nihil
Ao FEDMP...: R$ Nihil
Total : R$ 29,93
Certidão expedida nos termos do
êLrtJLgo 8° da Lei n** 11.331/2002

OnCIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SÃO ROQUE-SP

ARIJOSÉ ALVES- Oficial
MARCOS HIDEKIMOMMA - Sutjstituto

WALDINEY ANTONIO GARCIA

HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA MARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDO DOS SANTOS

CRISTIANO ROQUE DE ARRUDAROSA '
EDUARDO AR] FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MOMMA JÚNIOR

Prepostos/Escrcvcntcs

Certidão expedida às 09:16:46 horas do dia 14/08/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias

Código de controle de certidão :

02M8114082017

NSCGJSP, XIV, 12. "d").
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registro Tmobíliánd lhe délegàdò,' deles venfícòU*constar a matrícuía dó seguinte téòr:

LIVRO N.o 2
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REGISTRO

GERALIP— ficha -
I ^

Cartório de Registro de /móveis e
São Roque

Sâo RoQue,_.?.^.....de..„ , , ,do 199^,

BIÓVBL: CKXCâRA
"Jardim

bairro do Merme
de 2.658,00 met
te para a Bstra
qaadra n® 7, do
esquerdo, msdé
nos fundos, med

REC- ISTRC

O GPIOIAL,

N6 4, d2 quadra 1, do loteamanto denominado
BRA3ILIA"t sii/ueda no perímeuro urbano,^ -

leiro, deste municípiè e comarcaf com a área
ro^ quadr-ados, medindo 38,00 metros de fren
da Proj-tada; do ledo direito divide com a
loteaaento, onde mede 65,00 metrosj do lado

63,00 metros, dividindo com a Chácara3;e
e 51,00 metros, dividindo com o Seminário. -

PfíCPRIBTáííIA: MARIA OONOSIÇSO ROIílXO, brasileira, casada em
comunhão de bens com AXBBRTO R0M50, de pren -

das donásticas, residente nesta cidade.

31.109 - livro

Alves -

R. 1/23.482 - Em 09 dc dezembro de 2014

Pela escritura pública de inventário c partilha, lavrada no 2°. Tabelionato de Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO (CPF/MF n.° 017.446.066-09), ocorrido em 16/07/1995, no
estado civil de casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matrícula, ao qual
atribuiu-se o valor de RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo em pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viúvo meeiro ALBERTO RÒMÂO,
brasileiro, chefe dc obras, portador da cédula de identidade RG n.® 5.966.944-5 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.® 054.450.438-00, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lèmos, n.® 225,
Jardim Brasília, cm Sâo Roque SP; c FRAÇÃO IDEAL correspondente à ÜMA DÉCIMA (1/10)
parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMÂO, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no CPF/t^ sob
n.® 041.993.648-38, casado sobb regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÃO, brasileira, engenheira civil, portadora da
cédula dc identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inseriu no CPF/MF sob n.® 057.050:388-44,
residentes c domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP;
GILBERTO MÁRCIO ROMÂO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, porUdor da
cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n.® 077.160.598-66,
residente o domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em Sâo Roque SP;
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
dc identidade RG n.° 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 050.757.898-89, casada sob
o regime da comunhão parcial de bens, na. vigência da Lei 6.515/77, com JOÃO ROBERTO
CAROSl CLEMENTE, brasileiro, autônomo, porudor da cédula de identidade RG n.° 12.633.798
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes c domíciliado.«; na Rua Maria
Conceição lemos, n.° 225, Jd. Brasília, cm Sâo Roque SP; ELAINE APARECIDA ROMÂO

(continua no versoj
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HOFFMANN brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade RG n. 10.775.767 SSP ^,SSptb 059.442.2^8-51 casad. no «.on^ ° ^-o—P^a,
de bens conforme Certidão de Registro de casamento feito a fls. 78/80, do "
Fscriturás eRegistros de Títulos eDocumentos da Embaixada do Brasi noTanamá, emitida em
deTu^de 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN. alemão, gerente mscnlo no
CPF/MF sob n** 214.091.468-63, residentes edomiciliados na Rua Mana Concciçao^^ I^mos, n.SIT«iim Bn.sni,. em S50,Roque SP; eMARItAINE
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de identi^dc RG n.
SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob n.« 105.912,928-07. restdmte e^onucthada na Rua Mana
Conceição Lemos. n.° 225. Jd. Brasijia. em Slo Roque SP.- Cadastro Muntctpal n. 10075820- V.
V. (2014) RS 40.973,68.- (PrenotaçSo n.® 125.742 de 24/11/2014).-

O OFICIAL.

R. 2/23.482 - Em 09 de dezembro de 2014

Pela escritura pública de inventário epartilha, lavrada no 2®. Tabelipnato de Notas local, em
setembro de 2014, livro,506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
ALBERTO ROMÂO (CÍPF/MF n.® 054.450.438-00), ocorrido cih 09/06/2009, no estado civil do
viúvo de Maria Conceição Româo, METADE mEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-se o valor de RS 95.000.00, jimtamente com à de outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRAÇÃO IDEAL correspondente à
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, àcada um dos herdeiros filhos: JOJRGE ALBERTO ROMAO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.® 041.993.648-38, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6515/77, com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÂO, brasileira, engenheira:civil,
portadora da cédula de identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®
057.050.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,
cm São Roque SP; GILBERTO MARGIO ROMÂO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula dc identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito nó CPF/MF sob n.®
077 160 598-66, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm
São Roque SP; GISLAINE APARECIDA ROMÂO CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portadora da cédula dc idcnüdadc RG n.« 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®
050.757.898-89, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, ha vigência da Lei 6.515/77,
com JOÃO ROBERTO CAROS! CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula dc
Identidade RG n.® 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes,e
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP; ELAINE
APARECIDA ROMÂO HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n,® 059.442.248-51, casada no exterior, sob o
regime da comunhão parcial dc bens, conforme Certidão dc Registro dc casamento feito à fls.
78/80 do Livro n.® 02 de Escrituras c Registros dcTítulos e Documentos da Embaixada .do Brasil
no Panamá, emitida cm 23 dc julho dc 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMA^,

(continua na ficha 02)
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Cadastro Nacional de Serventias n® 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque SP

Em 09 de dezembro de 2014

alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.° 214.091.468-63, residentes c domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.® 225, Jardim Brasília, cm São Roque SP; e MARILAIPíE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n.® 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.° 105.912.928-07, residente e
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, em São Roque SP.- V. V,
proporcional RS20.486,84.- (Prcnotaçào n.° 125.742de 24/11/20I4).-|

O OFICIAL,

AR

OFICIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de SÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉque a presente cópia é reprodução fiel e autêntica damatrícula
estampada e foi extraída nos termos doart^l9_parágra]^® daLei n®6.015 de31 de
Dezembro de 1973. São Roque, data e hófá abaixo indicadas.

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Estado..: R$ Nihil
Ao IPESP...: R$ Nihil
Ao Reg.Civil R$ Nihil
Ao Triis.Just R$ Nihil
Ao ISS : R$ Nihil
Ao FEDMP...: R$ Nihil
a?otal : R$ 29,93
Certidão eatpedida nos

OFICIAL DO RF.r,ISTRO DE IMÓVEI.S
COiVURCA DE SAO ROQUE - SP

ARIJOSÉ ALVES- Oficial
MARCOS HIDEKIMOMMA - Substituto

WALDINEY ANTONIO GARCIA

HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA MARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDO DOS SANTOS

CRISTTANO ROQUEDE ARRUDAROSA -
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOS KÒZOMOMMA JÚNIOR
Prcposlos/Escrcvcnlcs ,

Certidão expedida às 09:16:06 horas do dia 14/08/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias
Código de controle de certidão :

02348214082017

termos do

art:igo 8® da Lei n® 11.331/2002

NSCGJSP, XIV, 12, "d").
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V# AX,. jl:.. A . ^ \ "tT' • 7 : . ^ • v;» ^ -.-v.-. >•

registro imobiliáfíò lhe delegado; deles ve^rífícóU^constar a matrícula do seguinte teor:
_ , . Cadaslro Nacional do Sorvenlias n-12^00-2

Livro 2 Registro g.^ . gp

matricula

[

Registro
GeralCficha ——

_JÍ
Em 09 de dezembro de 201439.183

IMÓVEL:- LOTE DE TERRENO n.® 1, da quadra 7, com a área de 364,00 metros quadrados,
situado no loteamento "Jardim Brasília", no Bairro do Mamieleiro. perímetro urbano deste
Município eComarca de São Roque SP, assim descrito: medindo 12,00 metros de frente para aRua
Projetada n.° 8; do lado direito, de quem da referida rua olha para oterreno, divide com 0lote n. 2;
do lado esquerdo, divide com a chácara existente de Adolpho Vicente Rcssutti c sua mulher Zita
Fabri Ressutli; medindo de ambòs os lados 28,00 metros c nos fundos, divide cora o lote 8, onde
mede 12,00 mciros.-

PROPRIETÂRIA:- MARIA CONCEIÇÃO ROMÃO, brasileira, casada cm comunhão de bens
com ALBERTO ROMÂO. de prendas domesticas, residente nesta cidadc.-

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n." 31.308, Livro 3-AN, fls. 221, datada dc 10 de novembro
de 1975.-

Cadastro Municipal n." 10075820.-

OOFICLAL.

;LVES

R. 1/39.183 - Em 09 de dezembro de 2014

Pela escritura pública de inventário e partilha, lavrada no 2®. Tabelionato dc Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, Os. 159/164, face à sucessão aberta cm virtude do falecimento dc
MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO (CPF/MF n." 017.446.066-09). ocorrido em 16/07/1995, no
estado civil dc casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matricula, ao qual
alribuiu-se o valor de RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo em paBainenlo METADE IDEAL (1/2) ao viúvo meeiro ALBERTO ROMAC,
brasileiro, chefe dc obras, portador da cédula dc identidade RG n.® 5.966.944-5 S^SP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n." 054.450.438-00, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lenios, n." 225,
Jardim Brasília, em São Roque SP; e FRAÇÃO IDEAL correspondente à UMA DÉCIMA (V)®)
parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROMÃO, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG n," 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n." 041.993.648-38, casado sob o regime da comunhão parcial debens, na vigência do Lei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÂO. bra.silcira, engenheira civil, portadora da
cédula de identidade RG n." 11313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 057.050.388-44,
residentes c domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n." 225, Jd. Brasília, cm SãoRoque SP;
GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, portador da
cédula de identidade RG n." 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 077.160.598-66,
residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP,
GISLAINE APARECIDA ROMÂO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
de identidade RO n." 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n," 050.757.898-89, casada sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com JOÃO ROBERTOCy\ROSICLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula deidentidade RG n.° 12.633.798

(continua no verso)

Pag.: 001/003
Certidão na última página



Livro n- 2

Cmatrfcula
39.183 [

Registro
Geral

ficha—

vâai.

Cadastro Nacional de Serventias n® 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

SSP/SP inscrito no CPF/MF sob n.' 089.457.828-69, residentes e domiciliados na Rua MariaSarLcntos. n.« 225, dd. Bras.nia, em Sâo Roque SPi ELAINE APARECIDA ^HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula dc identidade RG n. 10.775.76/ssi' ,
inscrita no CPF/MF sob n." 059.442.248-51, casada no exterior, sob oregime da comunhão^ parcial
dc bens, conforme Certidão dc Registro de casamento feito à fls. 78/80, do Livro n.® 02 de
Escrituras eRegistros de Títulos e Documentos da Embaixada do Brasil no Panama, emitida em 23
de julho dc 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN. alemão, gerente, inscrito no
CPF/MF sob n®214 091.468-63, residentes edomiciliados na Rua Maria Conceir^o de Lemos, n.
225. Jardim Brasília, em São Roque SP; e MARILAINE APARECIA ROMAO
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula dc identidade RG n. 10.995.837-8
SSP/SP inscrita no CPF/MF sob n." 105.912.928-07, residente c domiciliada na Rua Mana
Conceição Lemos, n." 225, Jd. Brasília, em São Roque SP.- V. V. (2014) R$ 5.218.48.- (Prenotação
n." 125.742 de 24/11/2014).-

O OFICIAL,

VES

R. 2/39.183 - Em 09 de dezembro de 2014

Pela escritura pública dc inventário c partilha, lavrada no 2". Tabcliònaio de Notas local, cm 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls; 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento dc
ALBERTO ROMÂO (CPF/MF n.° 054,450.438-00), ocorrido cm 09/06/2009, no estado civil dc
viúvo dc Maria Conceição Romão. METADE IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-se o valor dç RS 95.000.00. juntamente com a de outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRAÇÀO IDEAL
DÉCIMA (I/IO) parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filhos; JORGE ALBERTO ROMAO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc identidade RG n.° 7.655.636-0 SSP/SP, inscnto no
CPF/MF sob n!^ 041.993.648-38, casado sob o regime da comunhão parcial debens; na vigência da
Lei 6515/77, com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÀO, brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula de identidade RG n." 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita «o CPP/MF «b a
057 050.388-44, residentes c domiciliados na Rua Mana Conceição Lemos, n. 225, J . ,
em São Roque'sP; GILBERTO MÁRCIO ROMÂO. brasileiro, solteiro, maior, capM, artista
plástico, portador da cédula dc identidade RG n.- 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF^ sob n^
077 160.598-66. residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n. 225, Jd. Brasília, cm
São Roque SP; GISLAINE APARECIDA ROMÂO CLEMENTE,
portadora da cédula de identidade RG n." 10.775.753-9 SSP/SP, mscr.ta no
050 757.898-89, casada sob o regime da comuniião parcial dc bens, na vigência ^ * *
com JOÃO ROBERTO C/U<OSl CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador cMulo de
identidade RG n.« 12.633.798 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n.°
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, cm Sao Roque SP.
APARECIDA ROMÂO HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da ccdula de identidade
RG n° 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 059.442.248-51 .casada no exterior, sob ofcgimc da comunhão parcial de bens. coníónne Certidão de Registro de —

Pag.: 002/003
Certidão na última página



H í

- 1 . :

• •. ,! i

•Ml '

.}.{'
\ /'- /

i Í-";

',n\ '
-! •; I

. ' \ '\

Livro n2 2

I—matrícula

39.183 [

Registro
Geral

(icha

02

Cadastro Nacional do Serventias n® 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

Em 09 de dezembro de 2014

78/80, do Livro n." 02 de Escrituras c Registros de Títulos c Documentos da Embaixada do Brasil
no Panamá, emitida cm 23 de julho de 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN,
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.** 214.091.468-63, residentes c domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.** 225, Jardim Brasília, cin São Roque SP; c MARILAINE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n." 10.995.837-8 SSF/SP, inseriia no CPF/MF sob n." 105.912.928-07, residente e
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP.- V. V.
proporcional R$ 2.609,24.- (Prenoiaçnon." 125.742de 24/11/20I4).-

O OFICIAL,

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de SÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiei e autêntica damatrícula
estampada e foi extraída nos termos do art.J9, parágrafo-l^aLei n® 6.015 de31 de
Dezembro de 1973. São Roque, data e hora abaixo indicadas.

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SAO ROQUE - SP

ARIJOSÉ ALVES- Oficial
MARCOS HIDEtCl MOMMA - Substituto

WALDINEY ANTONlO GARCIA

HESLEl MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANAMARQUES ALVARENGARODRIGUESBRANCO
SÉRGIOEDUARDO DOS SANTOS

CRJSTIANO ROQUEDE ARRUDA ROSA^
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MOMMA JÚNIOR

Prcpostos/Escrcvcntcs

Certidão expedida às 09:15:04 horas do dia 14/08/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias
Código de controle de certidão :

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Estado..: R$ Kihil
Ao IPESP...: R9 Nihil
Ao Reg.Civil R$ Nihil
Ao Trxb.Just R$ Kihil

R$ Nihil
R$ Nihil
R$ 29,93

Certidão expedida nos termos do
artigo 8® da Lei n° 11.331/2002

Ao ISS...
Ao FEDMP.
Total....

03918314082017

NSCGJSP, XIV, 12, "d").
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Ptóisoa Jundica;Tabelião de Protesto dô;L^^ dà:Gomarca'Be Sã
[••|'''1::'''y-'-";
CR!T;;I-iiÉil;C. A -.'à .pedido.verbálBéjp^spà inter^&cía;^ue^
registro imoblliánò lhe dèlegâdò,' deles vBhfíóóü constar a matricula do seguinte teor:

Livro n- 2 Registro
Geral

ficha

Cadastro Nacional do Serventias n® 12^00-2

Registro de Imóveis de São Roque

Em 09 de dezembr

matrícula

[ [39.184 01

IMÓVEL:- LOTE DE TERRENO n.® 2, da quadra 7, com a área de 364,00 metros c
situado no loleamento "Jardim Brasília", no Bairro do Mamieleiro, perímetro urb
Miunicípio c Comarca de São Roque SP, assim descrito: medindo 12,00 mclios de frente |
Projetada n." 8; do lado direito, dc quem da referida rua olhapara o terreno, divide como
4; dp lado esqiierdo, divide com oJoie n.° 1, medindo dc ambos os lados 28,00 met
ftindos, divide com o lote 7, onde medfr 12,00 melros.-

PROPRIETÁRIA:- MARIA CONCEIÇÃO ROMÂO, brasileira, casada em comunhâ
com ALBERTO ROMÃO, de prendas domésticas, residente nesta cidadc.-

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n;® 31.308, Livro 3-AN, íls. 221, datada dclO dc
de 1975.-

Cadastro Municipal n.° 10075820.-

O OFICIAL,

ARIJO ,VES

R. 1/39.184 - Em 09 dc dezembro de 2014

Pela escritura pública dc inventário e partilha, lavrada no 2°. Tabelionalo de Notas local,
setembro de 2014, Jivro 506, íls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falcc
MARIA CONCEIÇÃO ROMÃO (CPF/MF n.® 017.446.066-09), ocorrido em 16/07
estado civil dc casada com Alberto Romão, o imóvel constante da presente matrícul
atribuiu-se o valor de RS 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi i
cabcndò cm pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viúvo meeiro ALBERTO
brasileiro, chefe de obras, portador da cédulade identidade RO n.® 5.966.944-5 SSP/SP,:
CPF/MF sob n.° 054.450.438-00, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Leme
Jardim Brasília, em Sào Roque SP; c FRAÇÃO IDEAL correspondente à UMA DÉCE
parte, no imóvel, à cada um dos herdeiros filho,s: JORGE ALBERTO ROMAO,
publicitário, portador da cédula de identidade RG n.** 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito noCl
n.® 041,993.648-38, casado sob o regime da comunhão parcialdc bens, na \ãgcncia da Le:
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÂO, brasileira, engenheira civil, po
cédula de identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 057.0.
residentes c .domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, em Sào .
GILBERTO MÁRCIO ROMÃO. brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, p
cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 077.1|
residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora
de identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MFsob n.® 050.757.898j-S9.
o regime da comunhão parcial dc Ixsns, na vigência da Lei 6.515/77, com JOÃO F
CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade RG n.® 1
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes e domiciliados na F

(continuí



Livro n® 2

[
matrícula

39.184 [oi1-.verso

Registro
Geral

ticha

Cadastro Nacional de Serventias n° 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

Conceição Lemos, n." 225, Jd. Brasília, em S3o Roque SP; ELAINE APARECIDA ROMAO
HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula dc identidade RG n." 10.775.767 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob n." 059.442.248-51, casada no exterior, sob o regime da comunhão parcial
de bens, conforme Certidão de Registro dc casamento feito à fls. 78/80, do Livro n.' 02 de
Escriturasc Registros de Títulos c Documentos da Embaixada do Brasil no Panamá, emitidaem 23
dc julho de 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HÓFFMANN, alemão, gerente, inscrito no
CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição de Lemos, n.®
225, Jardim Brasília, cm São Roque SP; e MARILAINE APARECIDA' ROMÃO, brasileira,
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora. da cédula dc identidade RG n.® J0.995.837-8
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.° 105.912.928-07, residente e domiciliada na Rua Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, cm São RoqueSP.-V. V. (2014)R$ 5.218,48.-(Prenotaçào
n.® 125.742 de 24/11 /2014).-

O OFICIAL,

LVES

R. 2/39.184 - Em 09 de dezembro dc 2014

Pela escritura pública de inventário e partilha, lavrada no 2®. Tabelionato dc Notas local, em 19dc
setembro dc 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
ALBERTO ROMÀO (CPF/MF n.® 054.450.438-í)0), ocorrido cm 09/06/2009, no estado civil dc
viúvo de Maria Conceição Romão, METADE IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-se o valor de R$ 95.000,00, juntamente a de com outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo em pagamento FRXÇÃO IDEAL correspondente à UMA
DÉCIMA (1/10) parte, lio imóvel, àcada um dos herdeiros filhos: JORGE ALBERTO ROI^P,
brasileiro, publicitário, portador da cédula ,de identidade RG n.® 7.655.63^0 SSP/SP, iriscnto no

'CPF/MF sob h.® 041.993.648-38, casado sobo"regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÃO, brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula de identidade RG n." 11,313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.®
057.050.388-44, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,
cm São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro; maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.
077.160.598-66, residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em
São Roque SP; GISLAINÉ APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portudorn dq cédula de identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita ho CPF/MF sob n.
050.757.898-89, casada sob o regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com JOÃO ROBERTO CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula de
identidade RG n.® 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes e
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, em São Roque SP; ELíMNE
APARECIDA ROMÃO HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula de identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MF .sob n.® 059.442.248-51, casadano exterior, sob o
regime da comunhão parcial dc bens, conforme Certidão de Registro de casamento feito à fls.
78/80, do Livro n.® 02deEscrituras c Registros dcTítulos c Documentos da Embaixada do Brasil

(continua na ficha 02)
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Livro n« 2

-matrícula

39.184

Registro
Geral

-licha

Cadastro Nacional do Serventias n' 12.200-2

Registro de Imóveis de São' Roque - SP

Em 09 de dezembro de 2014

no Panamá, emitida em 23 dc julho dc 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN,
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.*^ 214.091.468-63, residentes c domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, a° 225, Jardim Brasília, cm São Roque SP; c MARILAJNE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n.*" I0.995.S37-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n." 105.912.928-07, residente c
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, em Sâo Roque SP.- V.; V.
proporcional RS 2.609,24.- (Prcnotação o.° 125.742 de 24/11/2014).- O

O OFICIAL,

AWJOSÉ^LVES

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Itnobiliária de SÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO EDOU FÉ que a presente cópia é reprodução fieí e autêntica da matrícula
estampada c foi extraída nos termos do art.H9 paragrafo-IMa Lei n® 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. São Roque, data e hora abaixo indicadas. \

OFICIAL DO RF-GISTUO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SÀO ROQUE - SP
• ARI JOSÉ ALVES-Oficial

MARCOS HIDF.KI MONtMA - Substiuilo

WALDINEY ANTONIO GARCIA

IIESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANAMARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDO DOS SANTOS

CRISTIANOROQUEDE ARRUDAROSA '—
EDUARDO AIU FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MONLMA JÚNIOR

Prcpostos/Escrcvcntes

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao £stado..: H$ Nihil
Ao rPESP...: R$ Niliil
Ao Reg-. Civil RS Nihil
Ao Trib.Just R$ Nihil
Ao ISS : RS Nihil
Ao FEDMP...: RS Nihil
Total : RS 29,93
Certidão eí^>edida nos termos do
artigo 8" da Lei n® 11.331/2002

Certidão expedida às 09:14:28 horas do dia 14/08/2017.
Para lavralura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias NSCGJSP, XIV, 12, "d").
C.d„oda con,ro,ede cadidâo : ||||||||||||||| ||||||11||||||11| ||||

0391S414082017
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^I JQSE;^yES^-iOficiai ;de Regis^Q^Bè/Ê ^9^v
Jurí<íici;TabôÍiãb^eProtesíb.deiÍetTas-éíítulòs &

="'••:::' ::Í::í::.;;- ":v:-
C^:R'T Í Í i -C^ ::á pedido verbalí;de:pe5^òa.intéresMd^
réêistro imoblíiáno^^^ dèlegâdò; deles verífíaòü constar amatrícula do seguinte teor:

Livro n- 2 Registro
Geral

ficha

Cadastro Nacional de Serventias n« 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque SP

matrícula

[ [ Em 09 de dezembro de 201439.185 01

IMÓVEL - LOTE DE TERRENO n.° 8. da quadra 7, com a área do 364.00 metros quadrados,
situado no loleamento "Jardim Brasília", no Bairro do Marmeleiro. periinetro urbano doste
Município eComarca de São Roque SP, assim descrito: mcduido 12,00 metros de ftente para aRua
Projetada n." 7; do lado dircitõ, de quem da referida rua olha para oterreno, divide com a chácara
existente, de propriedade de Adolpho Vicente Ressuttt e sua mulher Zita Fabn Ressutti, na
extensão de 27,00 metros; do lado esquerdo, onde mede 25,00 metros, divide com o lote 7 c, nos
fundos, onde mede 12,00 metros divide com o lote n." 1

PROPRIETÁRIA;- MARIA CONCEIÇÃO ROMÃO, brasileira, casada cm comunhão de bens
com ALBERTO ROMÃO, dc prendas domésticas, residente nesta^cidade.-

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição n." 31.308, Livro 3-AN, fls. 221, datada dc 10 dc novembro
dc 1975.-"

Cadastro Municipal n.° 10075,820.

O OFICIAL,

tVES

R. 1/39.185 - Em 09 de dezembro de 2014

Pela escritura pública de inventário e partilha, lavrada no 2". Tabelionalo de Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face à sucessão aberta em virtude do falecimento de
MARIA CONCEIÇÃO ROMÃO (CPF/MF n." 017.446.066-09), ocorrido em 16/07/1995, no
estado civil dc casada com Alberto Roniâo, o imóvel constante da presente matrícula, ao qual
atribuiu-se o valor de R$ 190.000,00, juntamente com outros cinco (5) imóveis, foi partilhado,
cabendo em pagamento METADE IDEAL (1/2) ao viúvo meeiro ALBERTO ROMAO,
brasileiro, chefe de obras, portador da cédula dc identidade RG n." 5.966.944-5 SSP/SP, mscnto no
CPF/MF sob n.° 054.450.438-00, residente cdomiciliado na Rua Maria Conceição ^mos, n. 225,
Jardim Brasília, em São Roque SP; eFRAÇÃO IDEAL correspondente à UMA DÉCLMA (1/10)
parte, no imóvel, à cada um dos heidciros filhos: JORGE ALBERTO
publicitário, portador da cédula dc.identidode RG n. '̂ 7.655.636-0 SSP/SP. inwrito "O ^PF/MF sob
n° 041 993 648-38 casado sob o regime dacomunhão parcial debens, na vigência daLei 6.515/77,
com MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA ROMÃO, brasileira, engenheira civil, PO^^ora da
cédula de identidade RG n.'» 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.-» 057.050.388^,
residentes edomiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n." 225, Jd. Brasília, cm São Roque SP,
GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista plástico, portador da
cédula dc identidade RG n.° 9.142.335 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n." co'
residente e domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.° 225, Jd. Brasília, em São Roque SP,
GISLAINE APARECIDA ROMÃO CLEMENTE, brasileira, nutricionista, portadora da cédula
de identidade RG n.° 10.775.753-9 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob 050.757.898-89, ca^da Mb
o regime da comunhão parcial de bens. na vigência da Lei 5.515/77 com JOÃO ROBERTO
CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da céduladc identidade RG n. Is.oói.

(continua no verso)
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Livro n- 2

I—matrícula •

39.185

Registro
GeralCficha

Ql
verso

Cadastro Nacional do Scrvontlas n'' 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n." 089.457.828-69, residentes e domiciliados na Rua Maria
Conceição Lemos, n,® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP; ELAINE APARECIDA ROMÂO
HOFFMANN, brasileit^a, jornalista, portadora da cédula de identidade RG n.® 10.775.767 SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob n.® 059.442.248-51, casada no exterior, sob o regime da comunhão parcial
dc bens, conforme Certidão dc Registro de casamento feito à fls, 78/80, do Livro n.® 02 de
Escrituras e Registros dc Títulos "c Documentos da Embaixada do Brasil no Panamá, emitida cm 23
dc julho de 2001, com WOLFG/VNG FRIEDRICH HOFFMANN, alemão, gerente, inscrito no
CPF/MF sob n.° 214.091.468-63, residentes e domiciliados na Rua Maria Conceição dc Lemos, n.®
225, Jardim Brasília, em São Roque SP; c MARILAINE APARECIDA ROMÃO, brasileira,
solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de identidade RG n.® 10.995.837-8
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 105.912.928-07, residente e domiciliada na Rua Maria
Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP.- V. V.(Í2014) RS 5.218,48.- (Prenotaçào
n.® 125.742 de 24/11/2014).-

O OFICIAL,

LVES

R. 2/39.185 - Em 09 dc dezembro dc 2014

Pela escritura pública de inveçtário e partilha, lavrada no 2®. Tabelionato de Notas local, em 19 de
setembro de 2014, livro 506, fls. 159/164, face, à sucessão aberta em virtude do falecimento de
ALBERTO ROMÂO (CPF/MF n.® 054.450.438-00), ocorrido em 09/06/2009, no estado civil de
viúvo dc Mcuia Conceição Romão, METADE IDEAL (1/2) do imóvel constante da presente
matrícula, à qual atribuiu-se o valor de R$ 95.000,00, juntamente com;a de outros cinco (5)
imóveis, foi partilhada, cabendo cm pagamento FRAÇÃO.IDEAL coirèspondente à UMA
DÉCIMA (1/10) parte, no imóvel, à cada um dosherdeiros filhos: JORGEALBERTO_ROMÃO,
brasileiro, publicitário, portador da cédula dc identidade RG n.® 7.655.636-0 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.® ,041.993.648-38, casado sob o regime da comunhãoparcial de bens^ na vigência da
Lei 6.515/77, com MARIA CARQLINA DE OLIVEIRA ROMÂO, brasileira, engenheira civil,
portadora da cédula dc identidade RG n.® 11.313.047-8 SSP/SP, inscrita rio CPF/MF sob n.°
057.050.388-44, residentes c dothiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília,
cm São Roque SP; GILBERTO MÁRCIO ROMÃO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, artista
plástico, portador da cédula de identidade RG n.® 9.142.335 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.®
077.160.598-66, residente c domiciliado na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em
São Roque SP; GISLAINE APARECIDA ROMAO CLEMENTE, brasileira, nutricionista,
portadora da cédula dc identidade RG n.® 10.775.753-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n."
050.757.898-89, casada sob o regime da comunhão parcial dc bens, na vigência da Lei 6.515/77,
com JOÃO ROBERTO CAROSI CLEMENTE, brasileiro, autônomo, portador da cédula de
identidade RG n.° 12.633.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.® 089.457.828-69, residentes e
domiciliados na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em São Roque SP; ELAINE
APARECIDA ROMÃO HOFFMANN, brasileira, jornalista, portadora da cédula dc identidade
RG n.® 10.775.767 SSP/SP, inscrita no CPF/MP sob n." Ó59.442.248-51, casada no exterior, sob o
rcgiine da comunhão parcial de bens, conforme Certidão dc Registro de casamento feito à fls.

(continua na ficha 02)
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Livro n- 2 Registro
Geral

ficha

Cadastro Nacional de Serventias n" 12.200-2

Registro de Imóveis de São Roque - SP
matrfcula •

[ 39.185 02 Em 09 de dezembro de 2014

78/80, do Livro n.® 02 de Escrituras e Registros dc Títulos c Documentos da Embaixada do Brasil
no Panamá, emitida em 23 dc julho dc 2001, com WOLFGANG FRIEDRICH HOFFMANN,
alemão, gerente, inscrito no CPF/MF sob n.® 214.091.468-63, residentes c domiciliados na Rua
Maria Conceição de Lemos, n.® 225, Jardim Brasília, em São Roque SP; e MARILAINE
APARECIDA ROMÃO, brasileira, solteira, maior, capaz, bibliotecária, portadora da cédula de
identidade RG n.° 10.995.837-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.® 105.912.928-07, residente e
domiciliada na Rua Maria Conceição Lemos, n.® 225, Jd. Brasília, em SSo Roque SP.- V. V.
proporcional RS 2.609,24.- (Prenotaçâo n.® 125.742 de24/11/2014),

O OFICIAL,

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscriçào Imobiliária deSÃO ROQUE - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos doart. 19_parágrafo-l-2.d£iLei n® 6.015 deSl de
Dezembro de 1973. São Roque, data e horaabaixo indicadas.

Ao Oficial.; R$ 29,93
Ao Estado..: R$ Nihil
Ao IPESP...: R$ Nihil
Ao Rea.Civil R$ Kihil
Ao Trxb.JUst R$ Nihil
Ao ISS.....: R$ Nihil
Ao FEDMP...: RÇ Nihil
Total : R$ 29,93
Certidão e:q)edi^ nos

OFICIAL DO REGISTRODE IMÓVEIS
COMARCA DE SAO ROQUE - SP

ARIJOSÉALVES - Oficial
MARCOS HIDEKI MOMMA - Substítuto

WALDINEY ANTONlO GARCIA

HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA

SILVANA MARQUES ALVARENGA RODRIGUES BRANCO
SÉRGIO EDUARDODOS SANTOS

CRISTIANO ROQUE DE ARRUDA ROSA
EDUARDO ARI FERNANDES ALVES

CARLOS KOZO MOMMA JÚNIOR

Prcposlos/Escrcvcntcs

Certidão expedida às 09:11:25 horas do dia 14/08/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30'dias (NSCGJSP, XIV, 12, d )
Código de controie de certidão :

03d18S14082017

termos do

artigo 8° da Lei n® 11.331/2002
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Ao

D. Jurídico.

Dr. Rafael Alexandre Bonino.

Referente ao Protocolo n°. 10748/17.

A área a ser Desapropriada sendo parte do Lote 2 de matricula
n®.2.3481, parte do Lote 3 de matricula n°. 1.4014 e parte do Lote
4 de matricula n°. 2.3482, e segue o novo levantamento e
memorial descritivo da área.

Of^

SAG ROQUE 18/09/2017



PREPEITUIU DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PL*VN'EJAMENTO E MEIO /VMBIENTE

TrruLo

LEV.\NTAMEN1'0 PL/VNTALTL\'ÍÉTRIC0
LOCAL ^ ^ — —

CONCEIÇÃO LEMOS, CHACAR.'\ JARDIM BILASÍLUV, BAIRRO DO MARMELEIRO
CIDADE DESAO ROQUE. EST/VDO DE SÃO PAULO
ASSUNTO

ESCAL/\

1:500
PLANTA DE DESAPROPRIAÇÃO
AREAS

AREA A DESAPROPRIAR - 1251.66 m=

AUTOR DO PROJETO/^

JOAQUL\í CARLOS SILVEDLX
CREA 064.118.907-8

l.liVA.VT.V\lE.vro DESE.MHO

LNSC. C-AD-ASTR-M. NO.MEDO ARQUIVO

D.ATA

22/08/2017
FOUIAN-

2/3



MEMORIAL DESCRITIVO

DE UM IMÓVEL.
LOCAL RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS - CHÁCARA JARDIM BRASÍLIA
BAIRRO DÒ MARMELEIRO
CIDADE DE SÃO ROQUE ESTADO DE SÃO PAULO.
PROPRIETÁRIOS. JORGE ALBERTO ROMÃO c GILBERTO MÁRCIO
ROMÃO.
ÁREA.

Inicia no ponto I, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no
sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o ponto 2
AZ= 320,49'44" com a distância de 7,83m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ= 320°38'24"
com a distânciade 20,35m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ= 3I8°38'08" com a distância
de 6,24m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ= 326®46'11" com a distância de I2,32m; do
ponto 5 para o ponto 6 AZ= 322°27'25" com a distância de I3,21m; do ponto 6 para o
ponto 7 AZ= 328°47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 7 para o ponto 8 AZ=
335°53'08" com a distância de 8,43m, do ponto I até o 8 o imóvel confronta com a Rua
Maria Conceição Lemos, do referido ponto 8 deflete à direita e segue com o AZ=
51°18'02" com a distância de 64,12m onde confronta com o Lote 1 de propriedade de
Lister Odilson Pedroso, até o ponto 9; deste deflete à direita e segue com o AZ=
141°04'27" com a distância de l,65m onde confronta com Ordem Carmelitana Descalça
do Brasil Transcrição n°. 6.355 até o ponto 10; deste deflete à direita e segue em curva
com o raio de 61,43m e com a distância de I02,94m onde confronta com Jorge Alberto
Romão e Gilberto Mareio Romão de matricula n°. 23.481, até o ponto 11, deste segue
com os azimutes e distâncias; do ponto II para o ponto 12 AZ- 139°52'02" com a
distância de 18,32; do ponto 12 para o ponto 13 AZ= 140°49'44" com a distância de
77,83m, do ponto 11 até o ponto 13 o imóvel confronta com Jorge Alberto Romão e
Gilberto Mareio Romão de matricula n°. 23.481, do referido ponto 13 deflete à direita e
segue com o AZ= 230°49'44' com a distância de 3,00m até o ponto 1, o ponto inicial
desta descrição, fechando assim o perímetro.

JOAQUIM CARLOS SILVEIRA.
C.R.E. A 064.118.907.8.

SÃO ROQUE. 29/08/2017.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

DECRETO N.^
De de setembro de 2017

Declara de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, o
imóvel que consta pertencer a Jorge Alberto
Romào e Gilberto Márcio Romão, necessário para
abertura de uma via para interligação entre o
Jardim Brasília e o Jardim Marieta.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta no
processo protocolado sob o n° 10.748, de 07 de julho
de 2017,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, para fins de abertura de uma via
para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta parte dos lotes
n° 02 da Quadra 1, lote n° 3, da quadra 1 e lote 4 da Quadra 1, com a área
de 1.251,66m2, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara
Jardim Brasília, situado no Bairro do Marmeleiro, deste município e
comarca, objeto das matrículas n" 23.481, 14.013 e 23.482, do Cartório de
Registro de Imóveis de São Roque, que constam pertencer a Jorge Alberto
Romão e Gilberto Márcio Romão, assim descrito e caracterizado; "Inicia no
ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no
sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o
ponto 2 AZ= 320,49'44" com a distância de 7,83m; do ponto 2 para o ponto
3 AZ= 320®38'24" com a distância de 20,35m; do ponto 3 para o ponto 4
AZ= 318®38'08" com a distância de 6,24m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ=
326M6'11" com a distância de 12,32m; do ponto 5 para o ponto 6 AZ=
322®27'25" com a distância de 13.21m; do ponto 6 para o ponto 7 AZ=
328M7'37" com a distância de 21,53m; do ponto 7 para o ponto 8 AZ=
335®53*08" com a distância de 8,43m, do ponto 1 até o 8 o imóvel confronta
com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 8 deflete à direita e
segue com o AZ= 5n8'02" com a distância de 64,12m onde confronta com
o Lote 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso, até o ponto 9; deste
deflete à direita e segue com o AZ= 14r04'27" com a distância de 1,65m
onde confronta com Ordem Carmelitana Descalça do Brasil Transcrição n®.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

6.355 até o ponto 10; deste deflete à direita e segue em curva com o raio de
61,43m e com a distância de 102,94m onde confronta com Jorge Alberto
Romão e Gilberto Mareio Romão de matricula n®. 23.481, até o ponto 11,
deste segue com os azimutes e distâncias; do ponto 11 para o ponto 12
AZ= 139®52'02" com a distância de 18,32; do ponto 12 para o ponto 13 AZ=
140°49'44" com a distância de 77,83m, do ponto 11 até o ponto 13 o imóvel
confronta com Jorge Alberto Romão e Gilberto Mareio Romão de matricula
n®. 23.481, do referido ponto 13 deflete à direita e segue com o AZ=
230°49'44' com a distância de 3,00m até o ponto 1, o ponto inicial desta
descrição, fechando assim o perímetro, com a área de 1.251,66m2".

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão por conta das dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, __/09/17.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

PUBLICADO AOS _ DE SETEMBRO DE 2017, NO GABINETE DO PREFEITO
\lco.-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
"i s T Ã D 5 D i S Ã 5 P Ã Ü L 5"

URGENTE

Processo n.° 10748/2017

DESAPROPRIAÇÃO

1 - Encaminho a Vossa Excelência, para informar que todos os atos

administrativos para fins de publicação do decreto de utilidade pública foram

realizados, razão pela qual deverá V. Exa. opor autorização para sua

publicação, valendo explicar:

• Nos termos, o Artigo 10° do Decreto-lei n° 3.365/41:

Ali. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se

judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do

respectivo decreto e findos os quais este caducará.

2 - Aliás, quando não consumada a indenização, o expropriante tem o

poder de desistir deste procedimento, contudo, este será obrigado a

indenizar o proprietário pelos prejuízos causado pela mera declaração de

utilidade pública, bem como da imissão provisória da posse e também da

propositura da ação expropriatória.

3 - Assim, aguardo definição, inclusive, recomendo nova reunião com os

interessados a fim de decidirmos quanto as obrigações assumidas por

ocasião da efetiva desapropriação, ou seja, da lavratura da escritura pública.

At,

00^

Ratae\ rr.n^M\v>y^fConsuUo
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PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SAO ROQUES
ESTADO D E SAO PAULO

DECRETO 8.691
De 27 de novembro de 2017

Declara de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, o
imóvel que consta pertencer a Jorge Alberto
Romão e Gilberto Márcio Romão, necessário para
abertura de uma via para interligação entre o
Jardim Brasília e o Jardim Marieta.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta no
processo protocolado sob o n° 10.748, de 07 de julho
de 2017,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, para fins de abertura de uma via
para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta parte dos lotes
n® 02 da Quadra 1, lote n® 3. da quadra 1 e lote 4 da Quadra 1, com a área
de 1.251,66m2, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara
Jardim Brasília, situado no Bairro do Marmeleiro, deste município e
comarca, objeto das matrículas n° 23.481, 14.013 e 23.482, do Cartório de
Registro de Imóveis de São Roque, que constam pertencer a Jorge Alberto
Romão e Gilberto Márcio Romão, assim descrito e caracterizado: "Inicia no
ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no
sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o
ponto 2 AZ= 320,49'44" com a distância de 7,83m; do ponto 2 para o ponto
3 AZ= 320°38'24" com a distância de 20,35m; do ponto 3 para o ponto 4
AZ= 318''38'08" com a distância de 6,24m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ=
326"46'1T' com a distância de 12,32m; do ponto 5 para o ponto 6 AZ=
322°27'25" com a distância de 13,21m; do ponto 6 para o ponto 7 AZ=
328®47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 7 para o ponto 8 AZ=
335°53'08" com a distância de 8,43m, do ponto 1 até o 8 o imóvel confronta
com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 8 deflete à direita e
segue com o AZ= 5ri8'02" com a distância de 64,12m onde confronta com
o Lote 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso, até o ponto 9; deste
deflete à direita e segue com o AZ= 141''04'27" com a distância de 1,65m
onde confronta com Ordem Carmelitana Descalça do Brasil Transcrição n°.

I

ii"



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

6.355 até o ponto 10; deste deflete à direita e segue em curva com o raio de
61,43m e com a distância de 102,94m onde confronta com Jorge Alberto
Româo e Gilberto Mareio Romão de matricula n®. 23.481, até o ponto 11,
deste segue com os azimutes e distâncias; do ponto 11 para o ponto 12
AZ= 139®52*02" com a distância de 18,32; do ponto 12 para o ponto 13 AZ=
140®49'44" com a distância de 77,83m, do ponto 11 até o ponto 13 o imóvel
confronta com Jorge Alberto Romão e Gilberto Mareio Romão de matricula
n®. 23.481, do referido ponto 13 deflete à direita e segue com o AZ=
230®49'44' com a distância de 3,00m até o ponto 1, o ponto inicial desta
descrição, fechando assim o perímetro, com a área de 1.251,66m2".

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão por conta das dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/11/17.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

PUBLICADO AOS 27 DE NOVEMBRO DE 2017, NO GABINETE DO PREFEITO
\lco.-
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gSA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO A U L O^ 7f

Protocolo 10748/2017

Conforme solicitado segue copia do Decreto 8691, de 27 de

novembro de 2017 e cópia da publicação no Jornal Gazeta de São Paulo.

Segue para as providencias que julgar necessária.

São Roque, 04 de dezembro de 2017.

UlianCristinatle Oliveira
Chefede DIvisSo • DL£
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PREFEITURA DA ESTANCi

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

AO PLANEJAMENTO

SR. DIRETOR-CLAUDINEI

URGENTE - DESAPROPRIAÇÃO

PROCESSO N.° 10748/2017

Nos termos dá reunião realizada no gabinete, em 09.01.2018, bem como na

conversa que tivemos com o Sr. Prefeito, encaminho o presente processo para que

Vossa Senhoria revise e refaça o levantamento topográfico e memorial, tendo em

vista que está divergente do tratado na mencionada reunião, já que os expropriados

não estão de acordo com a desapropriação de faixa de terreno que faz frente para a

Rua Maria da Conceição Lemos.

Oriento tratar diretamente com o Sr. Prefeito.

Att..

/
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CIO '

Rafael ^lácandre Bonino
!essor Consultor

ÒAB/SP n«187.7
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Tclaudinei Rosa

OifOlOí Dopio. PlancjstnH r>
e Meio Ambiente - Dl'!
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prefeiturada estância turística de sao roque
SÃO ROQUE

depmitamento de planeiamentoemeioambien;^
Ttrui-O

TB\rAX'TAMENTO PLANlALTIMÉI RICO

'l^M MARI.\ CONCEIÇÃO l.EMOS, CHÂCARAJAl»!rntSÃAO ROMEADODEMOPAIMI
assunto

py Axrr>\ nR DESAPROPRIAÇÃQ ^

,.EM0S, chácaraJa,BR.VSÍLIA, BAIRRO DO MARAELEIRO

ÂRE.A ADESA\'R0P1UAR -881,01 ur

AUTOR DO 1'ROjErO)

JOAQULM CARLOS SILVEUIA
CRKA OM.l 18.907-8

I.P.VANTAM1ÍNTO

INSC. C.\D.'LSrRAL
NOME W ARQLUVO

29/01/2018
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MEMORIAL DESCRITIVO

DE UM IMÓVEL.

LOCAL RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS - CHÁCARA JARDIM BRASÍLIA
BAIRRO DO MARMELEIRO

CIDADE DE SÃO ROQUE ESTADO DESÃO PAULO.
PROPRIETÁRIOS. JORGE ALBERTO ROMÂO c GILBERTO MÁRCIO
ROMÃO.
ÁREA. 88L01m^

Inicia no ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no
sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto I para o ponto 2
AZ= 318°38'08" com a distância de 6,24m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ= 326°46M 1"
com a distância de 12,32m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ= 322°27'25" com a distância
de I3,21m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ= 328°47'37" com a distância de 2I,53m; do
ponto 5 para o ponto 6 AZ= 335°53'08" com a distância de 8,43m, do ponto I até o
ponto 6 o imóvel confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6
deflete à direita e segue com o AZ= 51°I8'02" com a distância de 64,12m onde
confronta com o Lote n°. 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto 7;
deste deflete à direita e segue com o AZ= I41°04'27" com a distância de L65m onde
confronta com Ordem Carmelitana Descalça do Brasil transcrição n°. 6.355 até o ponto
8; deste deflete à direita e segue em curva com a distância de 102,33m com o raio de
64,95m onde confronta com Jorge Alberto Romã e Gilberto Mareio Romão cadastro n°.
10.075.820 e de matricula n°. 23.481 até o ponto 1 o ponto inicial desta descrição,
fechando assim, o perímetro.

JOAQUIM CARLOS SILVEIRA.
C.R.E. A 064. II 8.907.8.

SÃO ROQUE. 29/01/2018.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N.°
De de de 2018

Declara de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, o
imóvel que consta pertencer a Jorge Alberto
Romão e Gilberto Márcio Romão, necessário para
abertura de uma via para interligação entre o
Jardim Brasília e o Jardim Marieta.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta no
processo protocolado sob o n® 10.748, de 07 de julho
de 2017,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, para fins de abertura de uma via
para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta parte dos lotes
n° 02 da Quadra 1, lote n® 3, da quadra 1 e lote 4 da Quadra 1, com a área
de 881,01m2, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim
Brasília, situado no Bairro do Marmeleiro, deste município e comarca, objeto

^ das matrículas n^ 23.461, 14.013 e 23.482, do Cartório de Registro de
Imóveis de São Roque, que constam pertencer a Jorge Alberto Romão e
Gilberto Márcio Romão, assim descrito e caracterizado: "Inicia no ponto 1,
este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no sentido
centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o ponto 2
AZ= 318'38'08" com a distância de 6,24m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ=
326''46'11" com a distância de 12,32m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ=
322®27'25" com a distância de 13,21m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ=
328®47'37" com a distância de 21.53m; do ponto 5 para o ponto 6 AZ=
335°53'08" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 deflete à
direita e segue com AZ= 51®18'02" com a distância de 64,12 onde confronta
com o Lote n° 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto 7;
deste deflete à direita e segue com o AZ= 141®04'27" com distância de
1,65m onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil



PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

Transcrição n®. 6.355 até o ponto 8; deste deflete à direita e segue em curva
com a distância de 102,33m com o raio de 64,95 onde confronta com Jorge
Alberto Romão e Gilberto Mareio Romão cadastro n° 10.075.820 e de

matricula n®. 23.481, até o ponto 1, o ponto inicial desta descrição, fechando
assim o perímetro.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão por conta das dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto n® 8.691 de 27 de novembro de 2017.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, _/_/2018.

PUBLICADO AOS _ de
\mgsm.-

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

de 2018, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

%



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO

DECRETO N,^ 8.755
De 14 de março de 2018

PAULO

Declara de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, o
imóvel que consta pertencer a Jorge Alberto
Romão e Gilberto Márcio Romão, necessário para
abertura de uma via para interligação entre o
Jardim Brasília e o Jardim Marieta.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta no
processo protocolado sob o n° 10.748, de 07 de julho
de 2017,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para ser
desapropriado por via amigável ou judicial, para fins de abertura de uma via
para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta parte dos lotes
n° 02 da Quadra 1, lote n° 3, da quadra 1 e lote 4 da Quadra 1, com a área
de 881,01 m^, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim
Brasília situado no Bairro do Marmeleiro, deste município e comarca, objeto
das matrículas n® 23.481, 14.013 e 23.482. do Cartório de Registro de
Imóveis de São Roque, que constam pertencer a Jorge Alberto Romão e
Gilberto Márcio Romão, assim descrito e caracterizado; "Inicia no ponto 1,
este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no sentido
centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o ponto 2
AZ= 318°38'08" com a distância de 6.24m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ~
326®46'1T' com a distância de 12,32m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ-
322°27'25" com a distância de 13,21m; do ponto 4 para o ponto 5
328®47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 5 para o ponto 6
335®53'08" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 deflete a
direita e segue com AZ= 5ri8'02" com a distância de 64,12 onde confronta
com o Lote n° 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto 7,
deste deflete à direita e segue com o AZ= 141°04'27" com distância de
1,65m onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil

%
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

Transcrição n\ 6.355 até o ponto 8; deste defleteà direita e segue em curva
com a distância de 102,33m com o raio de 64,95 onde confronta com Jorge
Alberto Româo e Gilberto Mareio Romão cadastro n® 10.075.820 e de
matricula n®. 23.481, até o ponto 1, o ponto inicial desta descrição, fechando
assim o perímetro.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão por conta das dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto n° 8.691 de 27 de novembro de 2017.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/03/2018.

'1'.

um

CLÁUDIO JOSÉ DE GOES
PREFEITO

PUBLICADO AOS 14 DE MARÇO DE 2018, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
\mgsm.-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQU
ESTADO DE SÃO PAUL

urgentíssimo

PROCESSO N ® 10748/17

Ao DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Sr. Diretor

Dada a fase em que se encontra o processo para fins de

desapropriação, necessário avaliar a área que será desapropriada.

Também, em reunião com o Sr. Prefeito e o proprietário da área,

da qual Vossa Senhoria também participou, solicito informação a

respeito da eventual permuta que poderá ser realizada com área que

confina com o imóvel parcialmente a ser desapropriado.

Ademais, necessário valorar o muro que deverá ser construído

após a desapropriação.

Att..

N



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO S A O PAULO

São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Divisão de Serviços Gerais

Sr. Joaquim Carlos Silveira

Chefe de Divisão

Ref.: Processo n.2 10748/2017 - Desapropriação - Jorge AL Romão / Gilberto
M. Romão

Favor verificar e informar.

/M IaI

Atenciosamente)

Sfitor Oeplo. Pianejamenlo
/fe Meio Ambiente • DPMA

Matr. 1&695

São Roque, 04 de maio de 2018.

V-
AtAA Oo y3í'A4, -f n-e«r5k

í A/vrô V-eiP Ç,/wt

JO. -0^/ /ç^.

dMkdeOirâSi^Gaii.CFS
CREAN.miML«7-a



1 i®

L >

1 VOJ

^RIA CONCEIÇÃO LEMOS
Ki]l Q)

RUA C

RUA 7



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho c Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Construção de Muro de Divisa

REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA: EMPREITADA UNITÁRIO
Leis

Sociais:

74010/001

Fonte Ocscr[(ãg

Construçãode Murode Fechamento
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALOAAME, SEtA PREVISÃO
DE FÔRMA, COM MlM3NI-ESCAVADEIRA. AF_06/2ai7

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

DASCUWNTE 6.0M3/t6T £ PA CARREGADEIRAS08RE PNEUS 128 HP,

' * ' CAPACIDADEDACAÇAMQA1,7A2.8M3.P£SOOP£RACIONA111632
KG

TRANSPORTE COMCAMINHÃO BASCULAiaE DE6 M3. EMVIA
SINAPl URBANA EMREVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE; M3XKM1.

AF_01/2018

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAI 14X19X39 CM.

SINAPl líifESSURA 14 CM) F8K =14.0 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OUIGUAtA6M'. SEMVÃOS, UTILIZANDO PAIHETA.
AF_12/20L4
armação LTrilIZANDO AÇO CA.25 DE 6.3 MM- MONTAGEM.
AF_12/201S
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-2S DE 10.0MM• MONTAGEM.
Af_12/2015

MONTAGEM EOESMONTAGEM OEFÔRMA DEPILARES

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COMÁREA MÉDIA DAS
SINAPl SEÇÕES MAIOR QUE0.2S M'. PÉ-DIREITO DUPLO. EMCHAPA OE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 18 UTIUZAÇÔES. F_l2/2
OtS

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (CIMENTO/AREIA
SINAPl MÉDIA/BRITA 1) M3 - PREPARO MECÂNICO COMBETONEIRA 400 l.

AF_07/2016
ESTACA BROCA DECONCRETO. DIÂMETRO DE20 CM.

SINAPl PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M.ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRAOO
CONCHA. NÃO ARMADA, AF_03/2018

TOTAL
'lAPI dat» base; Julho 2013 • Desonerado

OS data base; Julho 2018 • Desonerado

Pagina 1 de 1

BOI: 32,6684

Comprimento do muro: 200,51 metros

Preço S/BDt Preço Unlt. Total

RS 2.337,15

I lOO.OOX «S 89.308,37

100,00% R$ 89.308,37

São Roque, 25 de Setembro de 2018



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO S A O PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Avaliação de Imóvel

1.0 Objetivo

Avaliação de imóvel de terreno sendo área de terreno com 881,Olm^, dentro de

uma área maior de 10.286,00m2, localizada à Rua Maria da Conceição Lemos (Lili

Romão), Quadra 1/7, Lotes 2, 3, 4, 1, 2, 8, Jardim Brasília, Marmeleiro, em São

Roque/SP, cadastrado na prefeitura sob n° 10075820, de propriedade de Jorge Alberto

Romão e Outros.

2.0 Descrição da Área
Área de terreno de 881,Olm^, dentro de uma área maior de 10.286,00m2.

3.0 Características do Bairro

Localização

Denominação

Município

Estado

Condições

Bairro Marmeleiro

São Roque Uso e Ocupação do Solo Residencial

São Paulo Poder Aquisitivo Médio

Melhoramentos Públicos e Serviços Urbanos

Esgoto
I

Iluminação Pública

Telefone

Gas

Correios

Escola

Comércio

Transporte Coletivo

Energia Elétrica

Guia e Sageta

Pavimentação

Próximo

Próximo

Próximo

,íSí>



TURÍST^O^Í^I^ ^estânciaA DE SAO RQ<;pi'̂
departamento de planejamento emeio amb!ente°

4.0 Características da Área

Características do Imóvel

A Área ~ ~~ ~

_B Formato ~
C Face ~

D Conformação ~Rrme/S
E Perfil Topográfico

F Zoneamento

De
G Mata ou Area de Reserva ""

Nordeste

Firme / Seco

881,01 m2

Zona Urbana Residencial de Média

Densidade - ZUR-MD

5.0 Cálculo do Valor Unitário (Vu)
Imobiliária

Maria Thereza Xavier
Preço

de Jesus Aguiar 99956-9747 881,01 r$ 126.000,00
2 Marcos Antonio de'' ^

Mello 4712-5951 881,01 m^ R$ 140.000,00
3[Zandercontl^óveis 881:01 '̂ R$ 154.000,00

Média Aritmética

Intervalo ' Superior
~ 30 %-Inferior

Média Aritmética Saneada " ^ f

Preço Unitário

R$ 143,02/m2

R$ 158,91 / m2

R$ 174,807m^

R$ 158,91 / m2~

R$ 205,58 / m2

R$ 111,24/m2 •

R$ 158,91 / m2

Vu =R$ 140.000,00 (cento equarenta mil reais).

São Roque, 25 de Setembro de 2018

Engc^ihur Henrxjw Siiva Boccalo
Chefe de Otv, ()e (>çamen!o da Obras -DPO

CREAn,*50618744M
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íMaria iRerezaXavier cCe Jesusjíjuiar
CORRETORA DE IMÓVEIS - CRECI 70.185

TELEFONE: (11) 99956-9747

São Roque, 25de Setembro de 2018.

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu. MARIA THEREZA XAVIER DE JESUS AGUIAR, brasileira,
casada, corretora de imóveis, inscrita no CRECI n.° 70.185,
estabelecida â Rua Bento Antonio Pereira, 108 - São Roque/SP.,
envio-lhe uma avaliação do imóvel abaixo descrito para fins de
venda.

Proprietário (a): JORGE ALBERTO ROMÃO E OUTROS

Descrição: Trata-se de uma área de terreno com 881,01 m^
dentro de uma área maior. Localizado a Rua Maria Conceição
Lemos (Lili Romão), Quadra 1/7, lotes 2, 3, 4, 1, 2, 8 - Jardim
Brasília - Marmeleiro- São Roque/SP. Devidamente cadastrado
na prefeitura local sob n° 01.04.084.0155.001.001.

Segundo minha avaliação o valor do
imóvel, situado neste Local é de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil
reais), podendo ter uma variação de 5% para mais ou para menos.

MARIA T )E JESUS AGUIAR

U185

CPF 794.437.108-20

RG 8.970.027-2



MARCOS ANTONIO DE MELLO
Corretor de imóveis

CRECI50746-F

Fone: (11) 4712-5951 E-mall: coringasr@ig.com.br

São Roque, 25 de Setembro de 2018.

A Prefeitura da Estância Turistica de São Rocnie.

Eu, MARCOS ANTOMO DE
MELLO, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito no CRECI n. ° 50.746-7,
portador da cédula de identidade RG n. ° 12.223.251 e inscrito no CPF n.°
050.571.908-81 , estabelecido à Rua Rui Barbosa, n.° 518 - Centro - São Roque/SP,
atendendo solicitação de avaliação de imóvel para fins de venda.

Proprietário (a): JORGE ALBERTO ROMÃO E OUTROS

Dados do imóvel: Uma área de terreno com 881,01 m^ dentro
de uma área maior com 10.286,00 m^. Localizado a Rua Maria
Conceição Lemos (Lili Romão), Quadra 1/7, lotes 2, 3, 4, 1, 2, 8
- Jardim BrasíHa - Marmeleiro- São Roque/SP. Devidamente
cadastrado na prefeitura local sob n° 01.04.084.0155.001.001.

c

Segundo minha avaliação o valor do imóvel, situado neste Local é de
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Podendo ter uma
variação de 5% para mais ou para menos.

Sem mais para o momento subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO DE MELLO

CRECI: 50.746-7

RG:12.223.251

CPF:050.571.908-81



ondercont Imóveis Rua Dr. Sievaux. 163 -Centro -Süo Roque -SP
Tel.: (11) 4712-2199

vuuv.zandercont.com.brCRECI 2P.525-J

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

SÃO ROQUE-SP.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

ZANDERCONT IMÓVEIS, CRECI 27.525-J, com sede na Rua Enrico DelPAcqua,
319-Centro - São Roque - SP., nesteato representado pela Sra. Silvia Mara da Silva,
brasileira, casada, corretora de imóveis, RG. ns 28.322.474-5-SSP/SP., CPF
256.622,198-77, devidamente inscrita no CRECI 23 Região sob ns 115.695-F, declara
para os devidos fins que:

Proprietário:- Jorge Alberto Romão e outros

Imóvel: UM LOTE DE TERRENO com 881,01m2, dentro de uma área maior de
10.286,00m2, localizada à Rua Maria Conceição Lemos (Lili Romão) - Quadra 1/7 -
Lotes 2, 3, 4,1 2, 8 - Jardim Brasília - Marmeleiro - São Roque - SP., cadastrado na
Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque, sob ns 01.04.084.0155.001.001.

AVALIACAO: Considerando a localização do imóvel, suas características, avalio o

imóvel em RS 154.000,00,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais), como

sendo o preço justo de mercado, podendo haver uma variação de 5%

(cinco por cento) para mais ou para menos.

São Roque, 2^e Setembro de 2018.

T7
Silvia Mara da Silva

ZANDERCONT IMÓVEIS

CRECI 115.695-F



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Avaliação de Imóvel

1.0 Objetivo

Avaliação de imóvel de terreno com 479,OOm^, sendo a Rua 7 do Jardim Brasília,

Bairro Marmeleiro, em São Roque/SP, de propriedade da Prefeitura da Estância Turística

de São Roque.

2,0 Descrição da Área
Área com área de 479^00 m^.

3.0 Características do Bairro

Localização

Denominação

Município

Estado

Condições

Bairro Marmeleiro

São Roque Uso e Ocupação do Solo Residencial

São Paulo Poder Aquisitivo Médio

Melhoramentos Públicos e Serviços Urbanos

IEsgoto
I

IIluminação Pública

Telefone

Gás

Correios

Escola

Comércio

Transporte Coletivo

Energia Elétrica

Guia e Sarjeta

Pavimentação

Próximo

Próximo

Próximo



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roquf
estado de SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

4.0 Características da Área

Características do Imóvel

Irregular

Firme / Seco

479,00 m2

Oeste

A Area

B Formato

C Face

D Conformação

E Perfil Topográfico

F Zoneamento

G Mata ou Area de Reserva

Zona Urbana Residencial de Média

Densidade-ZUR-MD

5.0 Cálculo do Valor Unitário (Vu)
Imobiliária "] Preço Unitáric

Maria Thereza Xavier "

de Jesus Aguiar 99956-9747 479,00 R$ 45.000,00 R$ 93,95 / m^

Preço Unitário

Marcos Antonio de i
4712-5951 479,00 m^ R$ 50.000,00 R$ 104,38 / m^

3 Zandercont Imóveis 9956-9747 479,00 R$ 55.000,00

Média Aritmética i

R$ 114,82/m2

R$ 104,38 /

R$ 135,69/mz

R$ 73,07/m^"

R$ 104,38/mi

Intervalo
30 % - Superior

30 % - Inferior

Média Aritmética Saneada

Vu - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

São Roque, 25 de Setembro de 2018

-£«9? Arthíjr Henrique Síva Boccato
Chefe d€ Div. de ftçamefito de Obras -DPO

CR£An.*50618744«4



Maria l^ereza Xavierde JesusAguiar
CORRETORA DE IMÓVEIS - CRECI 70.185

TELEFONE: (11) 99956-9747

São Roque,25 de Setembrode 2018.

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu. MARIA THEREZA XAVIER DE JESUS AGUIAR, brasileira,
casada, corretora de imóveis, inscrita no CRECI n." 70.185,
estabelecida à Rua Bento Antonio Pereira, 108 - São Roque/SP.,
envio-lhe uma avaliação do imóvel abaixo descrito para fins de
venda.

Proprietário (a): PREFEiTURA DA ESTÂNCiA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE

Descrição: Um terreno com 479,00m^ sendo a Rua 7 do Jardim
Nova Brasília , Bairro Marmeleiro - São Roque/SP.

Segundo minha avaliação o valor do
imóvel, situado neste Locai é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil
reais), podendo ter uma variação de 5% para mais ou para menos.

1V ^

MARIATHÊREa^ DE JESUS AGUIAR
70.185

CPF 794.437.108-20

RG 8.970.027-2



MARCOS ANTONIO DE MELLO
Corretor de imóveis

CRECI 50746-F

Fone: (11) 4712-5951 E-mail:coringasr@íg.com.br

São Roque, 25 de Setembro de 2018.

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu, MARCOS ANTONIO DE
MELLO, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito no CRECI n. ° 50.746-7,
portador da cédula de identidade RG n. ° 12.223.251 e inscrito no CPF n.°
050.571.908-81 , estabelecido à Rua Rui Barbosa, n.° 518 - Centro - São Roque/SP,
atendendo solicitação de avaliação de imóvel para fins de venda.

Proprietário (a): PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE

Dados do imóvel: Uma área de terreno com 479,00 m^ sendo
a Rua 7 do loteamento Jardim Nova Brasília - Marmeleiro - São

Roque/SP.

Segundo minha avaliação o valor do imóvel, situado neste Local é de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Podendo ter uma variação de
5% para mais ou para menos.

Sem mais parao momento subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO DE MELLO

CRECI: 50.746-7

RG:12.223.251

CPF:050.571.908-81

s



'ondercont IfTl ÓV0 iS Dr. Stevaux. 163 -Centro -S3o Roque -SP
Tel.: (11) 4712-2199

vv\v\v.2anclercoiit.com.brCRECI 27.525-J

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTira

SÃO ROQUE-SP.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

ZANDERCONT IMÓVEIS, CRECI 27.S25-J, com sede na Rua Enrico Dell'Acqua,
319- Centro - São Roque - SP., neste ato representado pela Sra. Silvia Mara da Silva,
brasileira, casada, corretora de imóveis, RG. ns 28,322.474-S-SSP/SP,, CPF
256.622.198-77, devidamente Inscrita no CRECI 29 Região sob ns 115.695-?, declara
para os devidos fins que:

Proprietária:-Prefpitura da Estância Turística de São Rooup

Imóvel: UMA ÁREA DE TERRENO com 479,00m2, , localizado à Rua 7 do
Loteamento Nova Brasília - Marmeleiro - São Roque - SP.

AVALIAÇAO: Considerando a localização do imóvel, suas características, avalio o
imóvel em R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), como sendo o
preço lusto de mercado, podendo haver uma variação de 5% ídnco por
cento) para mais ou para menos.

Sao Roque, 26 de Setembro de 2018.

' U
Silvia Mara da Silva

ZANDERCONT IMÓVEIS

CRECI 115.695-F



PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO E COMPROMISSO

Que fazem entre si, DE UM LADO Jorge Alberto Romão, brasileiro, casado,
publicitário, portador do RG 7.655.636-0 SSP SP e do CPF 041.993.648-38, casado
sob o regime da comunhão parcial de bens com Maria Carolina de Oliveira Romão.
portadora do RG 11.313.047-8 SSP SP e do CPF 057.050.388-44, domiciliados à R.
Maria da Conceição Lemos, 225, Jd. Brasília, São Roque ~ SP.

Gilberto Márcio Romão, brasileiro, solteiro, artista plástico, portador do RG
9.142.335 SSP SP e do CPF 077.160.598-66, domiciliados à R. Maria da Conceição
Lemos, 225, Jd. Brasília, São Roque - SP.

Gislaine Aparecida Romão, brasileira, divorciada, nutricionista, portadora do
10.775.753-9 SSP SP e do CPF 050.757.898-89, domiciliada à R. Maria da
Conceição Lemos, 225, Jd. Brasília, São Roque - SP.

Elaine Aparecida Romão Hoffmann, brasileira, casada, jornalista, portadora
do 10.775.767-9 SSP SP e do CPF 059.442.248-51, casado no exterior sob o regime
da comunhão parcial de bens com Wolfgang Friedrich Hoffmann, portador do
passaporte CF61P6ZGG tipo P, código D e do CPF 214.091.468-63, domiciliados à
R. Maria da Conceição Lemos. 225, Jd. Brasília, São Roque - SP.

Marilaine Aparecida Romão, brasileira, solteira, bibliotecária, portador do RG
10.995.837-8 SSP SP e do CPF 105.912.928-07, domiciliados à R. Maria da
Conceição Lemos, 225, Jd. Brasília, São Roque - SP.

neste ato denominados simplesmente TRANSIGENTES. E DE OUTRO LADO A

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno. Inscrito no CNPJ/MF sob n° 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São
Paulo, n"" 966, Taboão em São Roque/SP, CEP 18130-120, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal SR. CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, brasileiro, separado
consensualmente, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 14.443.487-8
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 055.745.858-71, residente e domiciliado na
Estrada do Vinho, Km 09, Canguera, em São Roque/SP, neste ato denominada
PREFEITURA, tem entre si justo e acordado o que segue:

1 - OS TRANSIGENTES são legítimos possuidores e proprietários do imóvel
descrito e caracterizado nas matrículas 23.481, 14.013, 23.482 do Cartório de
Registro de Imóveis de São Roque, localizado na Rua Maria Conceição Lemos (Lili
Romão), Bairro Marmeleiro, Chácara jardim Brasília, deste município de São Roque
-SP;

2 - Nos termos do processo administrativo n.° 10748/17. diante do interesse
público, foi editado e publicado o Decreto Municipal n.° 8755 de 14.03.2018,
declarando de utilidade pública para fins de desapropriação para abertura de via
pública para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta, parte dos lotes



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE-p
ESTADO DE SÃO PAULO

n.° 02, da Quadra 01, lote n.° 03, da Quadra 1e lote 4da Quadra 1, com a área^tal qq '
de 881,01 m^ O decreto foi devidamente publicado em 19.03.2018.

3 - Assim, em decorrência dos atos praticados e consumados até a present^í^
data, os TRANSIGENTES e a PREFEITURA, buscando uma solução através de
desapropriação amigável, resolvem que o preço da indenização pela desapropriação
será quitado através da permuta entre imóveis, bem como através da execução de
um projeto de construção do muro de 200 metros lineares no alinhamento entre a
área e a via pública a ser aberta, com altura de 2,00 m, constante do processo
administrativo número 10748/17.

Ainda como parte da permuta fica constando que a partir do momento da
abertura do muro que impede a ligação entre os dois bairros, o tapume
provisório já deverá estar pronto, contando com 2,00 metros de altura.

Fica também estipulado que com a abertura da rua definitiva será
concomitantemente construído o muro definitivo, no mesmo alinhamento da
cerca ora existente.

Também fica garantido aos expropriados o direito de escolherem
algumas árvores das que serão cortadas sobre as quais tenham interesse,
retendo-as para si.

3.1 - No que se refere a permuta entre imóveis, trata-se de uma área
de 479 m^ identificada no loteamento como Rua 7 do Jardim Brasilia, que está em
desuso, de propriedade da Prefeitura.

4 - Os TRANSIGENETES têm ciência inequívoca que para efetivação da
permuta a PREFEITURA encaminhará projeto de lei à Câmara dos Vereadores, no
prazo de 120 dias, a fim de obter autorização legislativa para tal fim, ou seja, tanto
para desafetação como para doação, somente assim o pagamento da indenização
poderá ser efetivado da forma aqui pactuada.

5 - Independentemente da condição acima, os TRANSIGENTES, desde já,
concordam e imitem a PREFEITURA na posse da área desapropriada, área total de
881,01 m^ passando a PREFEITURA a ter a posse direta e a permissão jurídica
para iniciar as obras da abertura da via pública.

6 - Fica consignado que se por motivos alheios à vontade das partes o
compromisso não for alcançado, a presente desapropriação amigável será resolvida
mediante o pagamento de indenização.

7-0 presente termo é título executivo extrajudicial e obriga os herdeiros e
sucessores, reservando a PREFEITURA o interesse público nos atos a serem
praticados.

-

''SI/o



PREFEITURA DA ESTANC
TURÍSTICA DE SÃO ROQ
ESTADO D E S A O PAULO

8 - E, por justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de Igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os reguíares efeitos
de direito.

São Roque - SP, 18 de setembro de 2018.

MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

Alberto Romão e Maria CaroUhalde Oliveira Romão

lAA-l
I Gilberto Márcio Romão

Gislaine Aparecida Romão

SSüiuffâi

Elaine Aparecida Romão Hoffmann e Wolfgang Friedrich Hoffmann

Mai^ilaine Aparecida Romão

TESTEMUNHAS:

RG Q(b^{'9"
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AO ILUSTRÍSSIMO SR. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE - ESTADO
DE SÃO PAULO.

Processo administrativo n® 10748/17

Decreto Municipal n® 8755
Desapropriação

JORGE ALBERTO ROMÂO e sua esposa MARIA CAROLINA
OLIVEIRA ROMÃO, GILBERTO MÃRCIO ROMÃO, GISLAINE APARECIDA ROMÃO,
ELAINE APARECIDA ROMÃO HOFFMANN e seu esposo WOLFGANG FRIEDRICH
HOFFMANN e MARILAINE APARECIDA ROMÃO. todos devidamente qualificados no
processo administrativo acima epigrafado no qual foi firmado INSTRUMENTO PARTICULAR
DE TRANSAÇÃO E COMPROMISSO com essa municipalidade representada pelo Prefeito Sr.
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES em 18 de Setembro de 2018, vêm. respeitosamente perante Vossa
Senhoria expor e requerer o quanto segue:

As partes transigiram que a área de 881,01m2 de propriedade
dos requerentes que foi objeto de desapropriação amigável, declarada de utilidade pública para
implantação da interligação entre os bairros Jardim Brasília e Jardim Marieta e que o preço
equivalente à desapropriação seria quitado através das seguintes obrigações:

I. A permuta entre os imóveis - em troca da área desapropriada seria dado aos
transigentes uma área 479 m2 identificada no loteamento como Rua 7 que
pertence a municipalidade: e

II. a execução de um projeto de construção de um muro de 200 metros lineares no
alinhamento entre a área e a via pública com altura de 2.00 metros, delimitando
assim a propriedade dos transigentes.

Considerando que o item I trata-se de bem público, para
efetivação dos termos da permuta proposta a Prefeitura da Estância Turística de São Roque
assumiu a obrigação de encaminhar á Câmara dos Vereadores um projeto de lei no prazo de
120 {Cento e vinte) dias a fim de obter autorização legislativa para a validação do ato.
concluindo a desafetação e o item II que refere-se a construção do muro seria prontamente
efetuada, evitando que a propriedade ficasse devassada.

Por ocasião da abertura da via entie os dois bairros foram

instalados tapumes separando a rua da propriedade, restando pactuado que com a abertura
definitiva da passagem seria construído o muro definitivo no local da divisa, onde anteriormente
havia uma cerca.

Os atos relativos à implantação do projeto foram praticados e
consumados. No entanto até o momento a Municipalidade não cumpriu com as obrigações
assumidas nos itens I e II do referido termo.

Consta do item 08 do Instrumento particular que caso o

compromisso não viesse a ser alcançado a presente desapropriação seria resolvida ntetíiante o
pagamento de indenização.

Embora os transigentes tenham sido pacientes e tenham a
pretensão de concluir o que foi pactuado, em Março de 2019 findou o prazo de 120 (Cento e
vinte dias) constante do item A para que a Prefeitura encaminhasse o projeto de lei para
aprovação.



Porlanto, decorridos 08 (oito) meses após o termo final do
prazo os transigenles não foram sequer informados sobre o envio e acompanhamento do
projeto de lei e lambem não foi iniciada a construção do muro. que deveria ter se iniciado na
mesma ocasião da abertura da interligação.

... transigenles cumpriram com a obrigação assumida e amunicipalidade até o momento não executou a parle que lhe cabe. configurando
descumprimento dos termos do Instrumento Particular firmado, fator que dá ensejo à resolução
contratual. ^

Destacamos que os tapumes instalados provisoriamente estão
sendo furtados e arrancados em atos de vandalismo deixando a propriedade completamente
devassada e insegura.

Além disso, o local vem servindo de depósito de lixo, conforme
comprovam as imagens que ora anexamos.

A relatada situação deixa os transigenles apreensivos e por
certo representa danos e prejuízos materiais.

Ante o exposto e visando a conclusão do pactuado os
transigenles concedem a Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque o prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta para que sejam cumpridas as
obrigações assumidas nos itens I e II. sob pena de que consideremos rescindido de pleno
direito os termos do instrumento particular com a conseqüente adoção das medidas judiciais
cabíveis para que a desapropriação seja resolvida mediante o pagamento de indenização, nos
moldes legais.

São Roque. 05 de Dezembro de 2019.

Termos em que,
Pede-se deferimento.

JOgpBTSiLBERTO ROMÃO MARIA CÂR15JÍIWA'DE OLIVEIRA
ROMÃO

GILBERTO MÁRCIO ROMÃO

ECl )A R

ELAINE APARECIDAÍROMÃO PíÒFFMANN WOLFGANG F^DRICH HOFFMANN

rVIARlLAINE APARECIDA ROMÃO

-^oJ
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PROTOCOLO - 271777/2017 - - REQUERIMENTO EM GERAL PAU - DAU-REQUERIMENTO EM GgRAU |S|

Citíssificciçãc ; REQUERIMENTO EM GERAL DAU

Pinaiiíiacle : PARAANÁLISE

Situação . RECEBIDO

Locai Aluai : Departamenlo Jurídico í--

De ; ; . .r ^
Para : MARTA GALONI DA SILVA MOTA

Impresso em : 10/07/2017

Interessado: JORGEALBERTO ROMÂO

Descrição : DESAPROPRIAÇÃO - RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS -JD BRASÍLIA

Movimentação [58] ^ Documentos Associados [0] Arquivos Anexos [0] Comentários [14] P Marcadores [0] 0 Formulários • Comunicação [i

if Tipo Prioridade Envio Origem

CANCELAMEN...

Remetente

58
DE ENVIO

57 ENVIO

56 RECEBIMENTO

Departamento
27/09/2018 de

16:15 Planejamento e
Melo Ambiente

25/09/2018 Departamento MARTA GALONI DA
12:11 Jurídico SILVA MOTA

Departamento
25/09/2018 de ALINE ERLINDA Dl

Observação

26/07
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A/C Haysa

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULOPAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 04 de março de 202

Segue para analise e prosseguimento.

Wlarco^iánelli de Toledo
Diretor do Departanremo úk Planejamento e Meio Ambiente

/V CÍAlá: A57501-1

cici O^ IO-ò i"2^

Haysa StephaVTgre de Sousa
Chele de Divi$âo do Depto. de
Planeiamento eMew Ambiente

CREA 507W56237



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA PE SÃO ROQUE

E S T A D Õ D~"Ê S Â O PAU L O

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 11 de Março de 2021

Ao Diretor do Dep de Planejamento e MeioAmbiente
Marcos Gianelli de Toledo

Prezado,

Informo que houve a execução do projeto deconstrução dos muros, sendo que o mesmo
faz parte da TP 13/2020.

Segue anexo folha 04/04 do projeto Infraestrutura Urbana / Pavimentação para Abertura
de Via de Acesso Entre o Jardim Marieta e o Jardim Brasília no Município de São Roque/SP, que
trata do muro em questão.

Ficoa disposição para demais esclarecimentos.

Haysa S. Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Dep de Planejamento e Meio Ambiente
CREA 5070456237
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE .1

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PCWEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

INFRAESTRUTURA URBANA / PAVIMENTAÇÃO PARA ABERTURA DE VIA DE ACESSO
ENTRE O1ARDIM MARIETA EOlARDIM BRASÍLIA NO MUNICÍPIO DE SÃO
LOCAL

BAIRRO lARDIM BRASILbV ElARDIM MARIETA. SÃO ROQUE / SP Indiç^
ASSUN1"0

PLaÃNTA, CORTE E DET/\LHES
AUTOll DO FROJI-TO

LUV.VCr.VME.STÜ

ISSC. C.U3.\SrR.\!. NOMli IX) AKQülVÜ

MARÇO 2020



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

S T Ã D Õ D i S A Õ P Ã Ü L 5~

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao Departamento Jurídico
A/C Marta Galoni da Silva Mota

São Roque, 11 dc fevereiro de 2021.

Ref: Solicitação de informações se houve execução de projeto de construção de muro

Considerando a solicitação de informações, envio cópia do projeto e informações
referente a TP 13/2020, da qual a execução faz parte.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e
distinta consideração.

MíitcoSyGianelli dc Toledo
Diretor do DíparJ^KÍÍeiUotle^Mancjíuncnto eMeio Ambiente

/ CAll:A5750l-í
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

"BSTANCIA TORISTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

"SSa —<L'Jeaa.tía*UadÍ9.c'Soit£CAfiat'Hi£iettyt.'

Processo 10748/17

Assunto: Desapropriação
Interessado: Jorge AI. Romão/Gllberto M Româo

Ao Assessor Consultor

Trata-se de desapropriação promovida pela Prefeitura de
áreas de propriedade dos Requerentes, tendo sido firmado na ocasião instrumento
particular de transação e compromisso entre as partes, no dia 18 de Setembro de 2018,
estabelecendo como forma de pagamento:

1) Permuta de imóveis; e
2) Execução de projeto de execução de muro

Foi verificado que ale momento a Prefeitura não
encaminhou Projeto de Lei de permuta entreos imóveis à Câmara Municipal, sendo que
a construção do muro faz parte da TP 23/2020.

Foi definido no respectivo termo que a Prefeitura enviaria
em até 120 (cento e vinte) dias Projeto de Lei a Câmara Municipal para receber
autorização legislativa para concretização da permuta.

Considerando o decurso do prazo entre a celebração do
termo decompromisso até a presente data, opino que seja marcada uma reunião com os
interessados para reafirmar o compromisso assumido pela Prefeitura e encaminha
Projeto de Lei para Câmara com a maior brevidade de forma a indenizá-los em razão da
desapropriação.

É o entendimento s.m.j

São Roque, 05 de Abril de 2021.

Fabiana Marson Fernandes
OABISP 198,142



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA PE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULOPAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao Departamento Jurídico
A/C Dr, Vinícius Piccirílio

São Roque, 15 de junho de 2021

Considerando a solicitação feita pela Dr® Fabiana Marson Fernandes.
Considerando a reunião realizada em 08 de junho de 2021, onde participamos

com membros da família Romão.

Considerando que em reunião foi discutido a necessidade de construção do
muro.

Considerando que no momento foi falado da necessidade de envio para
Câmara municipal.

Sendo assim, envio o processo para analise e orientações.

Atenciosamente,

Ma^os tíianelii de Toledo
Diretor do tíepártarrientOitie Planejamento e Meio Ambiente

\ CAU: A57501-1
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Endereço:

CGC/CPF:

REGINA RODRIGUES DE SOUZA ROSA 17-08-2021 11:29;0

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

PJ-REQUERIMENTO EM GERAL

SOLICITA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REFERENTE AO PROCESSO N"* 10748/2017 -

Protocolo 11381/2021 lililllillilliillllíiíllllii
Aber1ura:17/08/2021

GISLAINE APARECIDA ROMAO CLEMENTE

RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS. 225. JARDIM BRASLIA. 18.131-580, SÃO ROQUE -SP
05075789889 RG: 10.776.753-9
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0000093D4C

Origem/Procurador Serviço de Protocoloe Arquivo

Tctefono: (11)97103-5772 Email:
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Observação: SOLICITA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REFERENTE AO PROCESSO N° 10748/2017 -DECRETO MUNICIPAL 8755
DESAPROPRIAÇÃO DA RUA MARIA CONCEIÇÃO LEMOS JARDIM BRASÍLIA

Protocolado por:

Exercício: 2021

GISLAINE APARECIDAROMAO CLEMENTE

REGINA R^RIGÚeS DE SOUZA ROSA
Serviço de Protocolo o Arquivo
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EXMO. SR. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

). ^
Interessado: dl/0^

( )R.G.n°\íi2

( )

(Cédula de Ifleniidadc)

CPF n° O017 4^6 ? g^g-

Compfcto scin Abreviações ou Razüo Social)
^-3 'Q\ ( ) l.°E.n

( ) CNPJ
(Inscrição F-stadual)

yf

(Cadastro Pessoa Física) (Cadastro Nacional Pessoa jurídica)

Endereço:^Lu^, N°

Bairro :^ÍâJ'. fWJ,/Í!t>. Cidade: O CEP ^3131 -ó"^O
Fone : í Insc. Municipal/Cadastro:

Email;

Assunto:

O requerente acima qualificado, vem pelo presente mui respeitosamente solicitar de V.Exa. se
digne conceder: / ^

42 'ÁfAA,. -roinôyiÃPjX.p dij.kii)!/j' 2la

QllQÕ^

{X/ÍIaAaA. \A A io

H ípyp]
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áx/i vt /Ta

fÍ
<v

Nestes Termos

P.Deferimento,

São Roque/SP, de lo de_£j2£d.

Assifi atura

AAj\a/) JIocINom(
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PREFEITURA DA ESTANCIA /

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ADO DE SAO í

- Selo Roíiue- Terra do Tinha. Boniía por Natureza

DESPACHO

Processo n° 10748/2017

A U

Vistos.,

Ao Diretor de Planejamento,

Trata-se de processo administrativo que viabilizou a
desapropriação amigável, através de permuta de imóveis, entre
Prefeitura Municipal e as partes Jorge Alberto Romão e outros.

Foi pelo Decreto n° 8.755 de 14 de março de 2018 a
declaração de utilidade pública. O termo de desapropriação foi
assinado pelas parles em 18 de setembro de 2018, nele previstos
obrigações recíprocas entre as partes.

Dentre as obrigações, observa-se a (i) realização da
permuta dos imóveis "Rua 7" pertencente ao Poder Público com
área de 479m2 e área de 881,01 m2 pertencente ao particular,
além da (ü) execução de projeto e construção de muro com 200
metros lineares para o fechamento parcial da área restante do
imóvel parcialmente desapropriado.

É o resumo.

Das providências a serem observadas:

1. Elaboração de minuta de Projeto de Lei para a

permuta dos imóveis, conforme medidas e referências destes
autos, providência a ser realizada pelo Núcleo de Regularização
Fundiária;

2. Nota-se do projeto arquitetônico carreado aos
autos, obtido do Processo Licitatório TP 13/2020, que houve a
construção de muro em 100 (cem) metros lineares, quando o
termo de desapropriação amigável previa a construção de 200
(duzentos) metros, portanto, ainda distante 100 (cem) metros
lineares do cumprimento da obrigação. Neste sentido, sem
prejuízo da providência do item 1. solicitar ao setor de compras a
contratação de empresa para realização de 100 metros lineares



prefeitura da estância
TURÍSTICA DE S AO ROQUE

D O

- SàoRoque - Terra cio Tinho, íiouilu por Nalureza —

no mesmo local, a fim de agasalhar o cumprimento do negócio
alinhavado.

3. Se aprovado o Projeto de Lei pela Câmara
Municipal, com a sanção do édito, necessária a desafetação do
bem através de Decreto do Prefeito Municipal, pois, trata-se de
rua pública que, embora inutilizada, é afetada ao uso comum nos
registros públicos.

4. Por fim, após a desafetação, deve-se proceder
com a titulação das partes, atravésdas notas e registros públicos.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 15/09/2021

.OABW28;
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
SAO ROQUE

C~ D ^ SÃO PAULO"Sao Roque - a terra do Vinho e Bonita por Natureza
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEtO AMBIENTE

Juliana Caldévilla - Diretora do Planejamento

^ analise do despacho referente ao processo n^10748/2017 exarado pelo Dr. Yan Soares, Assessor Jurídico, faço as
seguintes considerações:

Considerando que, a empresa Obragen Engenharia e
Construções, vencedora da TF 013/2020, concluiu a obra conforme as
especificações do memorial descritivo eoprojeto básico;

Considerando que, tanto em projeto como na planilha
orçamentária, o quantitativo de muro de fechamento no trecho 02, Divisa
com a propriedade de Jorge Alberto Romão é de 101,00 metros;

Sendo assim, as providências a serem tomadas são:

1. Solicitar ao Núcleo de regularização para que seja elaborada uma minuta
de projeto de Lei parapermuta de imóveis;

2. Solicitar àDivisão de orçamentos, aelaboração do orçamento eoTermo
de Referência para construção de 99,00 metros lineares de muro.

Obs: Verificar com oDepartamento de Compras se ovalor orçado atende os
requisitos de compra direta ou se será necessário a elaboração de um
Convite.

São Roque, 08 de Outubro de 2021.
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao

N.R.I.

Dr. Rafaela Mendes.

Protocolo n 211111Hl,

Segue em anexo copia do levantamento topográfico e o memorial descritivo da área
em questão.

Tec.« Joaquim Calos £í.r*a
t«fefcl>í.ifcSÍnç«6e^

CfT-BR:S^7p878
São RoqíS^/05/2022.
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rua MARIA DA silveira
alves

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Titulo:

LEVy\NTAMENTO PLANIMETRICO
Escala:

1/500

Local: RUA MARIA DASILVEIRA ALVES. LOTE n' 06 QUADRA 07-JARDLM BRASÍLIA

MARMELEIRO - SAOROQUE/SP

Data: Arca:

23,08.2022 479,00

Desenho:

RafacU Viccndni

ResponsávelTécnico

Joaquim Carlos SUvciia
CFT.BR: 83445170878

<Í5
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MEMORIAL DESCRITIVO

DE UM IMÓVEL.
LOCAL RUA MARIA DA SILVEIRA ALVES - CHÁCARA JARDIM BRASÍLIA,
BAIRRO DO MARMELEIRO.

CIDADE DE SÃO ROQUE ESTADO DE SÃO PAULO.
PROPRIETÁRIO. PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DESÃO
ROQUE.
ÁREA. 479.00m'.

Inicia no pontol, este situado na do lado esquerdo da Rua Maria da Silveira Alves no
sentido centro bairro, junto à divisa do lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos
Roberto de Moraes e segue em curva com a distância de 18,76m com o raio de I0,79m
onde confronta com o lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes
até o ponto 2; deste segue em reta com a distância de 36,00m onde confronta com o lote
6da quadra 7de propriedade de Carlos Roberto de Moraes até oponto 3; deste deflete à
direita e segue em reta com a distância de I0,00m onde confronta com Jorge Alberto
Romào até oponto 4; deste deflete à direita e segue em reta com a distância de 47,00m
onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil de transcrição n . 6.355
até oponto 5; deste deflete àdireita esegue com adistância de 22,00m onde confrontas
com a Rua Maria da Silveira Alves até o ponto 1, o ponto inicial desta descrição,
fechando assim o perímetro.

JOAQUIM CARLOS SILVEIRA.
CFT n°. 834451708-78.

SÃO ROQUE. 24/08/2022..



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM N® xxx/2022
De xxxxxxxxxxx

Senhor Vereador Presidente:

Tenho a honra de encaminhar para apreciação
da Egrégia Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei que autoriza permuta
de imóveis e dá outras providências.

O pedido de permuta gerou o processo
administrativo n°. 10748/2017 o qual se encontra instruído com todos os
documentos, relatórios de vistorias, manifestações e pareceres necessários à
constatação da legalidade do ato administrativo.

Nos termos do processo administrativo
n.°10748/2017, diante do interesse público, foi editado e publicado o Decreto
Municipal n° 8.755, de 14 de março de 2018, devidamente publicado em 19
de março de 2018, declarando de utilidade pública para fins de
desapropriação para abertura de via pública para interligação entre o Jardim
Brasília e o Jardim Marieta, parte dns lQtesj3^Q2-dajquadra-Q-1-riote-n^-Q3-da
quadra 1 e lote n°04 da quadra . com_áceaJQtal-de-881.Ozm^

Assim, em decorrência dos atos praticados e
consumados, os transigentes e a prefeitura, buscando uma solução através
de desapropriação amigável, resolvem que o preço da indenização pela
desapropriação será quitado através da permuta entre imóveis.

No que se refere a permuta entre imóveis, trata-se
de uma área de 479m^, identificada no loteamento como Rua 7 do Jardim
Brasília, que está em desuso, de propriedade da Prefeitura.

O imóvel de propriedade da Prefeitura tem área
menor que a do imóvel que se pretende permutar e as avaliações realizadas
comprovam que o imóvel pertencente à prefeitura, tem valor inferior ao
permutado. Assim, considerando que não há prejuízo à Municipalidade
encaminho o Projeto de Lei para autorizar a referida permuta.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da
tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art.
195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.

Aproveito a oportunidade para renovar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

^5:
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E 8 Â O

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antonio Mariano

DD. Presidente, da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP

PAULO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
"i s T Ã D 5 D i S Â 5 P Ã D L 5"

PROJETO DE LEI N.® x, de xxxxx

Autoriza permuta de imóveis e dá outras
providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Prefeitura autorizada a permutar
uma área de terreno com 479,00 m^, localizado à Rua 7 do Loteamento Nova
Brasília, Bairro Marmeleiro que se inicia no ponto 1, este situado na do lado
esquerdo da Rua Gabriel Ricardo Silva no sentido centro bairro, junto à divisa
do lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes e segue
em reta com a distância de 47,00m onde confronta com o lote n®. 6 da
quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes até o ponto 2; deste
deflete à direita e segue em reta com a distância de 10,00m onde confronta
com P=110 de propriedade de Jorge Alberto Romão até o ponto 3; deste
deflete à direita e segue com a distância de 47,90m onde confronta coma
Ordem Carmelitana Descalça do Brasil de transcrição n®. 6.355 até o ponto4;
deste deflete à direita e segue com a distância de 10,00m onde confrontas
com a Rua Gabriel Ricardo Silva até o ponto 1, o ponto inicial desta
descrição, fechando assim o perímetro, avaliado em R$50.000,00 (cinqüenta
mil reais), que fica desafetado com parte dos lotes n° 02 da quadra 1, lote

. n®3, da quadra 1 e lote n° 4 da quadra 1, com área de 881,01 m^ localizados
na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim Brasília, situado no Bairro
Marmeleiro, deste município e comarca, objeto das matrículas n°
23.481,14.013 e 23.482, do Cartório de Registro de Imóveis de São Roque,
que constam a pertencer a Jorge Alberto Romão e Gilberto Márcio Romão,
que se inicia no ponto 1,este situado do lado direito da Rua Maria Conceição
Lemos no sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto
1 para o ponto 2 AZ= 318®38*08" com a distância de 6,24m; do ponto 2 para
o ponto 3 AZ=326®46'H"com a distância de 12,32m; do ponto 3 para d ponto
4 AZ=322®27'25" com a distância de 13,21m; do ponto 4 para o ponto 5 AZ=
328®47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 5 para o ponto 6
AZ=335®5308" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 deflete à
direita e segue com AZ=51®18'02" com a distância de 64,12 onde confronta
com o Lote n® 1 de propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto
7;deste deflete à direita e segue com o AZ= 141®04'27" com distância de
1,65m onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil

0\^



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

Transcrição n°. 6.355 até o ponto 8; deste deflete à direita e segue em curva
com a distância de 102,33m com o raio de 64,95 onde corifronta com Jorge
Alberto Romão e Gilberto Mareio Romão cadastro n® 10.075.820 e de
matrícula n®. 23.481, até o ponto 1, o ponto inicial desta descrição, fechando
assim o perímetro.avaliado em R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Parágrafo único. A permuta deverá ser celebrada
sem qualquer compensação de valor.

Art. 2° Fica a Prefeitura autorizada a conceder
isenção do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis -
ITBI, incidente sobre a permuta prevista nesta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução
desta Lei onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se
necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, xx/2022

MARCOS AUGUSTO ÍSSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

h
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PREFEirURA
CMEsrArtciA
TURÍST>CAOC

Roque

DESPACHO

Ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Protocolo n° 10748/2017

Solicito a atualização das avaliações dos imóveis a serem permutados, já
perfeitamente identificados (fls. 59 a 68).

Com a atualização, retomem os autos para formulação de minuta e
encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara deVereadores de SãoRoque.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,
18/08/2022

Yan Soares de'

Terra do vinho, bonita por natureza!"

Consiljbr

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Rua SAo Paulo, 966 • TaboSo CEP: iai35>12S



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Avaliação de imóvel

1.0 Objetivo

Avaliação de uma parte do imóvel com a finalidade de permuta no município de São

Roque, imóvel este localizado na Rua Maria Conceição Lemos, quadra 1/7, lotes 1, Jardim

Brasília, Bairro Marmeleiro, São Roque - SP, cadastro n9 1-19410, sendo o proprietário da

Jorge Alberto Romão e Outros.

2.0 Descrição da Área

Trata-se de um Imóvel com 881,01 m^

3.0 Características do Bairro

Localização Condições

Denominação Maria Conceição Lemos

Município São Roque Uso e Ocupação do Solo Imóvel

Residencial/

Comercial

Estado São Paulo Poder Aquisitivo médio

Melhoramentos Públicos e Serviços Urbanos

Agua Escola

Esgoto Comércio

Iluminação Pública Transporte Coletivo

Telefone Energia Elétrica

Gás Gula e Sarjeta

Correios Pavimentação

'Tem do vinho, bonita por natureza!'

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de sAo roque

RuaS3oP«io.ft*9e««Taao^ C£P. 18135-135



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Características da Área

Características do Imóvel

Área Total 881,01

Formato misto

Face Sul

Conformação Firme/ Seco

Perfil Topográfico misto

Zoneamento
Zona Urbana media Densidade

(2URD-MD-)

Mata / Área de Reserva não

Calcu o do Vabr Unitário

Fonte |Área (m^) IPreço (R$) |Preco Unit.(R$)Imobiliária 1 Fonte

m Marco A. de Mello 47125951

2 Maria Thereza 9-99569747

3 Zandercont Imóveis 4712 2199

Média Aritimética

Intervab

881,01 R$ 182.000,00 R$ 206,58

881,01 R$ 163.800,00 R$ 185,92

881,01 R$ 195.000,00 R$ 221,34

RS 204,61

30% - Superior RS 266,00

30% - Inferior RS 157,40

Média Aritimética Saneada RS 196,25

I y^or dojmóyel = R$J.72.900,00 (Cento e setenta e dcMs mil e novecentos reais)!

Obs: Segue anexo as avaliações.
Joaquim^os Silveira

CFT-834451708-78

São Roque, 24 de Agosto de 2022.

'Torra do vinho, bonl^pornatumor

PREFEITURA OA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RuaSAoPa(M.n<9e6-Ta£K}te C£P; 18'3S-125
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MARCOS ANTONIO DE MELLO
Corretor de Imóveis

CRECI 50746-F

Fone: (11) 4712-5951 E-mail: coríngasr(S)ig.com.br

São Roque, 23 de Agosto de 2022

A Prefeitura da Estância Turística de São Roaue.

Eu, MARCOS ANTONIO DE MELLO, brasileiro, divorciado,
corretor de imóveis, inscrito no CRECI n. ° 50.746-7 portador da
cédula de identidade RG n. ° 12.223.251 e inscrito no CPF n.°
050.571.908-81, estabelecido à Rua Rui Barbosa, n.® 518 - Centro -
São Roque/SP, atendendo solicitação de avaliação de imóvel para fins
de venda.

Proprietário (a); JORGE ALBERTO ROMÃO e OUTROS

Descrição: Trata-se de uma área de terreno com 881,01 metros
quadrados, dentro de uma área maior, localizado a Rua Maria
Conceição Lemos (Lili Romão), quadras 1/7, Lotes 2, 3, 4, 1, 2, 8 -
Jardim Brasília, Bairro Marmeleiro, São Roque —SP, devidamente
cadastrado na Prefeitura local sob número 01.04.084.0155.001.001.

Segundo minha avaliação o valor do imóvel, situado neste local é de
R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais).

Sem mais para o momento subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

(Jja Á •
MARCOS ANTONIO DE MELLO

CRECI: 50.746-7

RG: 12.223.251

CPF: 050.571.908-81
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Maria THereza Xavier de JesusXguiar
CORRETORA DE IMÓVEIS - CRECI 70.185

TELEFONE: (11) 99956-9747

São Roque, 23 de Agosto de 2022

APrefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu, MARIA THEREZA XAVIER DE JESUS AGUIAR, brasileira, casada,
corretora de imóveis, inscrita no CRECI n.° 70.185. estabelecida à Rua
Bento Antonio Pereira, 108 - São Roque/SP. Envio-lhe uma avaliação
do imóvel abaixo descrito para fins de venda.

Proprietário (a): JORGE ALBERTO ROMÃO e OUTROS

Descrição: Trata-se de uma área de terreno com 881,01 metros
quadrados, dentro de uma área maior, localizado a Rua Maria
Conceição Lemos (Lili Romão), quadras 1/7, Lotes 2, 3, 4, 1, 2, 8 -
Jardim Brasília, Bairro Marmeleiro, São Roque - SP. devidamente
cadastrado na Prefeitura local sob número 01.04.084.0155.001.001.

Segundo minha avaliação ovalor do imóvel, situado neste local é de R$
163.800,00 (cento e sessenta e três mil e oitocentos reais).

Sem mais para o momento subscrevo-me mui.

Atencí

MARIA TH

ente,-

1 i

DE JESUS AGUIAR
185

CPF 794.437.108-20
RG 8.970.027-2

jk

%



andercont Rua Enrico Deli'Acqua,319
Centro- São Roque SP
(11) 4712-2199

Imobiliária e Escritório

Contábil

imóveis
CRECI 27Í25-J

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA

SÃO ROQUE "SP.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

ZANDERCONT IMÓVEIS, CRECI 27.52S-J, com sede na Rua Enrico DeirAcqqua, 319 -

Centro - São Roque - SP., neste ato representado pela Sra. Silvia Mara Pereira, brasileira,
casada, corretora de imóveis, RG. ns 28.322.474-S-SSP/SP., devidamente inscrita no CRECI 2^

Região sob n^ 115.695, declara para os devidos fins que:

Proprietário:- Jorge Alberto Romao e outros

Imóvel: 01 área de terreno com 881,01m2 dentro de uma área maior de 10.286,00m2,

localizada à Rua Maria da Conceição Lemos (Lili Romão) - Quadra 1/7 - Lotes 2, 3, 4,1, 2, 8 -

Jardim Brasília- Marmeleiro - São Roque - SP. Imóvel que se encontra devidamente cadastrado

junto à Prefeitura da Estância Turística de São Roque, sob ns 01.04.084.0155.001.001.

AVALIAÇÃO: Considerando a localização do imóvel, suas características, avalio o imóvel em RS
•1^5.000,00 (cento noventa e cinco mil reais), como sendo o preço justo de

mercado para venda, podendo haver uma variação de 5% (cinco por cento) para

mais ou para menos.

São Roque, :^de Agosto de 2022.

/ '

Silvia Mara Pereira

ZANDERCONT IMÓVEIS

CRECI 115.695



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Avaliação do Terreno

1.0 Objetivo

Avaliação de um terreno, sendo a rua 7 do Jardim Brasília, Bairro MarmeleTro, São

Roque-SP, sendo o proprietária a Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

2.0 Descrição da Área

Trata-se de um terreno com 479,00 m'.

3.0 Características do Bairro

Localização

Denominação

Município

Estado

Condições

Rua 7

São Roque Uso e Ocupação do Solo

São Paulo Poder Aquisitivo

Melhoramentos Públicos e Serviços Urbanos

Esgoto

Iluminação Pública

iTelefone

Escola

Comércio

Transporte Coletivo

Energia Elétrica

Guia e Sarjeta

; Pavimentação

médio

qá



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

4.0 Características da Área

Características do Terreno I
A Area Total 479,00

B Formato misto

C Face Sul

D Conformação Firme/ Seco
E Perfil Topográfico misto

F Zoneamento
Zona Urbana media Densidade

(2URD-MD-)

G Mata / Área de Reserva não

5.0 Cálculo do Valor Unitário

imobiliária Fonte Área (m^) Preço (R$) Preço Unit.(R$)

R$ 135,70

R$ 122,13
R$ 148,23

R$ 135,35

RS 175,95

R$ 104,12

R$ 128,91

1 Marco A. de Mello 47125951

2 Maria Thereza 9-99569747
3 Zandercont Imóveis 4712 2199

Média Aritimética

Intervalo

479,00

479.00

479,00

R$ 65.000,00

R$ 58.500,00

R$ 71.000,00

30% - Superior

30% - Inferior

Média Aritimética Saneada

Valor do terreno = R$ 61.750,00

Obs: Segue anexo as avaliações.

Sessenta e um mil e setecentos e cinqüenta reais

JoaqülmCaífosSllveirQ
CFT-&3«51708-7a

São Roque, 24 de Agosto de 2022.
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MARCOS ANTONIO DE MELLO
Corretor de Imóveis

CRECI50746-F

Fone: (11) 4712-5951 E-mail: coringasr@ig.com.br

São Roque, 23 de Agosto de 2022

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu, MARCOS ANTONIO DE MELLO, brasileiro, divorciado,
corretor de imóveis, inscrito no CRECI n. ° 50.746-7 portador da
cédula de identidade RG n. ° 12.223.251 e inscrito no CPF n.°
050.571.908-81, estabelecido à Rua Rui Barbosa, n.° 518 - Centro -
São Roque/SP, atendendo solicitação de avaliação de imóvel para fins
de venda.

Proprietário (a): PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

Descrição: Uma área deterreno com 479,00 metros quadrados, sendo
a Rua 07 do Jardim Nova Brasília, Bairro Marmeleiro, São Roque - SP.

Segundo mmha avaliação o valor do imóvel, situado neste local é de
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Sem mais para o momento subscrevo-me mui.

Atenciosamente,

( \ '
MARCOS ANTONIO DE MELLO

CRECI: 50.746-7
RG: 12.223.251

CPF: 050.571.908-81



Maria l^Hereza Xavier (íe JesiLsJL^uiar
CORRETORA DE IMÓVEIS - CRECI 70.185

TELEFONE: (11) 99956-9747

São Roque, 23 de Agosto de 2022

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Eu, MARIA THEREZA XAVIER DE JESUS AGUIAR, brasileira, casada,
corretora de imóveis, inscrita no CRECI n.® 70.185, estabelecida à Rua
Bento Antonio Pereira, 108 - São Roque/SP. Envio-lhe uma avaliação

O do imóvel abaixo descrito para fins de venda.

Proprietário (a): prefeitura da estância turística de são roque

Descrição: Uma área de terreno com 479,00 metros quadrados, sendo
a Rua 07 do Jardim Nova Brasília, Bairro Marmeleiro, São Roque - SP.

Segundo minha avaliação o valor do imóvel, situado neste local é de R$
58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos reais).

Sem mais para o momento subscrevo-me mui.

Atencii

MARIA-THEREZA .. .
^ CREC^185

DE JESUS AGUIAR

CPF 7^.437.108-20
RG 8.970.027-2



andercont
imóveis

Rua Enrico Dell^Acqua^Sig
Centro— Sâo Rogue SP
(11) 4712-2199

CRECI 27.525-J imobiliária e Escritório
Contábil

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTira

SÃO ROQUE-^P

LAUDO DE AVALIArãn

Sao Roque - SP., neste ato representado pela Sra. Silvia Mara Pereira, brasileira casada

n° iTsTss FTr"' devidamente Inscrita no CRECI 2. Região sobn- 115.695-F, declara para os devidos fins que;

Eroprietáría:- Prefeitura da Estância Turística Hp sãr.

T'̂ "° """ ^ ^ Loteamento NovaBrasília- Bairro do Marmeleiro - São Roque - SP.

Considerando alocalização do imóvel, suas características, avalio oimóvel em R$
7 000,00 (setenta e um ml! reais), como sendo o preço í.istn rie mercarfn n.r.
venda, podendo haver uma variarão de 5% Icinrn nnr ..ntol para mn.c n., p..,
menos. —

São Roque, osto de 2022.

Silvia Mara Pereira

ZANDERCONT IMÓVEIS

CRECI 115.695-F
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

PARECER 284/2022

Parecer ao Projeto de Lei 95/2022, de 25/08/2022,
de autoria do Poder Executivo que Autoriza a permuta
de imóveis e dá outras providências.

A Administração Municipal da Estância Turística de São

Roque, com o presente Projeto de Lei ns 95 de 25 de agosto de 2022, visa autorizar a

permuta de imóveis e dá outras providências.

O Poder Executivo com a Mensagem n^ 95/2022,

esclarece que, "(.••) o necessidade da permuta advém do processo administrativo n^.

10748/2017 e que se encontra encartado com todos os documentos, relatórios de

vistorias, manifestações e pareceres necessários à constatação da legalidade do ato

administrativo.

Nos termos deste caderno processual, diante do

interesse público, foi editado e publicado o Decreto Municipal n^ 8.755, de 14 de março

de 2018, declarando uma área de utilidade pública para fins de desapropriação para

abertura de via pública para interligação entre o Jardim Brasília e o Jardim Marieta,

como sendo parte do lote ns 02 da quadra 01 da Matrícula n^ 23.481, com área total de

881,02m7

Assim, em decorrência dos atos praticados e

consumados, os transigentes e a prefeitura, buscando uma solução através de
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desapropriação amigávei resolvem que o preço da indenização pela desapropriação

será quitado através da permuta entre imóveis, conforme instrumento particular de

transação e compromisso.

No que se refere a permuta, a Prefeitura permutarà

área de 479m^, identificada no loteamento como Rua 7, do Jardim Brasília, que está em

desuso, de propriedade da Prefeitura e que será desafetada caso aprovado o presente

projeto de lei.

0 imóvel de propriedade da Prefeitura tem área menor

que a do imóvel que se pretende permutar e as avaliações realizadas comprovam que o

imóvel pertencente à prefeitura, tem valor inferior ao permutado. Assim, considerando

que não há prejuízo à Municipalidade encaminho o Projeto de Lei para autorizar a

referida permuta. (...)

É o relatório.

Quanto à iniciativa municipal, configura-se o interesse

local, exigido pelo art. 30,1, da Constituição da República:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislar sobre assuntos de interesse local.

Quanto à iniciativa do Prefeito, tal encontra guarida nos

arts. 202 a 204 da Lei Orgânica do Município:

Art. 202 Cabe ao Prefeito a administração dos bens

municipais respeitada a competência da Câmara

quanto àqueles utilizados em seus serviços.



^âma/^ cia ^â'ta^n€Ía ^^^/máücO' de <S^
'cTS^

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 ^

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroaue.SD.Qov.br
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Art. 203 A alienação de bens municipais subordinados à

existência de interesse público devidamente justificado,

será sempre precedida de avaliação e obedecerá as

seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização

legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguinte

casos:

b) permuta.

Art. 204 A aquisição de bens imóveis, por compra ou

permuta. dependerá de prévia avaliação e autorização

legislativa, (arifei)

Infere-se, pois, desses dispositivos, que o Chefe do

Executivo é o responsável pela iniciativa do projeto de lei que prevê a alienação de um

bem e a aquisição de outro por permuta. Para tanto, além da autorização legislativa, ou

seja, a aprovação do projeto de lei proposto, cumpre ao Prefeito apresentar as

avaliações dos dois bens e demonstrar que há equivalência de valores, incluído nessa

conta o preço que o particular pagará. Cumpridos esses requisitos, entende-se pela

constitucionalidade do projeto de lei em comento.

Assim, não vislumbramos óbices quanto ao seguimento

do projeto em estudo, estando apto a ser recebido pelo Plenário e após enviado para as

Comissões Permanentes de "Constituição. Justiça e Redação". "Orçamento. Finanças e

Contabilidade" e "Obras e Serviços Públicos".
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E em relação ao mérito, a conveniência e oportunidade

são de exclusiva competência dos Nobres Vereadores.

nominal.

Maioria absoluta, única discussão e votação e votação

Éo parecer, s.m.j

São Roque, 29 de agosto de 2022

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀQ

PARECER N° 203 - 01/09/2022

Projeto de Lei N° 95/2022-E, 25/08/2022, de autoria do Poder Executivo

Relator: Vereador Antonio José Alves Miranda,

O presente Projeto de Lei "Autoriza a permuta de
imóveis e dá outras providências".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Juridica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÃVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso t, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 1 de setembro de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPCJR

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JÚNIOR

MEMBRO CPCJR

CLÃUDIA RITA DUARTE PEDROSO
VICE-PRESIDENTE CPCJR

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE

MEMBRO CPCJR
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 203/2022 ao Projeto de Lei N- 95/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N- 95/2022 - Autoriza a permuta de imóveis e dá outras
providências

Assinante Data

ANTONIOJOSE ALVES
MÍRANDA:08750025520

02/09/2022 09:37:57

GUILHERME ARAÚJO NUNES:39969777866 02/09/2022 09:38:19

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO:02090522879

02/09/2022 09:38:37

PAULO ROGÉRIO NOGGERÍNI
JUNIOR:48715559840

02/09/2022 09:38:53

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

02/09/2022 09:39:18
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
<

PARECER N'' 24 - 01/09/2022
;-'CL
OQ

Projeto de Lei N° 95/2022-E, 25/08/2022, de autoria do Poder Executivo.

OÍ2

RELATOR: Vereador William da Silva Albuquerque.
e o
<U O)

SB
CO u

o presente Projeto de Lei "Autoriza a permuta de imóveis e dá

m

outras providências". § o
O

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da |e
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e

lÜ
r)
o._

w —«

Redação, onde recebeu parecer FAVORÁVEL, sendo, posteriormente, encaminhado a esta lü^
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso II! do artigo 78 do a.|
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem §|
a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei < e
no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ^8
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. <|

s s

Sala das Comissões, 1 de setembro de 2022. • §
=d CO

li
WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE s|

RELATOR li
•f e
^(0

•o yA Comissão Permanente de Obras e Senyiços Públicos
« COPs!

aprovou o Parecer do Relator em sua totalidade. CO ra

li
C>:

O) P-ROGÉRIO JEAN DA SILVA MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA ff
PRESIDENTE CPOSP VICE-PRESIDENTE CPOSP 5•o s

CO 0)

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO CLOVIS ANTONÍO OCUMA | §
MEMBRO CPOSP MEMBRO CPOSP ||

UJ 2
CO
Q.



Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 24/2022 ao Projeto de Lei N- 95/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N° 95/2022 - Autoriza a permuta de imóveis e dá outras
providências

Assinante Data

WILUAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

02/09/2022 10:01:25

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 187.232.678-10 02/09/2022 10:01:40

MARCOS ROBERTO MARTINS
ARRUDA:20327819804

02/09/2022 10:01:51

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO:02090522879

02/09/2022 10:01:58

CLOVIS ANTONIO 0CUMA;21666383848 02/09/2022 10:02:05
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COMISSÃO PERIVIANENTE DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N" 67 - 01/09/2022 S
CJ

®s
Projeto de Lei N° 95/2022-E, 25/08/2022, de autoria do Poder Executivo. «jg

RELATOR: Vereador Rafael Tanzi de Araújo.
O CO

o presente Projeto de Lei "Autoriza a oermuta de imóveis e dá g©
outras providências". e;|

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da SS
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e
Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a

cõ 2!
~ nj

u

c
9

esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do ^
Regimento interno desta Casa de Leis. oi

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e
aos aspectos orçamentários e financeiros. E |

Portanto, somos FAVORÁVEIS á aprovação do Projeto de Lei no que
diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressaívado o

N 3

a>

poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 21
CC 0)

E O parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão analisar.

Sala das Comissões, 1 de setembro de 2022. =•§
E-P

13 E

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO «8
Relator CPOFC o

CO Jn
.Ç w

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. •§,8

il
•oj:

THIAGO VIEIRA NUNES ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA :||
PRESIDENTE CPOFC VICE-PRESIDENTE CPOFC S^

If
Í"f

GUILHERME ARAÚJO NUNES NEWTON DIAS BASTOS ||
MEMBRO CPOFC MEMBRO CPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

UJ



Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer W 67/2022 ao Projeto de Lei N- 95/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N- 95/2022 - Autoriza a permuta de imóveis e dá outras
providências

Assinante Data

RAFAEL TANZl DE ARAÚJO 313,368.578-38 02/09/2022 10:26:29

THIAGO VIEIRA NUNES:33918102890 02/09/2022 10:40:39

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

02/09/2022 10:40:54

GUILHERME ARAÚJO NUNES:39969777866 02/09/2022 10:41:10

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 02/09/2022 10:41:19
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29^ SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO, DA 18^ LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 5 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 18H. tn
' ID

CD
LU

EDITAL N° 55/2022-L oé
inü
ò f>
•fítú

CVJV
>•

/- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 28^ Sessão Ordinária, de 29/06/2022; ^
2. Leitura da matéria do Expediente; e
3. Moções de Congratulações n°^ 304, 305 e 308/2022. g.Si

0) o

//- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Israel Francisco de Oliveira; g|
2. Vereador José Alexandre Fierroni Dias; S ®
3. Vereador Júlio Antonio Mariano; ||
4. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; 11
5. Vereador Newton Dias Bastos;
6. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior; e o|
7. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e §1
8. Vereador Rogério Jean da Silva. |-§

Q g-

III - Ordem do Dia: ^ |
1. Eleições para composição da Mesa Diretora da Câmara. Cargos de o

Presidente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° ||
Secretário - Mandato de 01/01/2023 a 31/12/2023; ||

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 111-L, de ;f|
22/08/2022, de autoria da Vereadora Dra. Cláudia Pedroso, que "Insere o |
'Agosto Lilás' no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque";

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 116-L, de .||
22/08/2022, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que 'Denomina B
'Complexo Carlos Eduardo Lofredo' área localizada no distrito de Maylasky";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 92-E, de
22/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Instituto de «S
Previdência Soda! dos Servidores Municipais de São Roque - SÃO ROQUE
PREV contratar estagiários e dá outras providências" e Emenda;

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 94'E, de | õ
25/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Fixa o valor do débito
consolidado mínimo para ajuizamento de ação de execução fiscal e dá outras 8
providências"; «

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 95-E, de
25/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a permuta de
imóveis e dá outras providências";

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 96-E, de
25/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Altera as redações do §4°
do artigo 68 e do caput do artigo 73 da Lei n° 4.292, de 9 de outubro de
2014";
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8. Única discussão e votação nominai do Projeto de Lei n° 97-E, de
26/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a criação de
cargos na Lei n° 2.208, de 01 de fevereiro de 1994, e dá outras
providências";

9. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 98-E, de
26/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n.°
4.292, de 9 de outubro de 2014, e a Lei Municipal n.° 2.208, de 1° de
fevereiro de 1994";

10. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 89-E, de
17/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.034.871,95 (um milhão, trinta
e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos)";

11. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 90'E, de
18/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de RS 386.000,00 (trezentos e oitenta
e seis mil reais)";

12. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 91-E, de
18/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 700.000,00 (cem mil
reais)";

13. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar n°
6-E, de 22/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
Complementar n.° 106 de 07 de outubro de 2020 e dá outras providências" e
Emenda; e

14. Requerimento n° 207/2022.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Thiago Vieira Nunes;
2. Vereador William da Silva Albuquerque;
3. Vereador Antonio José Alves Miranda;
4. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
5. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
6. Vereador Diego Gouveia da Costa; e
7. Vereador Guilherme Araújo Nunes.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. 2 de setembro de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL - TURNO ÚNICO
(MAIORIA ABSOLUTA - Presidente não vota, exceto em caso de empate)

PROJETO DE LEI N® 95/2022-E, de 25/08/2022, que "Autoriza a permuta de imóveis e dá outras providências".

AUTORIA; PODER EXECUTIVO

VEREADORES
Oníca

Discussão

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DiEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARÍANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) AUSENTE

10 NÍLTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério NoggerinI Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 13

Contrários 0

203 Sessão Ordinária, realizada em 05 de setembro de 2022
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Romão, Gilberto rvlárcio Romão. Gisíaine Aparecida Romao Clemente e seu
esposo João Roberto Carosi Clemente, Elaine Aparecida Romão Hoffmann e
seu esposo Wolfgang Friedrich Hoffmann e Marilaine Aparecida Romão o s
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° desta Lei ante a existência de ^
interesse público devidamente justificado, conforme consta do processo
administrativo n°. 10748/2017, em conformidade com odisposto no art. 8°, Vlil, li
da Lei Orgânica do rviunicípio de São Rogue.

o O)
çv in
o>0Art. 3° A permuta será efetivada com área de §o

881,01 m^, localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim e?
Brasília, situado no Bairro Marmeleiro, deste município e comarca, objeto da
matrícula n° 23.481, do Cartório de Registro de Imóveis de São Roque, que fo
constam a pertencer a Jorge Alberto Romão e sua esposa Maria Carolina de S ^
Oliveira Romão, Gilberto Márcio Romão, Gisíaine Aparecida Romão Clemente §|
e seu esposo João Roberto Carosi Clemente, Elaine Aparecida Romão ||
Hoffmann e seu esposo Wolfgang Friedrich Hoffmann e Marilaine Aparecida i|
Romão, que se inicia no ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria H
Conceição Lemos no sentido centro bairro e segue com os azimutes distâncias;
do ponto 1 para o ponto 2 AZ= 318°38'08" com a distância de 6,24m; do ponto
2 para u poíúo 3 AZ=32ô"46'11" cuíh a distância ue 12,32rn. uu puniu 3 pata u

o b

< Q)

qSo
-3

ponto 4 AZ=322°27'25" com a distância de 13,21m; do ponto 4 para o ponto 5 S.^
AZ= 328°47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 5 para o ponto 6 ||
AZ=335°5308" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 deflete à
direita e segue com AZ=51°18'02" com a distância de 64,12 onde confronta ||

'i r\ fn \ /~\j /~\
/Wl I I W L_W i I I W^l

w «
"3 m
lU ~

-S 3

deflete à direita e segue com o AZ= 141°04'27" com distância de 1,65m onde sg
confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil Transcrição n°. 6.355
até o ponto 8; deste deflete à direita e segue em curva com a distância de .gt
102,33m com o raio de 64,95 onde confronta com Jorge Alberto Romão e

Gilberto Mareio Romão cadastro n° 10.075.820, até o ponto 1, o ponto inicial f-s
desta descrição, fechando assim o perímetro, ora avaliado em R$ 172 900,00
(cento e setenta e dois mil e novecentos reais) correspondente ao mês de |
agosto de 2022. M

o

Art. 4° A permuta deverá ser celebrada sem |
qualquer compensação de valor entre os permutantes.

Art. 5° Fica a Prefeitura autorizada a conceder

isenção do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis -
ITBl, incidente sobre a permuta prevista nesta Lei.

« c

õ o

®c
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Projeto de Lei N° 95/2022-E, DE 25/08/2022
AUTÓGRAFO N° 5552/2022, DE 06/09/2022
Lei n°

(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza a permuta de imóveis e dá outras

providências

0 Prefeito Municipal da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. Fica desafetado de sua finalidade de

bem de uso comum do povo, passando a integrar a categoria dos bens

patrimoniais do Município disponíveis para alienação, o imóvel identificado,
descrito e caracterizado a seguir:

1 - uma área de terreno medindo 479,OOm^,

localizado á Rua 7 do Loteamento Nova Brasília, Bairro Marmeleiro que se

inicia no ponto 1, este situado na do lado esquerdo da Rua Maria da Silveira
Alves no sentido centro baino, junto á divisa do lote 6 da quadra 7 de

propriedade de Carlos Roberto de Moraes e segue em curva com a distância
de 18,76m com o raio de 10,79m onde confronta com o lote 6 da quadra 7 de
propriedade de Carlos Roberto de Moraes até o ponto 2; deste segue em reta

com a distância de 36,00m onde confronta com o lote 6 da quadra 7 de
propriedade de Carlos Roberto de Moraes até o ponto 3; deste deflete a direita
^ cânuâ o Ho *1 H r>nHo /confronto r>r\m lrvrr<o AIKor+o

I t i ^ i I ^ v/v i ( m w i i owi i j f

Romão até o ponto 4; deste deflete à direita e segue em reta com a distância
de 47,00m onde confronta com a Ordem Carmelitana Descalça do Brasil de
transcrição n°. 6.355 até o ponto 5; deste deflete à direita e segue com a
distância de 22,00m onde confrontas com a Rua Maria da Silveira Alves até o

ponto 1, o ponto inicial desta descrição, fechando assim o perímetro.

Parágrafo único. O valor da alienação será o da

média dos laudos de avaliação, importando em R$ 61.750,00 (sessenta e um
mil, setecentos e cinqüenta reais), correspondentes ao mês de agosto de 2022.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a

permutar com Jorge Alberto Romão e sua esposa Maria Carolina de Oliveira
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Art. 6" As despesas decorrentes da execução
desta Lei onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se
necessário.

publicação,
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua

Aprovado na 29® Sessão Ordinária, de 05 de setembro de 2022.

JÚLIO ANTONlO MARIANO

Presidente

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

1° Vice-Presidente

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
1° Secretário

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

2° Vice-Presidente

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

2^ Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

iFU

Documento; Autógrafo N- 5552/2022 ao Projeto de Lei N~ 95/2022
Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei N° 95/2022 - Autoriza a permuta de imóveis e dá outras

providências

Accinantc» Data

JÚLIO ANTONIO f\^ARIANO:98581686834 06/09/2022 15:00:57

MARCOS ROBERTO MARTINS
ARRUDA;20327819804

06/09/2022 15:03:22

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 06/09/2022 15:03:40

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
156.717.968-14

06/09/2022 15:04:48

iSRÁEL FRANCiSCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

06/09/2022 1b:U5:15
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PROJETO DE LEI N° 95/2022 - E

De 25 de agosto de 2022
AUTÓGRAFO N° 5.552 de 06/09/2022
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza a permuta de Imóveis e dá outras
providências

0 Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica desafetado de sua finalidade de bem de uso

comum do povo, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do Município

disponíveis para alienação, o imóvel identificado, descrito e caracterizado a seguir:

1- uma área de terreno medindo 479,OOm^, localizado à Rua

7 do Loteamento Nova Brasília, Bairro Marmeleiro que se inicia no ponto 1, este situado

na do lado esquerdo da Rua Maria da Silveira Alves no sentido centro bairro, junto à divisa

do lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos Roberto de Moraes e segue em curva com

a distância de 18,76m com o raio de 10,79m onde confronta com o lote 6 da quadra 7 de
propriedade de Carlos Roberto de Moraes até o ponto 2; deste segue em reta com a
distância de 36,00m onde confronta com o lote 6 da quadra 7 de propriedade de Carlos

Roberto de Moraes até o ponto 3; deste deflete a direita e segue em reta com a distância

de 10,00m onde confronta com Jorge Alberto Româo até o ponto 4; deste deflete à direita
e segue em reta com a distância de 47,00m onde confronta com a Ordem Carmelitana
Descalça do Brasil de transcrição n°. 6.355 até o ponto 5; deste deflete à direita e segue
com a distância de 22,00m onde confrontas com a Rua Maria da Silveira Alves até o ponto

1, o ponto inicial desta descrição, fechando assim o perímetro.

Parágrafo único. O valor da alienação será o da média dos
laudos de avaliação, importando em R$ 61.750,00 (sessenta e um mil, setecentos e
cinqüenta reais), correspondentes ao mês de agosto de 2022.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar com

Jorge Alberto Romão e sua esposa Maria Carolina de Oliveira Romão, Gilberto Márcio
Romão, Gislaine Aparecida Romão Clemente e seu esposo João Roberto Carosi
Clemente, Elaine Aparecida Romão Hoffmann e seu esposo Wolfgang Friedrich Hoffmann
e MarilaineAparecida Romão o imóvel descrito e caracterizado no art. 1° desta Lei ante a
existência de interesse público devidamente justificado, conforme consta do processo
administrativo n° 10748/2017, em conformidade com o disposto no art. 8°, VIII, da Lei

Orgânica do Município de São Roque.

1
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Art. 3° A permuta será efetivada com área de 881,01
localizados na Rua Maria Conceição Lemos, Chácara Jardim Brasília, situado no Bairro
Marmeleiro, deste município e comarca, objeto da matrícula n° 23.481, do Cartório de
Registro de Imóveis de São Roque, que constam a pertencer a Jorge Alberto Romáo e
sua esposa Maria Carolina de Oliveira Romão, Gilberto Márcio Romão, Gislaine Aparecida
Romão Clemente e seu esposo João Roberto Carosi Clemente, Elaine Aparecida Romão
Hoffmann e seu esposo Wolfgang Friedrich Hoffmann e Marilaine Aparecida Romão, que
se inicia no ponto 1, este situado do lado direito da Rua Maria Conceição Lemos no sentido
centro bairro e segue com os azimutes distâncias; do ponto 1 para o ponto 2 AZ=
318°38'08" com a distância de 6,24m; do ponto 2 para o ponto 3 AZ=326°46'11" com a
distância de 12,32m; do ponto 3 para o ponto 4 AZ=322°27'25" com a distância de 13,21 m;

do ponto 4 para o ponto 5 AZ= 328°47'37" com a distância de 21,53m; do ponto 5 para o
ponto 6 AZ=335°5308" com a distância de 8,43; do ponto 1 até o ponto 6 o imóvel
confronta com a Rua Maria Conceição Lemos, do referido ponto 6 defíete à direita e segue
com AZ=51°18'02" com a distância de 64,12 onde confronta com o Lote n° 1 de

propriedade de Lister Odilson Pedroso até o ponto 7; deste deflete à direita e segue com
o AZ= 14r04'27" com distância de 1,65m onde confronta com a Ordem Carmelitana

Descalça do Brasil Transcrição n°. 6.355 até o ponto 8; deste deflete à direita e segue em

curva com a distância de 102,33m com o raio de 64,95 onde confronta com Jorge Alberto

Romão e Gilberto Mareio Romão cadastro n° 10.075.820, até o ponto 1, o ponto inicial

desta descrição, fechando assim o perímetro, ora avaliado em R$ 172.900,00 (cento e
setenta e dois mil e novecentos reais) correspondente ao mês de agosto de 2022.

Art. 4° A permuta deverá ser celebrada sem qualquer
compensação de valor entre os permutantes.

Art. 5° Fica a Prefeitura autorizada a conceder isenção do

pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis ~ ITBI, incidente sobre a

permuta prevista nesta Lei.

Art, 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei

onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 09/09/2022

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES Assinado ctefomuKligitalpnr marcosaugusto
_ _ _ iSSA HENRIQUESde; AfiAUJO:I"-19S8'19859

DE ARAUJO:14495849859 C).=icto>:2:)22.0v.o'.) i5;35:i-; o30ü

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 09 de setembro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 29® Sessão Ordinária de 05/09/2022
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